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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 006/2016. 
 

Súmula: Concede maior prazo para Assessoria Jurídica 
exarar parecer bem como as comissões permanentes da casa 
e cancela sessões extraordinárias.. 

 
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA – Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, Inciso II, da Lei 

Orgânica do Município de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 30, Inciso XIII do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, o Requerimento apresentados pela assessoria 

Jurídica da Câmara, solicitando um prazo maior para exarar parecer nos projetos de Leis 
Complementar nº017/2016 e nº 018/2016, tendo em vista a complexidade dos assuntos, 
para após as Comissões permanentes da casa darem seus pareceres; 

 

. CONSIDERANDO, o disposto no artigo 108 § 2º do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul,  

R E S O L V E  
 

Conceder prazo de dez dias a contar do dia 16 de dezembro de 
2016 para a assessoria Jurídica e as comissões técnicas da casa exararem seus pareceres, 
ficando suspensas as sessões extraordinárias marcadas para os dias 16 e 19 de dezembro de 
2016. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 

Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Registre-se 
 
  Publique-se 
 
    Cumpra-se. 
 

 
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente  

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br

RESOLUÇÃO N.º 003   

DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional  Suplementar e dá outras 
providências. 

  

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Legislativo Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, exercício financeiro de 2016, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 3.000,00 (Três mil reais), destinado ao reforço das dotações Orçamentárias abaixo: 

  

Órg Uni Funcional Progra Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 0103111002001 Equipamentos e Material Permanente 01001 119052 3.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.000,00 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão utilizados os 
recursos da redução parcial das seguintes classificações orçamentárias: 

Órg Uni Funcional Progra Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 0103111002001 Diárias – Pessoal Civil 01001 339014 2.100,00 
01 01 0103111002001 Material de Consumo 01001 339030 900,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.000,00 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, aos 13 dias do mês de Dezembro de dois mil e dezesseis. 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br

EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

TALYS FERNANDES PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.153/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$500,00 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 154/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Alex Sandro Sanches, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$500,00 para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Alex Sandro Sanches
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF
052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21213-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.155/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias 
(superior a 6h e inferior a 12h) no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$500,00 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TRÊS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 156/2016 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando o valor 
de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TRÊS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00 VALOR TOTAL
R$500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 104/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 78/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada em apoio técnico no diário oficial 
eletrônico, website personalizado e webmail corporativo sistema gerenciado de 
documentos e sistema de serviço de backup externo, sistema de frotas, destinado 
a atender as necessidades técnicas e operacionais da Administração do Município 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 30 de dezembro de 2016, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 15 de dezembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 105/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 79/2016
Objeto: Contratação de empresa para executar serviços de instalação e manutenção 
de lâmpadas ornamentais da Praça Eduardo Ribeiro do Município de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 14h00min do dia 30 de dezembro de 2016, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06, 
Lei Complementar Federal n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 
Federal n.º 147 de 07 de Agosto de 2014.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44) 
3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 15 de dezembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 207/2016
SUMULA: Concede licença prêmio ao servidor Adalberto Santos da Mata e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias ao servidor  Adalberto Santos 
da Mata, brasileiro, casado portador da Cédula de Identidade RG nº 42.429.456-4, 
residente e domiciliado neste município de Esperança Nova – PR, referente período 
aquisitivo 01/02/2011 a 31/01/2016 a ser usufruídas no período de 12/12/2016 a 
11/03/2017, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Consolidado

Exercício 2017

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,36 934.840,4611.218.084,42000 RECURSOS LIVRES

121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,93 1.454.495,40101 FUNDEF/FUNDEB 60%

80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,32 969.663,60102 FUNDEF/FUNDEB 40%

102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,58 102.370,62 1.228.447,02103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDE

79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,90 79.912,89 958.954,76104 Demais impostos vinculados à educação básica

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00105 Alienção de Ativos da Educação

15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,37 187.744,00107 SALÁRIO EDUCAÇÃO

482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,26 482.947,35 5.795.367,22303 SAÚDE 15%

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00501 ALIENAÇÃO DE ATIVOS

7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,37 87.100,00504 Outras Royalties e compensação Financeiras e Pat

51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,62 613.975,00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,49 10.261,61 123.138,00510 Taxas de Poder de Policia

13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,26 160.000,00511 Taxas de Prestação de Serviços

6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 79.500,00512 CIDE 9Lei 10866/04, art. 1ºB)

5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,91 5.642,99 67.715,00551 Compen. entre Reg. Previdênc.

8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,42 8.134,38 97.613,00112 PNAE

13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,62 161.287,00113 PNATE/SEED

6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,12 73.873,00119 CONVÊNIO PNAT

4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 4.104,25 49.251,00330 APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE

65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,62 785.011,00495 Atenção Basica-Exercício Corrente

19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,13 229.874,00496 Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambul

2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,13 35.714,00497 Vigilância em Saúde

17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,06 17.240,02 206.880,68934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00605 OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO

Totais 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,31 2.087.807,6925.053.688,10
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Consolidado

Exercício 2017

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

RECURSOS LIVRES 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,98 826.014,06 9.912.178,840
FUNDEF/FUNDEB 60% 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 121.207,95 1.454.495,40101
FUNDEF/FUNDEB 40% 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 80.805,30 969.663,60102
5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,59 102.370,53 1.228.447,02103

Demais impostos vinculados à educação básica 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.912,88 79.913,08 958.954,76104
Alienção de Ativos da Educação 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00105
SALÁRIO EDUCAÇÃO 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,33 15.645,37 187.744,00107
SAÚDE 15% 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,28 482.947,14 5.795.367,22303
Atenção Basica-Exercício Corrente 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,58 65.417,62 785.011,00495
Atenção de Média e Alta Complexibilidade 
Ambulatorial e Hospitalar

19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,17 19.156,13 229.874,00496

Vigilância em Saúde 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,17 2.976,13 35.714,00497
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00501
Outras Royalties e compensação Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias

7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,33 7.258,37 87.100,00504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,58 51.164,62 613.975,00507
Taxas de Poder de Policia 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,52 10.261,28 123.138,00510
Taxas de Prestação de Serviços 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,37 160.000,00511
CIDE 9Lei 10866/04, art. 1ºB) 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 79.500,00512
Compen. entre Reg. Previdênc. 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,92 5.642,88 67.715,00551
PNAE 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,43 8.134,27 97.613,00112
PNATE/SEED 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,58 13.440,62 161.287,00113
CONVÊNIO PNAT 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,08 6.156,12 73.873,00119
APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,24 4.104,36 49.251,00330
Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS)

17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,05 17.240,13 206.880,68934

OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00605

Totais 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.981,96 1.978.980,96 23.747.782,52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 150/2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FINAL DE ANO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS OS DIAS QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Recesso nas Repartições Públicas Municipais, o período 
de 19 a 31 de Dezembro de 2016, tendo em vista as festividades alusivas ao Natal 
e Final de Ano. 
Parágrafo Único - Não haverá Recesso no período mencionado no caput, a saúde, 
limpeza urbana, saneamento básico e tributação, em razão da tipicidade dos serviços 
executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de prestação de 
serviços essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 015/2016
SUMULA – Dispõe sobre o recesso da Câmara Municipal de Esperança Nova e das 
outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Conforme dispõe no artigo 43 da Lei Orgânica do Município e o artigo 78 do 
Regimento interno da Câmara Municipal, que a partir do dia 16/12/2016, esta casa de 
leis entrará em recesso, retornando os trabalhos em 15/02/2017. 
ART. 2° Os serviços internos da Câmara Municipal relacionado a parte administrativa 
e contábil não sofrerão paralisação.
ART. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
15 de dezembro de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 140/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. João de Lima Souza do Cargo em Comissão de Chefe da 
Seção de Bens Patrimoniais e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. João de Lima Souza, brasileiro, divorciado, portador da 
CI/RG nº 4.176.807-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 602.510.009-82, do cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Bens Patrimoniais, a partir de 16 de dezembro 
de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 141/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. João Aparecido Bicudo do Cargo em Comissão de Direção 
da Divisão de Obras e Serviços Urbanos e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. João Aparecido Bicudo, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 3.593.278-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 467.212.589-00, do cargo 
em Comissão de Direção da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, a partir de 16 de 
dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 142/2016
SÚMULA: Exonera a Srª. Joana de Fátima Zanferrari Bordin do Cargo em Comissão 
de Direção da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e dá Outras 
Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Srª. Joana de Fátima Zanferrari Bordin, brasileira, casada, 
portadora da CI/RG nº 3.878.910-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 513.044.579-15, 
do cargo em Comissão de Direção da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
a partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 143/2016
SÚMULA: Exonera a Srª. Gildete Pereira de Oliveira do Cargo em Comissão de Chefe 
da Seção de Cultura e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Srª. Gildete Pereira de Oliveira, brasileira, casada, portadora 
da CI/RG nº 1.027.371 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.764.789-71, do cargo 
em Comissão de Chefe da Seção de Cultura, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 144/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. Dejanir Luiz Bezun do Cargo em Comissão de Chefe da 
Seção de Tributação, fiscalização e Cadastro Imobiliário e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. Dejanir Luiz Bezun, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 1.278.331 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 208.266.809-68, do cargo em 
Comissão de Chefe da Seção de Tributação, fiscalização e Cadastro Imobiliário, a 
partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 145/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. Aguinaldo Camargo Barreiro do Cargo em Comissão de 
Chefe da Seção de Gerência e Atendimento e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. Aguinaldo Camargo Barreiro, brasileiro, solteiro, 
portador da CI/RG nº 9.114.346-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 049.595.039-47, 
do cargo em comissão de Chefe da Seção de Gerência e atendimento, a partir de 16 
de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 146/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. Elias Servidone do cargo em comissão de Chefe da Sessão 
de Meio Ambiente e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. Elias Servidone, brasileiro, divorciado, portador da CI/
RG nº 3.585.845-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 474.411.279-04, do cargo em 
comissão de Chefe da Sessão de Meio Ambiente, a partir de 16 de dezembro de 
2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 147/2016
SÚMULA: Exonera a Srª. Jaceire Bissoni do Cargo em Comissão de Chefe da Seção 
de Tesouraria e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Srª. Jaceire Bissoni, brasileira, solteira, portadora da CI/
RG nº 8.802.763-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 042.909.459-02, do cargo em 
Comissão de Chefe da Seção de Tesouraria, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 148/2016
SÚMULA: Exonera o Srº. Manoel Lopes do Cargo em Comissão de Secretario 
Municipal de Fomentos as Atividades Econômicas e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. Manoel Lopes, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 3.732.316-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 517.449.889-00 do Cargo em 
Comissão, de Secretario Municipal de Fomentos as Atividades Econômicas, a partir 
de 16/12/2016.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 149/2016
SÚMULA: Exonera a Srª. Priscila Píton Nassar Nazari do Cargo em Comissão de 
Procurador Geral e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Srª. Priscila Píton Nassar Nazari, brasileira, casada, 
portadora da CI/RG nº 8.850.290-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 043.042.4292-
97, do cargo em Comissão de Procurador Geral, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 136/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. Valdeci Mariano do Cargo em Comissão de Chefe da Seção 
de Serviços Urbanos e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. Valdeci Mariano, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 
1.537.902-6SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 038.813.178-05, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Serviços Urbanos, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 135/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. Valdir Tanjoni do Cargo em Comissão de Direção da Divisão 
de Fomento Agropecuária e Indústria e Comercio e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. Valdir Tanjoni, brasileiro, casado, portador da CI/RG 
nº 3.593.278-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 467.212.589-00, do cargo em 
Comissão de Direção da Divisão de Fomento Agropecuária e Indústria e Comercio, a 
partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 137/2016
SÚMULA: Exonera a Srª. Vanessa Garcia Oliane Braga do Cargo em Comissão de 
Direção da Divisão de Compras, Licitações e Contratos e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Srª. Vanessa Garcia Oliane Braga, brasileira, casada, 
portadora da CI/RG nº 6.578.027-5 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 029.948.949-39, 
do cargo em Comissão de Direção da Divisão de Compras, Licitações e Contratos, a 
partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 138/2016
SÚMULA: Exonera a Srª. Sivanilde Aparecida Rigotto Santos do Cargo em Comissão 
de Chefe da Seção de Assistência Social e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Srª. Sivanilde Aparecida Rigotto Santos, brasileira, casada, 
portadora da CI/RG nº 8.569.566-5 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 835.110.599-
68, do cargo em Comissão de Chefe da Seção de Assistência Social, a partir de 16 
de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 139/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. José Eurípides Berbel do Cargo em Comissão de Direção da 
Divisão de Assistência Social e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Srº. José Eurípides Berbel, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 3.030.432-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 445.929.739-68, do cargo em 
Comissão de Direção da Divisão de Assistência Social, a partir de 16 de dezembro 
de 2016. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira nº550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2016.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em 
conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso XIII, letra 
“a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Francisco Alves, e, com base nos Ofício nº226/GABE/2016, do Senhor 
Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 22, de dezembro de 2016 as 19:00 horas  e no 
dia 23 de dezembro de 2016, às 19:30 horas, no recinto da Câmara 
Municipal, para deliberarem em regime de urgência sobre a seguinte 
Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº029/2016.                                                           SÚMULA: 
Altera o ANEXO IV, Tabelas I e III, que dispõe da taxa de limpeza pública 
e coleta de lixo doméstico e taxa de conservação de vias e logradouros 
públicos Código Tributário Municipal e dá outras providências.  
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação, artigo por artigo.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos quinze dias, do mês de 
dezembro do ano de  dois mil e dezesseis.
Dario A. de Nigro
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 426/2016
Data: 15.12.2016
Ementa: exonera Augusto de Nadai Secretário Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013005986,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AUGUSTO DE NADAI, portador da CI/RG nº 1.846.172-2 SESP/
PR, do cargo em comissão de Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação 
Geral, símbolo CC-01, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 099/2014 de 01.04.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 427/2016
Data: 15.12.2016
Ementa: exonera Odenir Dorigon Assessora da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013005986,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ODENIR DORIGON, portadora da CI/RG nº 1.666.978 SESP/PR, 
do cargo em comissão de Assessora da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, símbolo CC-03, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 087/2016 de 16.03.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 428/2016
Data: 15.12.2016
Ementa: exonera José Donizete Alves como Assessor do Departamento de 
Planejamento. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013005986,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JOSE DONIZETE ALVES, portador da CI/RG nº 6.272.708-0 SESP/
PR, do cargo em comissão de Assessor do Departamento de Planejamento, símbolo 
CC-04, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 216/2016 de 21.06.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 424/2016
Data: 15.12.2016
Ementa: revoga-se integralmente o Decreto nº 419/2016 de 14.12.2016, que exonera 
Humberto José Pedra Gonzalez Coordenador do Sistema de Controle Interno 
Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.443, de 13.12.2006, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001641, 
RESOLVE:
Art. 1º Revogar integralmente o Decreto nº 419/2016 de 14.12.2016, que exonera 
Humberto José Pedra Gonzalez, CI/RG nº 3.377.774-4 SESP/PR, matrícula funcional 
nº 247-0, do cargo de Coordenador do Sistema de Controle Interno Municipal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 425/2016
Data: 15.12.2016
Ementa: exonera Mauro Gonçalves de Lima do cargo em comissão de Assessor da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos 
da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001161,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar MAURO GONÇALVES DE LIMA, CI/RG nº 4.016.803-6 SSP/PR, do 
cargo em comissão de Assessor da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, símbolo 
CC-03, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 082/2016 de 09.03.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 213/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Dezembro de 2016.
CONCEDENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONCESSIONÁRIA: ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME.
OBJETO: Concessão não onerosa de uso de bem público - Barracão Industrial - 
pertencente ao município, para exploração de atividade industrial, localizado na 
Avenida João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, medindo 235 m2 da 
planta oficial do município, para o desenvolvimento e fortalecimento das atividades 
produtivas no município. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 anos contados a partir da assinatura do Contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação por iguais períodos.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.883/2016
DATA: 15/12/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 063/2016 em favor da empresa VERA ALVES DE PAULA - ME, cujo 
objeto trata da aquisição de Parque Infantil colorido com estrutura em madeira de 
eucalipto tratado em autoclave no sistema vácuo pressão com CCA e ferragens 
galvanizadas, de acordo com anexo I do Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.882/2016
DATA: 15/12/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 064/2016 em favor da empresa RODO SERVICE LTDA, cujo objeto 
trata da aquisição de ônibus para transporte escolar diário de estudantes da educação 
básica da rede pública de ensino do município de Icaraíma de acordo com Termo de 
Referência, anexo I do Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 185/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0122/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  341/2016 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VIANNI & RODRIGUES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 10.830.904/0001-06, neste ato representada pelo EDVALDO 
SOFIENTINI, portador (a) do RG nº 2008731, CPF nº. 524.114.519-20, residente na cidade de Altonia, estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 0122/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de malha de 
aço para uso na confecção de tubos de concreto a serem utilizados em galerias pluviais no Município de Altônia, a 
seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 4,0 MALHA DE AÇO PB 196 (ROLO COM 120 METROS X 1,12 METROS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
0122/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: VIANNI & RODRIGUES LTDA e de R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, com início em 14 de dezembro de 2016  e término em 13 de 
janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº0122/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 DIAS,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 
07.002.154520015.2.038.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 14 de dezembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO  CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 184/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 08 de dezembro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-78, neste ato representada 
pelo ANGELA MARIA MEIMBERG BARALDI, portador (a) do RG nº 40250379, CPF nº. 622.490.299-20, residente 
na AV. Tiradentes, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 038/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa detentora de Exclusividade para 
realização de revisão programada para o Veículo da Marca Renault utilizado como ambulância sob nº de Patrimônio 
6845
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
INEXIGIBILIDADE nº 038/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA e de R$ 3.474,00 (três mil 
quatrocentos e setenta e quatro reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 08 de dezembro de 2016  e término em 04 de fevereiro de 2017, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº038/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia,PR., 07 de dezembro de 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA
Ângela Maria Meimberg Baraldi
CONTRATADA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJIMF n.o 78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.° 002/2016

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante
GEDSON RODRIGUES DE MEDEIROS, inscrito no CPFIMF n.O 010.824.719-84, a comparecer no
Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência n.O 82, Centro, na Cidade de Alto
Piquiri - PR., entre o horário das 8:30 às Ii :00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a
contar da publicação deste Edital (g4.0 do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da
mora, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir
de 23/0212.016 à 23/1012.016, com o valor do débito R$4.974,34 (quatro mil novecentos e setenta e
quatro reais e trinta e quatro centavos) com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das
despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram
no prazo desta intimação, referente ao Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada
e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS -
Programa Minha Casa, Minha Vida nO8.4444.0070976-8, datado de 23/05/2.012, firmado pelas partes na
Cidade de Iporã - PR., registrado sob n.O 04, na Matrícula n.O 7.839, Livro 02-RG, deste Oficio, com
saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito
atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação
da propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.oda Lei 9.514/97 e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as
datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha
efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere,
para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos
comprovantes de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 50.910 em 29
de Novembro 2.016, Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de Dezembro de 2.016.

Atenciosamente

~C'"=ºJ;Q '
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
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Emitente: C139023 (GCI CAIXA - Habitação)câMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
PORTARIA Nº 004/2016
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ovídio Alves Teixeira, presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias a Servidora do Poder Legislativo Municipal, senhora 
Evanilda Sales de Oliveira, portadora do R.G. sob nº 4.510.788-4 SSP/Pr., cargo efetivo de Zeladora, com o devido 
acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2017 à 21/01/2017, concedendo o pagamento de 
10 (dez) dias como abono pecuniário, inerente ao período aquisitivo 2.015/2.016.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; aos 12 de Dezembro de 
2016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente

PORTARIA Nº 005/2016
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ovídio Alves Teixeira, presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, senhor José 
das Graças de Souza Durães, portador do RG. sob nº 3.469.499-0 SSP/PR – Procurador Jurídico, com o devido 
acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2017 à 21/01/2017, concedendo o pagamento de 
10 (dez) dias como abono pecuniário, inerente ao período aquisitivo 2.015/2.016.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; aos 12 de Dezembro de 
2016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente

PORTARIA Nº 006/2016
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ovídio Alves Teixeira, presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno.
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, José 
Carlos Leal, portador do RG nº 3.983.310-7-SSP/PR, cargo de provimento efetivo – Técnico Contábil, com o devido 
acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2017 à 21/01/2017, concedendo o pagamento de 
10 (dez) dias como abono pecuniário, inerente ao período aquisitivo 2.015/2.016.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; aos 12 de Dezembro de 
2016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente

PORTARIA Nº 007/2016
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ovídio Alves Teixeira, presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, Valser Antonio 
Winter, portador do R.G. sob nº 3.542.456-3 SSP/Pr; cargo efetivo de Oficial Administrativo, com o devido acréscimo 
de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2017 à 21/01/2017, concedendo o pagamento de 10 (dez) dias 
como abono pecuniário, inerente ao período aquisitivo 2.015/2.016.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; aos 12 de Dezembro de 
2016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO Nº 177/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2220/2015 e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015, e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
    04.02 ENCARGOS GERAIS 
Ft Fc 2884312092010 Amortização e encargos da divida 
000 355 3.2.90.21 Juros sobre a divida por contrato 11.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar  
104 1831 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 11.000,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos quatorze dias do mês de dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO Nº 178/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2220/2015 e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015, e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PUBLICA 
Ft Fc 1545112651035 Implantação de esgoto sanitário 
000 2840 4.4.90.51 Obras e instalações 7.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    07 SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISÃO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar  
104 1831 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente  7.500,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos quinze dias do mês de dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SúMula de reQueriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
BRANCOR TINTAS LTDA,torna público que requereu do IAP, Licença de Operação  para FABRICAÇÃO DE TINTAS, 
VERNIZES, ESMALTES E LACAS A BASE DE ÁGUA situado na Rodovia PR 323 KM 300,5 Parque Zona Rural  
Município de Umuarama - Paraná

SúMula de receBiMento de licenÇa de inStalaÇÃo
BRANCOR TINTAS LTDA,torna público que recebeu do IAP, Licença de Instalação nº 118831 Validade: 02/12/2018 
para FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LACAS A BASE DE ÁGUA situado na Rodovia PR 323 KM 
300,5 Parque Zona Rural  Município de Umuarama - Paraná

SuMula de Pedido de licenÇa PreVia
O Produtor Rural CELITO ZAGO, torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para instalação de um sistema 
de Irrigação Por Pivô central a ser implantado em sua propriedade rural localizada na Linha Caravagio Município: 
Palotina-PR.

SuMula de Pedido de licenÇa PreVia
O Produtor Rural ARESTIDES BERTOGLIO, torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para instalação de um 
sistema de Irrigação Por Pivô central a ser implantado em sua propriedade rural localizada na linha Palmital
Município: Palotina-PR.

SuMula de Pedido de licenÇa PreVia
O Produtor Rural ARESTIDES BERTOGLIO, torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para instalação de um 
sistema de Irrigação Por Pivô central a ser implantado em sua propriedade rural localizada no Distrito de São Camilo
Município: Palotina-PR.

SuMula de Pedido de licenÇa de oPeraÇÃo
O Produtor Rural Julio Cesar Paludo, torna público que requereu do IAP, Licença de Operação para sistema de 
Irrigação por Pivô Central, Instalados em sua propriedade rural localizada a Linha Rio Azul Município: Palotina-PR.

SuMula de receBiMento de licenÇa de inStalaÇÃo
O produtor rural Julio Cesar Paludo torna público que Recebeu do IAP- Licença de Instalação para o empreendimento 
a seguir especificado: Atividade: Implantação de sistema de Irrigação por Pivôs Centrais
Endereço: Linha Rio Azul
Município: Palotina-PR.
Validade: 06/12/2018

SúMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
Auto Posto de Gaspi LTDA - ME torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para comércio varejista 
de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada Av. João Teotônio Moreira Sales, Nº207, Moreira 
Sales/PR. Validade: 09/10/2016.

SúMula de reQueriMento de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
Auto Posto de Gaspi LTDA - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operaçãopara 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada Av. João Teotônio Moreira 
Sales, Nº207, Moreira Sales/PR.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 342/2016  DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Aposentadoria à Servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA e dá outras providências.   
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 67, inciso VII da Lei Orgânica do Município e: considerando o Art. 40, §1º, III, “b” da Constituição Federal 
– Voluntária por Idade.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido, à servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA, devidamente inscrita no CPF sob nº 
756.232.429-87, ocupante do cargo de Professora, Classe 4 Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Divisão de Ensino do Município de Altônia, detentora da matrícula nº 1894-5/1, Aposentadoria Voluntária por Idade 
com proventos mensais, calculados pela média das 80% maiores remunerações, proporcionais a 3775/10950 avos e 
sem paridade com os servidores em atividade.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, da servidora na função de Auxiliar de Serviços Gerais, é de 9.566 dias correspondentes há 10 anos, 
04 meses e 05 dias, para proventos proporcionais.
Art. 3º - Foi considerada para o cálculo dos proventos proporcionais da servidora, a seguinte remuneração:
I - Vencimento do cargo efetivo (mês de novembro de 2016) R$ 1.761,34
II - Adicional por tempo de serviço (anuênio) 10% R$ 163,13
III  Total dos Vencimentos mensal 100%                R$ 1.937,47
IV - Total da média das 80% das maiores Remunerações R$ 1.665,17 
V - Cálculo dos Proventos mensais (34,47% de R$ 1665,17) R$ 573,98
VI - Complementação salarial constitucional R$ 306,02
VII - TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$ 880,00
VIII - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$ 10.560,00
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
a contar de 01/12/2016.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de dezembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 343/2016  DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Aposentadoria à Servidora MARIA EDNEIDE GALINDO e dá outras providências.   
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 67, inciso VII da Lei Orgânica do Município e: considerando o Art. 6º da Emenda Constitucional nº41/03, 
de 19 de dezembro de 2003,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aposentada Voluntariamente, por Idade e Tempo de Contribuição na Função de Assistente Social, com 
proventos integrais, calculados pela última remuneração, com paridade com os servidores em atividade e sem redutor, 
a Servidora Maria Edneide Galindo, devidamente inscrita no CPF sob nº 652.337.949-34, detentora da Matrícula nº 
1067-7/1, ocupante do cargo de Assistente Social, Classe IV B Nível 22, lotado na Secretaria de Desenvolvimento 
Social.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, da servidora na função de Assistente Administrativo, é de 11.005 dias correspondentes há 30 anos,  
01 mês e 25 dias, para proventos integrais.
Art. 3º - Foi considerada, para o cálculo dos proventos integrais da servidora, a seguinte remuneração:
I - Vencimento do cargo efetivo (dezembro de 2016) R$ 6.263,05
II - Adicional por tempo de serviço (quinquênio) 20% R$ 1.252,61
III - Cálculo da remuneração mensal (100%) R$ 7.515,66
IV - TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$ 7.515,66
V - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$ 90.187,92
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 13/12/2016.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de dezembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 261/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: SOLUMAM SOLUÇÕES PARA MEIO AMBIENTE LTDA - ME 
SEDE: Curitiba/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Carro Coletor de Lixo 
e Elevador de Cargas referente ao Convênio nº 779399/2012 - FUNASA. Órgão solicitante Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente. Conforme especificações no Anexo Processo dispensa, 12/2016, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa 
nº 12/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global R$ 5.225,60 (Cinco Mil, Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Sessenta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 13/12/2016
Vigência do contrato: 12/12/2017 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 262/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: GERMANIA IND. MONTAGENS E TRANSPORTES LTDA  
SEDE: Panambi/RS
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Carro Coletor de Lixo 
e Elevador de Cargas referente ao Convênio nº 779399/2012 - FUNASA. Órgão solicitante Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente. Conforme especificações no Anexo Processo dispensa, 12/2016, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa 
nº 12/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global R$ 12.990,00 (Doze Mil, Novecentos e Noventa Reais) 
Data da assinatura do contrato: 13/12/2016
Vigência do contrato: 12/12/2017 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1154/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Dezembro de 2016, o servidor LUIZ FERNANDO DE AGUIAR, RG. 
nº 8.792.666-4, ocupante do cargo de Motorista CNH “D”, no Setor de Transporte Escolar, na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1153/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, o servidor REINALDO BATISTA DA COSTA, 
RG. nº 7.065.361-3, ocupante do cargo de Motorista CNH “D”, na Secretaria Municipal de Obras, Viações e Serviços 
Públicos. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 431/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. LUIZ FERNANDO DE AGUIAR, RG: 8.792.666-4, a contar do dia 15/12/2016, para exercer o 
cargo de MOTORISTA CNH “D”, aprovado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para 
atuar no Setor de Transporte Escolar, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/12/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 430/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. REINALDO BATISTA DA COSTA, RG: 7.065.361-3, a contar do dia 20/12/2016, para exercer o 
cargo de MOTORISTA CNH “D”, aprovado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para 
atuar na Secretaria Municipal de Obras, Viações e Serviços Públicos.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 20/12/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 174/2016
REF. CONTRATO Nº 175/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSULFARMA 
INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
03.191.328/0001-20, com sede na PRAÇA PE. CASSEMIRO CINCHON, 407 - CEP: 85819535 - BAIRRO: JARDIM 
MARIA LUIZA, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) LUCIANE FIGUEIREDO 
BARNEWITZ FRANCO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 819.210.399-49, PRAÇA 
PE. CASSEMIRO CINCHON,  - CEP: 85819535, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a contratação de empresa para implantação de sistema 
informatizado de gestão da saúde em todas as unidades, contemplando todos os módulos da atenção básica, média 
e alta complexidade e serviço social em banco de dados, sendo locação, manutenção, acompanhamento e suporte 
e assessoria de software e monitoramento estatístico, destinado a secretaria municipal de saúde, por um período 
de 12 (doze) meses., da(o) Tomada de preços 11/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 11/2014, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 175/2014, retroativo ao dia 03/09/2016 com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016006834.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 11/2014, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  175/2014
Cruzeiro do Oeste, 21 de Outubro  de  2016.                 
CONSULFARMA INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 169/2016
Contrato Nº 79/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ALUGALILA USINA 
DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
05.826.387/0001-53, com sede na RODOVIA PR 323 KM 826 + 400M,  - CEP: 87538000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador da cédula identidade RG. 
nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 377.496.928-00, RUI BARBOSA, 1538 APT 41 - CEP: 87000000 - BAIRRO: CENTRO, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para execução de serviços 
de  pavimentação e recape asfáltico em vias urbanas Conforme Contrato de Financiamento SFM/PR URBANO - Lote 
01 Pavimentação Avenida Francisco Beltrão entre a Praça Inácia Dutra e Praça Paranapanema (2 pistas), Rua São 
Mateus do Sul entre Avenida Francisco Beltrão e Avenida Ayrton Senna, Rua Castro Alves entre Rua Décio Rocha e 
Praça Paranapanema, Praça Paranapanema (entorno), Avenida Paraná entre Rua Rio Azul e Praça Paranapanema (2 
pistas), Avenida Wenceslau Brás entre Avenida Brasil e Praça Paranapanema (2 pistas), Avenida Dr. Alberto Abujamra 
entre Praça Agenor Bortolon e Praça Paranapanema (2 pistas), Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva entre Avenida 
Goiás e Rua Minoru Tanoue, Avenida Maranhão entre Avenida Goiás e Avenida Rio Branco, Lote 02 - Recapeamento 
Praça Souza Naves (entorno), Avenida Goiás entre Rua Alagoas e Avenida Maranhão (2 pistas)., da(o) Concorrência 
2/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Concorrência nº 2/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, promover a redução de 
meta física de 0,50% e consequentemente, o valor financeiro em R$ 3.243,04, assando o valor global do contrato 
original para R$ 639.606,01(seiscentos e trinta e nove mil reais  seiscentos e seis reais e um centavos), Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo2016006445.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Concorrência n°2/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  79/2016
Cruzeiro do Oeste, 11 de Outubro  de  2016.                 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.756
De 14 de dezembro de 2016
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 70/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 70/2016, que 
objetiva a Contratação de empresa para executar serviços de instalação e manutenção de lâmpadas ornamentais da 
Praça Eduardo Ribeiro do Município de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(14/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO N. 1.754/2016
De 09 de dezembro de 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-30.000,00 (trinta mil reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº.1.711, de 09 de Dezembro de 2015.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de
 R$- 30.000,00 (trinta mil reais) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  30.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 30.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação parcial na seguinte  dotação 
orçamentária vigente:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  15.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  15.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 30.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  aos nove dias do  mês de dezembro 
do ano de dois mil e Dezesseis  (09/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1.757
De 15 de Dezembro de 2016.
Súmula – Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso para o 
exercício de 2017 do Município de Douradina-PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2017, do Município de Douradina-PR., conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único – Os anexos deste Decreto estabelecem a Programação Financeira e o Cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2017, do Município de Douradina-PR.
Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de execução mensal de 
desembolso se dará bimestralmente e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo 
Órgão que lhe der causa no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto.      
Parágrafo Único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará Ao 
Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezesseis (15/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 052/2016 – ID Nº 1359, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob 
nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO APARECIDO DE 
ALMEIDA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA EIRELI, com sede na Rua Naga, nº 1741, Quadra 03, Lote 18, Parque Industrial III, Bairro Parque 
Industrial II, CEP. 87.507-150 CNPJ sob nº. 10.801.453/0001-70, Inscrição Estadual sob nº. 904.78759-08, 
representada neste ato pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. sob n.º 6.925.696-
1 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 021.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6.333, Jardim 
Harmonia II, CEP. 87.502-430, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fins de alteração de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado R$-4.650,99(quatro mil, seiscentos reais, noventa 
nove centavos), ao contrato n.º 052/2016 de 12/08/2016, a partir de 15/12/2016, com fundamento no artigo 65, § 1o, 
da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(15/12/2016).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR. Indústria de Art. e Infraestrutura Umuarama Eireli
Francisco Aparecido de Almeida   Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3879/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2015 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 1.087,00 (um mil e oitenta e sete reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0024.2.065 Fraldas Geriátricas
3.3.90.32.00 426 Material, Bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita 1.087,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 1.087,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 1.087,00
TOTAL   1.087,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3878/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2015 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 3.195,00 (três mil e cento e noventa e cinco reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.126 Suplementação Alimentar – Cesta Básica
3.3.90.32.00 450 Material, Bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita 3.195,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 3.195,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 3.195,00
TOTAL   3.195,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3880/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2015 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 142.655,00 (cento e quarenta e dois mil e seiscentos e cinqüenta e cinco 
reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 Gabinete da Secretaria de Meio Ambiente
4.4.90.52.00 484 Equipamentos e Material Permanente 142.655,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 142.655,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 142.655,00
TOTAL   142.655,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3881/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 5.600,00 ( cinco mil e seiscentos reais ), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00.00 421 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.600,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL  5.600,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 416 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 5.600,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL                                                                                              5.600,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 3.884/2016
DATA: 15/12/2016
SÚMULA: Cancela processo de Dispensa.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, visando uma melhor 
avaliação do processo,
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado a Dispensa de Licitação “S”/2014.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.336/2016
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Icaraíma para o exercício financeiro de 2017, 
nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social.
Artigo 2º O Orçamento Geral do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2017, 
discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a RECEITA em R$ 37.168.117,31 (Trinta e sete milhões 
cento e sessenta e oito mil cento e dezessete reais e trinta e um centavos) e fixa a despesa em igual valor.
§ 1º A receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de 
Capital, na forma da legislação em vigor e especificadas no Anexo 2 – Resumo Geral da Receita.
RECEITA DO MUNICÍPIO  R$-
I-RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  32.014.117,31
      RECEITAS CORRENTES          30.952.600,00
         Receita Tributária    1.575.600,00
         Receita de Contribuições  570.500,00
         Receita Patrimonial  193.900,00
         Receita Agropecuária   6.000,00
         Receita de Serviços  84.000,00
         Transferências Correntes  27.955.800,00
         Outras Receitas Correntes  566.800,00
        RECEITA DE CAPITAL           5.103.967,31
        OPERAÇÃO DE CRÉDITO  2.350.000,00
        TRANSFERÉNCIAS DE CAPITAL    2.753.967,31
     (-) Deduções da Receita – Renuncia   97.050,00
     (-) Deduções da Rec. para Formação do FUNDEB    3.945.400,00
        Total das Deduções  4.042.450,00
II-RECEITA DA ADM. INDIRETA   5.154.000,00
      FUNDO DE PREV. MUNICIPAL – FAPI  5.154.000,00
         RECEITAS CORRENTES  2.061.600,00
           Receita Patrimonial     2.061.600,00
           Receita Patrimonial (Intra-orçamentária)   3.092.400,00
           Receita de Contribuições      3.092.400,00
  TOTAL   37.168.117,31
Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções, 
natureza da despesa, cujo desdobramento apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS:          
   R$                                                                                   
ADMINISTRAÇÃO DIRETA   32.014.117,31
   Poder Legislativo  1.348.000,00
   Governo Municipal  1.168.000,00
   Secretaria de Administração   2.425.660,00
   Secretaria de Planejamento   147.500,00
   Secretaria da Fazenda          2.115.000,00
   Secretaria de Obras, Serviço Público e Rodoviário.            7.326.400,00
   Secretaria de Saúde           6.991.277,50
   Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.    8.170.779,81
   Secretaria de Agricultura e Turismo.  677.500,00
   Sec. de Fomento Indústria, Comércio e Geração de Emprego.                           
137.500,00
   Secretaria Municipal de Assistência Social              1.263.000,00
   Secretaria do Meio Ambiente  243.500,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   5.514.000,00
   Fundo de Previdência Municipal – FAPI  5.154.000,00
TOTAL  37.168.117,31

POR FUNÇÕES DE GOVERNO                                             R$           
ADMINISTRAÇÃO DIRETA   32.014.117,31
   01 – Legislativa  1.348.000,00
   02 – Judiciária  540.000,00
   04 – Administração  4.225.660,00
   08 – Assistência Social  1.263.000,00
   10 – Saúde  6.991.277,50
   12 – Educação  7.653.465,13
   13 – Cultura  106.000,00
   15 – Urbanismo  5.539.400,00
   17– Saneamento  74.000,00
   18 – Gestão Ambiental  243.500,00
   20 – Agricultura  677.500,00
   22 – Indústria  137.500,00
   26 – Transporte  1.713.000,00
   27 – Desporto e Lazer  411.314,68
   28 – Encargos Especiais  1.063.500,00
   99 – Reserva de Contingência  27.000,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   5.154.000,00
   09 – Previdência Social   5.134.000,00
   99 – Reserva de Contingência (Reserva Técnica)  20.000,00
TOTAL  37.168.117,00

POR NATUREZA DA DESPESA                                           R$                     
ADMINISTRAÇÃO DIRETA                        32.014.117,31
   DESPESAS CORRENTES  25.105.283,54
      Pessoal e Encargos Sociais     14.140.371,16
      Juros e Encargos da Dívida   148.000,00
      Outras Despesas Correntes  10.816.912,38
   DESPESAS DE CAPITAL  6.881.833,77
      Investimentos  5.966.333,77
      Amortização da Dívida  915.500,00
   RESERVA DE CONTINGÊNCIA  27.000,00
      Reserva de Contingência  27.000,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   5.154.000,00
   DESPESAS CORRENTES  5.119.000,00
      Pessoal e Encargos Sociais  4.924.000,00
      Outras Despesas Correntes  195.000,00
   DESPESAS DE CAPITAL  15.000,00
      Investimentos  15.000,00
   RESERVA DE CONTINGÊNCIA  20.000,00
TOTAL  37.168.117,31
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – A abrir no curso da execução orçamentária de 2.017, créditos adicionais até o limite de 15% (quinze por cento) da 
despesa total fixada por esta Lei;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III 
da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64;
V – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra ou 
de um órgão para outro, nos termos o inciso VI, artigo 167 da CF.
Parágrafo I: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso V deste artigo, aquelas despesas que 
fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade, projeto ou 
atividade orçamentária.
Parágrafo II: As alterações Orçamentárias autorizadas nos incisos II, III, IV e V, não será calculado para o limite dos 
15% ( quinze por cento)  constante no inciso I.
Artigo 5º - A Câmara Municipal encaminhará ao órgão responsável pela consolidação geral da contas públicas do 
município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais, para fins de consolidação das contas pública do ente municipal.
Artigo 6º. O Poder Executivo Municipal concederá subvenções sociais à entidades educacionais, de saúde e de 
assistência social, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Artigo 7º - Fica alterado automaticamente os anexos P.P.A. e L.D.O., quando utilizar o limite de crédito adicional, 
constante do artigo 4º desta Lei.
Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrárias e esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de 
janeiro de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

         Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

         Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                                                                                      Grupo de Natureza           Natureza 

        Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

        3.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES                                                                                 30.224.283,54 

        3.1.00.00.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                        19.064.371,16 

        3.1.71.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                        216.116,46

        3.1.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                   216.116,46

        3.1.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                           17.823.254,70

        3.1.90.01.00.00.00    APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE                 4.100.000,00

        3.1.90.03.00.00.00    PENSOES DO RPPS E DO MILITAR                               715.000,00

        3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                   376.500,00

        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                 11.728.254,70

        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                       816.500,00

        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI                    86.000,00

        3.1.90.92.00.00.00    DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES                            1.000,00

        3.1.91.00.00.00.00   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                      1.025.000,00

        3.1.91.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                     1.025.000,00

        3.2.00.00.00.00.00  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                           148.000,00 

        3.2.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                              148.000,00

        3.2.90.21.00.00.00    JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                          140.000,00

        3.2.90.22.00.00.00    OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTR                     8.000,00

        3.3.00.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                         11.011.912,38 

        3.3.50.00.00.00.00   TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L                                        257.500,00

        3.3.50.41.00.00.00    CONTRIBUICOES                                               21.000,00

        3.3.50.43.00.00.00    SUBVENCOES SOCIAIS                                         236.500,00

        3.3.71.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                         32.839,88

        3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                    32.839,88

        3.3.72.00.00.00.00   EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA A CONSORC                                        445.000,00

        3.3.72.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   445.000,00

        3.3.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                            8.880.072,50

        3.3.90.08.00.00.00    OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI                     3.000,00

        3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     95.000,00

        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                      3.274.100,00

        3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                   588.500,00

        3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           8.000,00

        3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                   408.000,00

        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                 4.203.472,50

        3.3.90.47.00.00.00    OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                     300.000,00

        3.3.91.00.00.00.00   APLIC. D. DEC. DE OP. ENT. ORG., F. ENT.                                      1.396.500,00

        3.3.91.97.00.00.00    APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA                 1.396.500,00

        4.0.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                 6.896.833,77 

        4.4.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS                                                                                      5.981.333,77 

        4.4.71.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                          1.866,46

        4.4.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                     1.866,46

        4.4.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                            5.979.467,31

        4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALACOES                                      5.475.967,31

        4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         383.500,00

        4.4.90.61.00.00.00    AQUISICAO DE IMOVEIS                                       120.000,00

        4.6.00.00.00.00.00  AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO                                                              915.500,00 

        4.6.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                              915.500,00

        4.6.90.71.00.00.00    PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                   915.500,00

        9.9.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                47.000,00 

        9.9.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                47.000,00 

        9.9.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                47.000,00 

        9.9.99.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                47.000,00 
         Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

        9.9.99.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                27.000,00 

                      Total Geral                                                                                             37.148.117,31 

         Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

         Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                               R e s u m o

                                     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     19.064.371,16

                                     JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        148.000,00

                                     OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      11.011.912,38

                                                                             --------------------

                                          Total DESPESAS CORRENTES                  30.224.283,54

                                     INVESTIMENTOS                                   5.981.333,77

                                     AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO           915.500,00

                                                                             --------------------

                                          Total DESPESAS DE CAPITAL                  6.896.833,77

                                     RESERVA DE CONTINGENCIA                            47.000,00

                                                                             --------------------

                                          Total RESERVA DE CONTINGENCIA                 47.000,00

                                                                             --------------------

                                               T o t a l    G e r a l               37.168.117,31

         Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                                   Natureza

        Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

           1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                                                                             33.014.200,00 

           1.1.0.0.00.00.00.00  RECEITA TRIBUTARIA                                                         1.575.600,00

           1.1.1.0.00.00.00.00   IMPOSTOS                                                                  1.279.500,00

           1.1.1.2.00.00.00.00  IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA                  1.051.000,00

           1.1.1.3.00.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO                  228.500,00

           1.1.2.0.00.00.00.00   TAXAS                                                                       296.100,00

           1.1.2.1.00.00.00.00  TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA                 150.000,00

           1.1.2.2.00.00.00.00  TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS                         146.100,00

           1.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                                    570.500,00

           1.2.3.0.00.00.00.00   CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE

                                 ILUMINACAO PUBLICA                                                          570.500,00

           1.3.0.0.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                                                        2.255.500,00

           1.3.2.0.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                                           2.255.500,00

           1.3.2.5.00.00.00.00  REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS                     2.255.500,00

           1.4.0.0.00.00.00.00  RECEITA AGROPECUARIA                                                           6.000,00

           1.4.9.0.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS                                                 6.000,00

           1.6.0.0.00.00.00.00  RECEITA DE SERVICOS                                                           84.000,00

           1.7.0.0.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS CORRENTES                                                  27.955.800,00

           1.7.2.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                       27.794.300,00

           1.7.2.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DA UNIAO                               15.506.300,00

           1.7.2.2.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                             9.167.500,00

           1.7.2.4.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                     3.120.500,00

           1.7.6.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                                                 161.500,00

           1.7.6.2.00.00.00.00  TRANSF. DE CONV. EST. E DO DF E DE SUAS

                                ENTIDADES                                                161.500,00

           1.9.0.0.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                    566.800,00

           1.9.1.0.00.00.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA                                                      167.300,00

           1.9.1.1.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                       11.700,00

           1.9.1.2.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES                   2.000,00

           1.9.1.3.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE

                                TRIBUTOS                                                 136.000,00

           1.9.1.4.00.00.00.00  MULTA E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS

                                CONTRIBUICOES                                              8.100,00

           1.9.1.8.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS                  1.000,00

           1.9.1.9.00.00.00.00  MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                                   8.500,00

           1.9.2.0.00.00.00.00   INDENIZACOES E RESTITUICOES                                                   1.000,00

           1.9.2.2.00.00.00.00  RESTITUICOES                                               1.000,00

           1.9.3.0.00.00.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATIVA                                                     366.500,00

           1.9.3.1.00.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA                       333.500,00

           1.9.3.2.00.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA                    33.000,00

           1.9.9.0.00.00.00.00   RECEITAS DIVERSAS                                                            32.000,00

           7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMENTARIAS                                                           3.092.400,00 

           7.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                                  3.092.400,00

           7.2.1.0.00.00.00.00   CONTRIBUICOES SOCIAIS                                                     3.092.400,00

           7.2.1.0.29.00.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME

                                PROPRIO                                                3.092.400,00

           7.2.1.0.29.15.00.00  CONT. PREVIDENCIARIA EM REGIME DE PARC.

                                DE DEBITOS - RPPS                                      3.092.400,00

           2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL                                                                             5.103.967,31 

         Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                                   Natureza

        Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

           2.1.0.0.00.00.00.00  OPERACOES DE CREDITO                                                       2.350.000,00

           2.1.1.0.00.00.00.00   OPERACOES DE CREDITO INTERNAS                                             2.350.000,00

           2.1.1.4.00.00.00.00  OPERACOES DE CREDITO INTERNAS -

                                CONTRATUAIS                                            2.350.000,00

           2.4.0.0.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                                  2.753.967,31

           2.4.2.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                        2.177.152,63

           2.4.2.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DA UNIAO                                2.177.152,63

           2.4.7.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                                                 576.814,68

           2.4.7.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DA UNIAO E DE

                                SUAS ENTIDADES                                           329.814,68

           2.4.7.2.00.00.00.00  TRANSF. DE CONVENIOS DOS ESTADOS E DO DF

                                E S. ENT.                                                247.000,00

                      Total Geral ..............                                                                              41.210.567,31 

                      (-) Deducao de Receita - Renuncia

        1.1.1.2.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA                         36.000,00

        1.9.1.1.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                              400,00

        1.9.1.3.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE TRIBUTOS             2.000,00

        1.9.3.1.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA                            10.000,00

                      (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos

        1.1.1.2.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA                         17.800,00

        1.1.2.2.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS                               4.100,00

        1.2.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINAC               500,00

        1.9.1.1.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                              100,00

        1.9.1.3.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE TRIBUTOS            23.400,00

        1.9.1.4.00.00.00.00 MULTA E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS CONTRIBU               100,00

                      (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB

        1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO                                    2.168.800,00

        1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                                 1.776.600,00

                      (-) Deducao de Receita - Outras Deducoes

        1.1.1.3.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO                        2.650,00

                                                                                -------------------

                                                    Total de Deducoes.........         4.042.450,00

                                                                                -------------------

                                                    Total da Receita Liquida..        37.168.117,31

         Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                      R e s u m o

                      RECEITA TRIBUTARIA                                               1.575.600,00

                      RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                          570.500,00

                      RECEITA PATRIMONIAL                                              2.255.500,00

                      RECEITA AGROPECUARIA                                                 6.000,00

                      RECEITA DE SERVICOS                                                 84.000,00

                      TRANSFERENCIAS CORRENTES                                        27.955.800,00

                      OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          566.800,00

                                                                               --------------------

                                          Total RECEITAS CORRENTES                    33.014.200,00

                      RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                        3.092.400,00

                                                                               --------------------

                                          Total RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMEN        3.092.400,00

                      OPERACOES DE CREDITO                                             2.350.000,00

                      TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                        2.753.967,31

                                                                               --------------------

                                          Total RECEITAS DE CAPITAL                    5.103.967,31

                                                                               --------------------

                           Total Geral                                                41.210.567,31

                           (-) Deducao de Receita - Renuncia                              48.400,00

                           (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  46.000,00

                           (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              3.945.400,00

                           (-) Deducao de Receita - Outras Deducoes                        2.650,00

                                                                               ------------------

                           Total das Deducoes                                          4.042.450,00

                                                                               --------------------

                           Total da Receita Liquida                                   37.168.117,31

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

         Exercicio de 2017 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

          Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

          01.000.0000     Legislativa                                                       1.348.000,00                        1.348.000,00

          01.031.0000      Acao Legislativa                                                 1.348.000,00                        1.348.000,00

          01.031.0001       APOIO LEGISLATIVO                                               1.348.000,00                        1.348.000,00

          02.000.0000     Judiciaria                                                          540.000,00                          540.000,00

          02.122.0000      Administracao Geral                                                540.000,00                          540.000,00

          02.122.0002       Coordenacao Superior                                              540.000,00                          540.000,00

          04.000.0000     Administracao                                                     4.225.660,00                        4.225.660,00

          04.121.0000      Planejamento e Orcamento                                           147.500,00                          147.500,00

          04.121.0003       Apoio a Admnistracao                                              147.500,00                          147.500,00

          04.122.0000      Administracao Geral                                              1.588.660,00                        1.588.660,00

          04.122.0002       Coordenacao Superior                                              120.500,00                          120.500,00

          04.122.0003       Apoio a Admnistracao                                            1.468.160,00                        1.468.160,00

          04.123.0000      Administracao Financeira                                           590.000,00                          590.000,00

          04.123.0004       Administracao das Financas                                        590.000,00                          590.000,00

          04.124.0000      Controle Interno                                                   216.500,00                          216.500,00

          04.124.0003       Apoio a Admnistracao                                              216.500,00                          216.500,00

          04.128.0000      Formacao de Recursos Humanos                                     1.248.500,00                        1.248.500,00

          04.128.0003       Apoio a Admnistracao                                            1.248.500,00                        1.248.500,00

          04.129.0000      Administracao de Receitas                                          434.500,00                          434.500,00

          04.129.0004       Administracao das Financas                                        434.500,00                          434.500,00

          08.000.0000     Assistencia Social                                                1.263.000,00                        1.263.000,00

          08.241.0000      Assistencia ao Idoso                                                37.000,00                           37.000,00

          08.241.0027       APOIO AO IDOSO                                                     37.000,00                           37.000,00

          08.243.0000      Assistencia a Crianca e ao Adolescente                             192.500,00                          192.500,00

          08.243.0024       BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS )                                   21.000,00                           21.000,00

          08.243.0028       APOIO A INFANCIA E JUVENTUDE                                       52.500,00                           52.500,00

          08.243.0029       ASSISTENCIA CRIANCA E JUVENTUDE                                   119.000,00                          119.000,00

          08.244.0000      Assistencia Comunitaria                                          1.033.500,00                        1.033.500,00

          08.244.0022       ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                                          827.500,00                          827.500,00

          08.244.0023       PISO MEDIA COMPLEXIDADE - APAE                                     25.000,00                           25.000,00

          08.244.0031       PROTENCAO SOCIAL BASICA                                           181.000,00                          181.000,00

          09.000.0000     Previdencia Social                                 20.000,00      5.134.000,00                        5.154.000,00

          09.272.0000      Previdencia do Regime Estatutario                 20.000,00      5.134.000,00                        5.154.000,00

          09.272.0030       FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES                20.000,00      5.134.000,00                        5.154.000,00

          10.000.0000     Saude                                             252.000,00      6.739.277,50                        6.991.277,50

          10.301.0000      Atencao Basica                                     8.000,00      3.855.066,50                        3.863.066,50

          10.301.0007       AtencaoPrimaria de Saude                          2.000,00        295.000,00                          297.000,00

          10.301.0008       Atencao Basica de Saude                           3.000,00        840.700,00                          843.700,00

          10.301.0009       SAUDE AGORA                                       3.000,00      2.719.366,50                        2.722.366,50

          10.302.0000      Assistencia Hospitalar e Ambulatorial            120.000,00      2.648.411,00                        2.768.411,00

          10.302.0009       SAUDE AGORA                                     120.000,00        846.588,20                          966.588,20

          10.302.0010       ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSORCIO INT.                         1.708.500,00                        1.708.500,00

          10.302.0011       UGENCIA E EMERGENCIA                                               93.322,80                           93.322,80

          10.304.0000      Vigilancia Sanitaria                                               235.800,00                          235.800,00

          10.304.0012       VILANCIA EM SAUDE                                                 235.800,00                          235.800,00

          10.305.0000      Vigilancia Epidemiologica                        124.000,00                                            124.000,00

          10.305.0008       Atencao Basica de Saude                         124.000,00                                            124.000,00

          12.000.0000     Educacao                                        2.179.152,63      5.474.312,50                        7.653.465,13

          12.361.0000      Ensino Fundamental                               870.961,45      4.325.962,50                        5.196.923,95

          12.361.0013       CRIANCA NA ESCOLA                               870.961,45      4.325.962,50                        5.196.923,95

          12.364.0000      Ensino Superior                                                    145.000,00                          145.000,00

          12.364.0014       APOIO AO ENSINO SUPERIOR                                            5.000,00                            5.000,00

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

         Exercicio de 2017 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

          Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

          12.364.0018       ESPORTE E VIDA E SAUDE                                            140.000,00                          140.000,00

          12.365.0000      Educacao Infantil                              1.308.191,18        939.350,00                        2.247.541,18

          12.365.0015       REVITALIZACAO DA EDUCACAO INFANTIL            1.308.191,18        939.350,00                        2.247.541,18

          12.366.0000      Educacao de Jovens e Adultos                                        64.000,00                           64.000,00

          12.366.0016       EDUCACAO DE JOVEM E ADULTOS                                        64.000,00                           64.000,00

          13.000.0000     Cultura                                                             106.000,00                          106.000,00

          13.392.0000      Difusao Cultural                                                   106.000,00                          106.000,00

          13.392.0017       APOIO CULTURAL                                                    106.000,00                          106.000,00

          15.000.0000     Urbanismo                                       2.598.000,00      2.941.400,00                        5.539.400,00

          15.451.0000      Infra-Estrutura Urbana                           761.000,00      1.871.500,00                        2.632.500,00

          15.451.0005       Infra-Estutura Urbana                           761.000,00      1.871.500,00                        2.632.500,00

          15.452.0000      Servicos Urbanos                               1.837.000,00      1.069.900,00                        2.906.900,00

          15.452.0005       Infra-Estutura Urbana                         1.837.000,00      1.069.900,00                        2.906.900,00

          17.000.0000     Saneamento                                                           74.000,00                           74.000,00

          17.512.0000      Saneamento Basico Urbano                                            74.000,00                           74.000,00

          17.512.0005       Infra-Estutura Urbana                                              74.000,00                           74.000,00

          18.000.0000     Gestao Ambiental                                                    243.500,00                          243.500,00

          18.541.0000      Preservacao e Conservacao Ambiental                                243.500,00                          243.500,00

          18.541.0020       PRESERVACAO AMBIENTAL                                             243.500,00                          243.500,00

          20.000.0000     Agricultura                                                         677.500,00                          677.500,00

          20.606.0000      Extensao Rural                                                     677.500,00                          677.500,00

          20.606.0019       APOIO E FOMENTO AGROPECUARIO                                      677.500,00                          677.500,00

          22.000.0000     Industria                                                           137.500,00                          137.500,00

          22.661.0000      Promocao Industrial                                                137.500,00                          137.500,00

          22.661.0021       APOIO A INDUSTRIA E COMERCIO                                      137.500,00                          137.500,00

          26.000.0000     Transporte                                                        1.713.000,00                        1.713.000,00

          26.782.0000      Transporte Rodoviario                                            1.713.000,00                        1.713.000,00

          26.782.0006       Transporte Rodoviario                                           1.713.000,00                        1.713.000,00

          27.000.0000     Desporto e Lazer                                  270.814,68        140.500,00                          411.314,68

          27.812.0000      Desporto Comunitario                             270.814,68        140.500,00                          411.314,68

          27.812.0018       ESPORTE E VIDA E SAUDE                          270.814,68        140.500,00                          411.314,68

          28.000.0000     Encargos Especiais                                                1.063.500,00                        1.063.500,00

          28.846.0000      Outros Encargos Especiais                                        1.063.500,00                        1.063.500,00

          28.846.0004       Administracao das Financas                                      1.063.500,00                        1.063.500,00

          99.000.0000     Reserva de Contingencia                                                                                  27.000,00

          99.999.0000      Reserva de Contingencia                                                                                 27.000,00

          99.999.0004       Administracao das Financas                                                                             27.000,00

                                Total ................                    5.319.967,31     31.821.150,00                       37.168.117,31

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N. 051/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Altera o artigo 2º, da Lei Complementar nº 050, de 07 de novembro de 2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O artigo 2º da Lei Complementar nº 050, de 07 de novembro de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 2º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – AW (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Farmacêutico (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Danielle Hoeltgebaum 03º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer um dos locais do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 22 de dezembro de 2016, na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o 
caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIUz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 15/2016 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL TIPO MENOR 
PREÇO PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2015.  
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR.CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador do - Rg. 6.925.696-
1 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa R C M PAVIMENTAÇÃOES E CONTRUÇÕES LTDA - EPP.. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo para execução da obra referente ao contrato nº15/2016, para o dia 31 de 
dezembro de 2016, devido algumas dificuldades do tipo : mão de obra qualificada e um período razoável de chuvas, 
,devidamente autorizado pelo processo licitatório concorrência pública nº 001/2015.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,30 DE JUNHO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
CLEBER RUIZ MARTINEZ
CONTRATADA
Testemunhas
NOME...................................................................CPF.....................
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Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.575.600,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 18.039.371,16
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 570.500,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD 148.000,00
 RECEITA PATRIMONIAL 2.255.500,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.615.412,38
 RECEITA AGROPECUÁRIA 6.000,00
 RECEITA DE SERVIÇOS 84.000,00
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.955.800,00
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 566.800,00
 (-) Dedução - Renúncia 48.400,00
 (-) Dedução - Descontos Concedidos 46.000,00
 (-) Dedução para o FUNDEB 3.945.400,00
 (-) Dedução - Outras Deduções 2.650,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias Despesas Correntes Intra-Orçamentárias
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 3.092.400,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 1.025.000,00

 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.396.500,00

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.350.000,00  INVESTIMENTOS 5.981.333,77
 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.753.967,31  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R 915.500,00

Reserva de Contingência

 Déficit
Totais .................. Totais ..................

1.839.866,46
6.943.833,77 6.943.833,77

47.000,00

5.103.967,31 6.896.833,77

32.064.150,00 32.064.150,00

2.421.500,00

1.839.866,46

3.092.400,00

 (4.042.450,00)

33.014.200,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Icaraima Exercício de 2017 - Anexo 01, da Lei 4.320/64 - Anexo 01, da Lei 4.320/64
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Receita Despesa
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Icaraima Exercício de 2017 - Anexo 01, da Lei 4.320/64 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Total .......................  37.168.117,31 Total .......................  37.168.117,31

Receitas de Capital Intra-Orçamentária Despesas de Capital Intra-Orçamentária -  - 
Reserva de Contingência  47.000,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentária Despesas Correntes Intra-Orçamentária 3.092.400,00  2.421.500,00
Receitas de Capital  5.103.967,31 Despesas de Capital  6.896.833,77

Receitas Correntes 28.971.750,00 Despesas Correntes  27.802.783,54

Resumo Receita Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 030/2016, firmado em 30 de março de 
2016, na modalidade Pregão Presencial n° 019/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A. M. SCARPANTE & CIA LTDA - ME, com previsão no art. 65, inciso 
II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 030/2016, firmado entre as partes em 30 de 
março de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANGELINA MARTA SCARPANTE
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 048/2016, firmado em 14 de abril de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 027/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, com previsão no art. 65, 
inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 048/2016, firmado entre as partes em 14 de 
abril de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
PAULO ROBSON MORETTO
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 058/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 029/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, com previsão no art. 65, 
inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 058/2016, firmado entre as partes em 03 de 
maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
PAULO ROBSON MORETTO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 047/2016, firmado em 14 de abril de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 027/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: BIO-LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, com previsão no art. 
65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 047/2016, firmado entre as partes em 14 de 
abril de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUIS CARLOS DOS SANTOS
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 050/2016, firmado em 14 de abril de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 024/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - ME., com previsão no art. 65, inciso II, da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 050/2016, firmado entre as 
partes em 14 de abril de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALINE DIAS DAMINELLI
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 054/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 029/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 054/2016, firmado entre as 
partes em 03 de maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALINE DIAS DAMINELLI
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 046/2016, firmado em 14 de abril de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 027/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 046/2016, firmado entre as 
partes em 14 de abril de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALINE DIAS DAMINELLI
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 054/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 029/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 054/2016, firmado entre as 
partes em 03 de maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALINE DIAS DAMINELLI
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 054/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 029/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 054/2016, firmado entre as 
partes em 03 de maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALINE DIAS DAMINELLI
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 053/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 029/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: EFETIVE PRODUTOS MEDICO – HOSPITALARES LTDA - ME, com 
previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 053/2016, firmado entre as 
partes em 03 de maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SIDNEI DE OLIVEIRA
Procurador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 059/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 030/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, com previsão no art. 65, 
inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 059/2016, firmado entre as partes em 03 de 
maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 129/2016
Concede licença especial ao servidor Ivanice Vaz de Lima.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 02 de janeiro de 2017 a 04 de abril de 2017, a servidora IVANICE VAZ DE 
LIMA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.910.243-9 SSP-PR, ocupante do 
cargo efetivo de Oficial de Administração (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02/01/2017.
Maria Helena-PR, 14 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 15/2016 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
POR EMPREITADA GLOBAL TIPO MENOR PREÇO PARA EXECUÇÃO DA 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2015.  
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado o SR.CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador do - Rg. 6.925.696-1 
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa RUIZ & MARTINEZ LTDA - 
EPP.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo para execução da obra referente ao 
contrato nº15/2016, para o dia 31 de dezembro de 2016, devido algumas dificuldades 
do tipo : mão de obra qualificada e um período razoável de chuvas, ,devidamente 
autorizado pelo processo licitatório concorrência pública nº 001/2015.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,30 DE JUNHO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
CLEBER RUIZ MARTINEZ
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 140/2016
Reestrutura composição do “Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do 
Município de Nova Olímpia – FUNPRENO com nomeação de novos membros e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,  ESTADO DE PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o que dispõe o Artigo 3º 
do Decreto nº 155/2014 de 10 de novembro de 2014,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeados membros do Comitê de Investimentos no âmbito do Fundo de 
Previdência do Município de Nova Olímpia – FUNPRENO,  para o biênio 2016/2018, 
composto por 03 (três) membros, ocupantes de cargos efetivos com vínculo ao 
Município de Nova Olímpia, a saber:
I- JOÃOZINHO ALVES DE JESUS, membro nato – Gestor Administrativo que 
exerce as funções de Gestor de Investimentos, Gestor de Recursos, deverão 
ser aprovados em exame de certificação organizado por entidade autônoma de 
reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais.
II- LUCINÉIA APARECIDA JACOMINI LEAL, membro indicado pelo Conselho 
Fiscal. 
III- GIOVANI GARIBALDI CAMPOS,  servidor indicado pela Diretoria Executiva, que 
não faz parte de sua composição.
Art. 2° O Comitê de Investimentos de que trata este Decreto terá mandato de 02 (dois) 
anos permitida à recondução.
Art. 3° As competências do Comitê de Investimentos são as dispostas no Artigo 4º do 
Decreto nº 155/2014 de 10 de novembro de 2014. 
Art. 4° Permanecem em pleno vigor as demais disposições do Decreto nº 155/2014 
de 10 de novembro de 2014. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a data de 10 de novembro do corrente ano.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 14 de dezembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO COMODATO  E OUTRAS AVENÇAS 
·  Contrato de Comodato e Outras Avenças
COMODANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
COMODATÁRIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
NOVA OLIMPIA – APAE.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - O COMODANTE acima qualificado  é proprietário 
de um imóvel  constituído de uma área de terras medindo 24.200 m2., constituída 
pelo lote n.º K-1, subdivisão do lote K, da Gleba Nonohay, situada neste Município de 
Nova Olímpia, Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná com área construída 
em alvenaria de 1.130,17 m2 constituída de salão de festa/bailes, sauna, vestiários, 
varandas, portal de entrada e piscina para adultos com 200,00 m2 e piscina infantil 
com 30,00 m2, antiga instalações do Yara Clube de Nova Olímpia, conforme Matricula 
n.º 12237 do CRI da Comarca de Cidade Gaúcha, cujo imóvel serve a partir deste ato  
para o fomento de lazer a população de Nova Olímpia, de acordo com o Regulamento 
Interno da Comodatária.
CLÁUSULA SEGUNDA – O imóvel que constitui  o objeto do presente Contrato   
tem como finalidade o benefício e  fomento da atividade de lazer para a população 
do Município de Nova Olímpia, entendido como tal, bailes, aulas de natação, 
hidroginásticas e outros eventos sociais.
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de 
novembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 031/2016, firmado em 30 de março de 
2016, na modalidade Pregão Presencial n° 019/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: J. C. PRADELLA & CIA LTDA - ME, com previsão no art. 65, inciso 
II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 031/2016, firmado entre as 
partes em 30 de março de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do 
item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JAKSON CLAUDIO PRADELLA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 055/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 029/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - ME, 
com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 055/2016, firmado entre as 
partes em 03 de maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
NÉDIO JUSTINO MASSOCHIN JUNIOR
Procurador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 043/2016, firmado em 14 de abril de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 024/2016.
CONTATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA - EPP,  com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 043/2016, firmado entre as 
partes em 14 de abril de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO APARECIDO BEZERRA DA SILVA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 057/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 029/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA - ME,  com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 057/2016, firmado entre as 
partes em 03 de maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 044/2016, firmado em 14 de abril de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 024/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 044/2016, firmado entre as partes em 14 de 
abril de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HELTON YUDI HONDA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 060/2016, firmado em 03 de maio de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 030/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da 
lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 060/2016, firmado entre as 
partes em 03 de maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL DOMINGOS BATISTA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 024/2016, firmado em 18 de março de 
2016, na modalidade Pregão Presencial n° 014/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: C F FENELON - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 024/2016, firmado entre as 
partes em 18 de março de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do 
item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLOS FACCI FENELON
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 032/2016, firmado em 30 de março de 
2016, na modalidade Pregão Presencial n° 019/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ARMAGNI & WERLANG LTDA – ME, com previsão no art. 65, inciso 
II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 032/2016, firmado entre as 
partes em 30 de março de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do 
item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO ROBERTO WERLANG
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº106/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FASSINE & FASSINE LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 
Data: 15/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº96/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LEUCI MOREIRA DE OLIVEIRA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Terceira do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na terceira clausula do contrato o valor 
total de R$ 1.431,00 (um mil quatrocentos e trinta e um reais), ao valor inicialmente 
firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente 
aditivo, passando a pagar mensalmente o valor de R$ 477,00 (quatrocentos e setenta 
e sete reais).
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 
Data: 30/09/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº11/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LUIZ FERNANDO SCHELCK PINTO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na Clausula Quarta o valor total de 
R$4.512,00 (quatro mil quinhentos e doze reais), ao valor inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo, a 
serem pagos em parcelas iguais de R$752,00 (setecentos e cinqüenta e dois reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 01/07/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº82/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. GUILHERME PEÇAS E FUNILARIA.
Clausula Primeira: fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
Clausula Segunda: fica aditado na clausula Terceira do presente contrato o acréscimo 
no valor de R$12.375,00 (doze mil trezentos e setenta e cinco reais) correspondendo 
ao acréscimo nos quantitativos a serem consumidos, conforme segue em anexo.
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 04/08/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 477/2016
NOMEIA IRENE DOS SANTOS ORNELLAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR IRENE DOS SANTOS ORNELLAS, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 5.575.498-5 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Enfermagem, nível 11, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 478/2016
Exonera CLEONICE DE ARAUJO LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR CLEONICE DE ARAUJO LOPES, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.904.904-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Núcleo de Zeladoria do Ensino Fundamental I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, ficando revogadas as Portarias nº. 346/2016 e 064/2013, a partir 
de 16 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 479/2016
Exonera DEBORA FERNANDA DE ARAUJO MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR DEBORA FERNANDA DE ARAUJO MOTA, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 12.621.949-0 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de 
Chefe do Serviço de Monitoria Infantil I, Símbolo do CC 06, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 080/2016, a partir 
de 16 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 480/2016
Exonera ELIETE APARECIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR ELIETE APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 9.561.815-4 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Núcleo de Zeladoria do Ensino Fundamental II, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº 009/2014, a partir de 16 de 
dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 481/2016
Exonera LUCAS PASSOS RANGHETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERA LUCAS PASSOS RANGHETTI, portador da Cédula de Identidade 
nº. 12.693.597-8, SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe do Serviço 
de Monitoria Infantil III, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando 
revogada a Portaria nº 137/2016, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 482/2016
Exonera MONICA APARECIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MONICA APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 9.709.356-3, SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe 
da Seção de Monitoria em Recreação, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, ficando revogada a Portaria 152/2015, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 483/2016
Exonera NAYARA ADRIANA RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR NAYARA ADRIANA RODRIGUES, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 10.384.915-2, SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe 
do Serviço de Monitoria Infantil II, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, ficando revogada a Portaria nº 019/2016, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 484/2016
Exonera SILVANA CORREIA DE ASSIS MATOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR SILVANA CORREIA DE ASSIS MATOS, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 9.803.935-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Núcleo de Zeladoria do Ensino Infantil I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 075/2013, a partir de 16 de 
dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 485/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente de Recursos Humanos, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 01 
de novembro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
FABIO CESAR BELEZI 8.407.954-5 29 35
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 486/2016
Concede Férias a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias a servidora pública municipal, abaixo relacionada, como 
segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Marize Roziclei Colobari Pradela 5.390.086-0 2015/2016 
15/12/2016 a 29/12/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 487/2016
Designa SILVIA BEATRIZ BURGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR SILVIA BEATRIZ BURGER, portador da Cédula de Identidade 
nº. 7.148.030-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutica, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para responder cumulativamente sem ônus, 
pela Secretaria Municipal de Saúde e de Ação Social, no período de 15/12/2016 a 
29/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº  072 /2016 de 14 de Dezembro de 2016.
Altera dimensão de via pública que se especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do 
Município de Pérola sanciona a seguinte lei:  
Art. 1º Fica criado o Parágrafo único ao inciso IV, do art. 8º, da Lei Complementar nº 
13, de 15 de dezembro de 2011, com a seguinte redação:  
“Parágrafo único. Excepcionalmente, o trecho compreendido entre as Ruas Fernão 
Dias iniciando-se no cruzamento com a Avenida Castro Aves até o cruzamento com 
à Avenida Passos, numa dimensão de 382,00 metros lineares, fica reduzido com as 
seguintes características:
a) Caixa de Via: 11,60m (onze metros e sessenta centímetros);
b) Pista de Rolamento: 6,60m (seis metros e sessenta centímetros); 
c) Passeio: 2,50m (dois metros e meio) para cada lado.
Art. 2º As demais disposições constantes na Lei Complementar nº 13, de 15 de 
dezembro de 2011, ficarão inalteradas.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 14  de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALO
PREFEITO
Obs: Republicado por incorreção

CâMARA MUNICIPAL DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 012/2016
De 15 de Dezembro de 2016.
Institui Recesso Legislativo e estabelece outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, nos 
termos do art. 4º, inciso I e art. 48, inciso II e § 1º, da Resolução nº 001/2010, e no 
uso de suas atribuições e
Considerando a necessidade de definir objetivamente as atividades internas da 
Câmara Municipal durante o período do Recesso Legislativo, RESOLVE:
Art. 1º. A Câmara Municipal de Pérola entrará em recesso legislativo em data de 15 
de Dezembro de 2016, voltando suas atividades regulamentares a partir do dia 1º de 
Fevereiro de 2017.
Art. 2º. Durante o período de recesso legislativo os servidores do Poder Legislativo, 
para efeito de controle de freqüência, terão ponto facultativo, obrigando-se, contudo, 
ao comparecimento na Câmara sempre que convocados pelo Presidente. 
Art. 3º. Durante o período de recesso legislativo, a Câmara de Vereadores permanecerá de 
plantão para atendimentos emergenciais, devendo o interessado, entrar em contato com 
Auxiliar Contábil da Câmara, o qual poderá ser encontrado através do telefone 44 98379444.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.
Pérola/PR, 15 de Dezembro de 2016.
Wilson José Leandro Stefani
Presidente

MUNICíPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº  073 de 15  de dezembro de 2016. 
Atualiza o Plano de Ação e Investimento – PAI, parte integrante do Plano Diretor 
Municipal de Pérola.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, propõe à Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei 
Complementar:
Art. 1.º Fica atualizado o Plano de Ação e Investimento – PAI, parte integrante da Lei 
Complementar n. 10, de 15 de dezembro de 2011 - Plano Diretor Municipal, conforme 
anexo único constante desta.
Art. 2º Essa Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, aos 15 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2016-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para construção 
de um prédio em alvenaria destinado a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente do Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 de 
dezembro de 2016, às 09:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 07h30min às 
13h30min. 
Pérola/PR, 15 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  01    PODER LEGISLATIVO

        Unidade Orcamentaria:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                   1.348.000,00                        1.348.000,00

        01.031.0000.0.000.000  Acao Legislativa                                             1.348.000,00                        1.348.000,00

        01.031.0001.0.000.000   Dar  cumprimento as funcoes basicas do                      1.348.000,00                        1.348.000,00

                                Poder    Legislativo   de   legislar e

                                fiscalizar.

        01.031.0001.2.001.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER

                                 LEGISLATIVO                                                1.348.000,00                        1.348.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                         1.348.000,00                        1.348.000,00

                              Total do Orgao .........................                      1.348.000,00                        1.348.000,00

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

        Unidade Orcamentaria:  02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        02.000.0000.0.000.000 Judiciaria                                                      540.000,00                          540.000,00

        02.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            540.000,00                          540.000,00

        02.122.0002.0.000.000   Melhorar    e  ampliar   os   servicos                        540.000,00                          540.000,00

                                publicos     municipais;    praticar o

                                principio  da  transparencia  dos atos

                                da      administracao,      envolver a

                                sociedade          em         decisoes

                                administrativas;  melhorar  e  ampliar

                                as  acoes  planejadas e o controle dos

                                atos da administracao.

        02.122.0002.2.002.000    MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO                               540.000,00                          540.000,00

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    21.500,00                           21.500,00

        04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                             21.500,00                           21.500,00

        04.122.0002.0.000.000   Melhorar    e  ampliar   os   servicos                         21.500,00                           21.500,00

                                publicos     municipais;    praticar o

                                principio  da  transparencia  dos atos

                                da      administracao,      envolver a

                                sociedade          em         decisoes

                                administrativas;  melhorar  e  ampliar

                                as  acoes  planejadas e o controle dos

                                atos da administracao.

        04.122.0002.2.003.000    COMEMORACOES, FESTIVIDADES E

                                 RECEPCOES                                                     21.500,00                           21.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           561.500,00                          561.500,00
         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

        Unidade Orcamentaria:  02.02 CHEFE DE GABINETE

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    99.000,00                           99.000,00

        04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                             99.000,00                           99.000,00

        04.122.0002.0.000.000   Melhorar    e  ampliar   os   servicos                         99.000,00                           99.000,00

                                publicos     municipais;    praticar o

                                principio  da  transparencia  dos atos

                                da      administracao,      envolver a

                                sociedade          em         decisoes

                                administrativas;  melhorar  e  ampliar

                                as  acoes  planejadas e o controle dos

                                atos da administracao.

        04.122.0002.2.004.000    MANUT. DO CHEFE DE GABINETE                                   99.000,00                           99.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                            99.000,00                           99.000,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

        Unidade Orcamentaria:  02.03 ASSESSORIA JURIDICA

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   291.000,00                          291.000,00

        04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            291.000,00                          291.000,00

        04.122.0003.0.000.000   Gerenciamento     da     movimentacao,                        291.000,00                          291.000,00

                                frequencia,        remuneracao       e

                                assentamento  funcional dos servidores

                                municipais;  controle  da  lotacao dos

                                cargos,  calculo da folha mensal e das

                                obrigacoes     patronais;    cadastro,

                                identificacao   e  lotacao   dos  bens

                                patrimoniais;   inventario   periodico

                                dos   bens;  atualizacao  periodica do

                                valor    dos    bens;   controle   dos

                                processos;   conservacao do patrimonio

                                e     elaboracao     dos     processos

                                licitatorios.

        04.122.0003.2.005.000    MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS                           291.000,00                          291.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           291.000,00                          291.000,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

        Unidade Orcamentaria:  02.04 CONTROLE INTERNO

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   216.500,00                          216.500,00

        04.124.0000.0.000.000  Controle Interno                                               216.500,00                          216.500,00

        04.124.0003.0.000.000   Gerenciamento     da     movimentacao,                        216.500,00                          216.500,00

                                frequencia,        remuneracao       e

                                assentamento  funcional dos servidores

                                municipais;  controle  da  lotacao dos

                                cargos,  calculo da folha mensal e das

                                obrigacoes     patronais;    cadastro,

                                identificacao   e  lotacao   dos  bens

                                patrimoniais;   inventario   periodico

                                dos   bens;  atualizacao  periodica do

                                valor    dos    bens;   controle   dos

                                processos;   conservacao do patrimonio

                                e     elaboracao     dos     processos

                                licitatorios.

        04.124.0003.2.006.000    MANUT. DO CONTROLE INTERNO                                   216.500,00                          216.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           216.500,00                          216.500,00

                              Total do Orgao .........................                      1.168.000,00                        1.168.000,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  03    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

        Unidade Orcamentaria:  03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                 1.248.500,00                        1.248.500,00

        04.128.0000.0.000.000  Formacao de Recursos Humanos                                 1.248.500,00                        1.248.500,00

        04.128.0003.0.000.000   Gerenciamento     da     movimentacao,                      1.248.500,00                        1.248.500,00

                                frequencia,        remuneracao       e

                                assentamento  funcional dos servidores

                                municipais;  controle  da  lotacao dos

                                cargos,  calculo da folha mensal e das

                                obrigacoes     patronais;    cadastro,

                                identificacao   e  lotacao   dos  bens

                                patrimoniais;   inventario   periodico

                                dos   bens;  atualizacao  periodica do

                                valor    dos    bens;   controle   dos

                                processos;   conservacao do patrimonio

                                e     elaboracao     dos     processos

                                licitatorios.

        04.128.0003.2.007.000    MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                        948.500,00                          948.500,00

        04.128.0003.8.001.000    CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP                          300.000,00                          300.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                         1.248.500,00                        1.248.500,00
         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  03    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

        Unidade Orcamentaria:  03.02 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                 1.177.160,00                        1.177.160,00

        04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                          1.177.160,00                        1.177.160,00

        04.122.0003.0.000.000   Gerenciamento     da     movimentacao,                      1.177.160,00                        1.177.160,00

                                frequencia,        remuneracao       e

                                assentamento  funcional dos servidores

                                municipais;  controle  da  lotacao dos

                                cargos,  calculo da folha mensal e das

                                obrigacoes     patronais;    cadastro,

                                identificacao   e  lotacao   dos  bens

                                patrimoniais;   inventario   periodico

                                dos   bens;  atualizacao  periodica do

                                valor    dos    bens;   controle   dos

                                processos;   conservacao do patrimonio

                                e     elaboracao     dos     processos

                                licitatorios.

        04.122.0003.2.008.000    MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL,

                                 PATRIM. E SERVICOS                                         1.177.160,00                        1.177.160,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                         1.177.160,00                        1.177.160,00

                              Total do Orgao .........................                      2.425.660,00                        2.425.660,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  04    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

        Unidade Orcamentaria:  04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   147.500,00                          147.500,00

        04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orcamento                                       147.500,00                          147.500,00

        04.121.0003.0.000.000   Gerenciamento     da     movimentacao,                        147.500,00                          147.500,00

                                frequencia,        remuneracao       e

                                assentamento  funcional dos servidores

                                municipais;  controle  da  lotacao dos

                                cargos,  calculo da folha mensal e das

                                obrigacoes     patronais;    cadastro,

                                identificacao   e  lotacao   dos  bens

                                patrimoniais;   inventario   periodico

                                dos   bens;  atualizacao  periodica do

                                valor    dos    bens;   controle   dos

                                processos;   conservacao do patrimonio

                                e     elaboracao     dos     processos

                                licitatorios.

        04.121.0003.2.009.000    MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO                           147.500,00                          147.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           147.500,00                          147.500,00

                              Total do Orgao .........................                        147.500,00                          147.500,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  05    SECRETARIA DA FAZENDA

        Unidade Orcamentaria:  05.01 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   434.500,00                          434.500,00

        04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                      434.500,00                          434.500,00

        04.129.0004.0.000.000   Desenvolver   atividades  de  natureza                        434.500,00                          434.500,00

                                orcamentaria,       financeira       e

                                patrimonial,  visando o equilibrio das

                                contas  do  Municipio,  cumprimento da

                                Lei   de   Responsabilidade   Fiscal e

                                demais dispositivos legais vigentes.

        04.129.0004.2.010.000    DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E

                                 FISCALIZACAO                                                 434.500,00                          434.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           434.500,00                          434.500,00

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  05    SECRETARIA DA FAZENDA

        Unidade Orcamentaria:  05.02 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   590.000,00                          590.000,00

        04.123.0000.0.000.000  Administracao Financeira                                       590.000,00                          590.000,00

        04.123.0004.0.000.000   Desenvolver   atividades  de  natureza                        590.000,00                          590.000,00

                                orcamentaria,       financeira       e

                                patrimonial,  visando o equilibrio das

                                contas  do  Municipio,  cumprimento da

                                Lei   de   Responsabilidade   Fiscal e

                                demais dispositivos legais vigentes.

        04.123.0004.2.011.000    MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E

                                 TESOURARIA                                                   590.000,00                          590.000,00

        28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                            1.063.500,00                        1.063.500,00

        28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                    1.063.500,00                        1.063.500,00

        28.846.0004.0.000.000   Desenvolver   atividades  de  natureza                      1.063.500,00                        1.063.500,00

                                orcamentaria,       financeira       e

                                patrimonial,  visando o equilibrio das

                                contas  do  Municipio,  cumprimento da

                                Lei   de   Responsabilidade   Fiscal e

                                demais dispositivos legais vigentes.

        28.846.0004.8.002.000    AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA

                                 CONTRATADA                                                 1.063.500,00                        1.063.500,00

        99.000.0000.0.000.000 Reserva de Contingencia                         27.000,00                                            27.000,00

        99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingencia                        27.000,00                                            27.000,00

        99.999.0004.0.000.000   Desenvolver   atividades  de  natureza        27.000,00                                            27.000,00

                                orcamentaria,       financeira       e

                                patrimonial,  visando o equilibrio das

                                contas  do  Municipio,  cumprimento da

                                Lei   de   Responsabilidade   Fiscal e

                                demais dispositivos legais vigentes.

        99.999.0004.9.001.000    RESERVA CONTIGENCIA - PREF.-                 27.000,00                                            27.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........           27.000,00     1.653.500,00                        1.680.500,00

                              Total do Orgao .........................        27.000,00     2.088.000,00                        2.115.000,00

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  06    SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO

        Unidade Orcamentaria:  06.01 DIVISAO DE OBRAS

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                      761.000,00     1.092.500,00                        1.853.500,00

        15.451.0000.0.000.000  Infra-Estrutura Urbana                        761.000,00     1.092.500,00                        1.853.500,00

        15.451.0005.0.000.000   Realizar  acoes  que  visem a execucao       761.000,00     1.092.500,00                        1.853.500,00

                                de  servicos  urbanos, bucando ofertar

                                a populacao melhor qualidade de vida.

        15.451.0005.1.004.000    PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS                  1.000,00                                             1.000,00

        15.451.0005.1.092.000    Drenagem Urbana - Galerias                  760.000,00                                           760.000,00

        15.451.0005.2.013.000    MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS                                 1.039.000,00                        1.039.000,00

        15.451.0005.2.014.000    MANUT. E CONSERVACAO DE CEMITERIO                             53.500,00                           53.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........          761.000,00     1.092.500,00                        1.853.500,00
         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  06    SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO

        Unidade Orcamentaria:  06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                    1.837.000,00     1.848.900,00                        3.685.900,00

        15.451.0000.0.000.000  Infra-Estrutura Urbana                                         779.000,00                          779.000,00

        15.451.0005.0.000.000   Realizar  acoes  que  visem a execucao                        779.000,00                          779.000,00

                                de  servicos  urbanos, bucando ofertar

                                a populacao melhor qualidade de vida.

        15.451.0005.2.015.000    SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA                               679.000,00                          679.000,00

        15.451.0005.2.016.000    MANUT. DE ROYALTIES - FUNDO ESPECIAL

                                 DO PETROLEO E MINERAL                                        100.000,00                          100.000,00

        15.452.0000.0.000.000  Servicos Urbanos                            1.837.000,00     1.069.900,00                        2.906.900,00

        15.452.0005.0.000.000   Realizar  acoes  que  visem a execucao     1.837.000,00     1.069.900,00                        2.906.900,00

                                de  servicos  urbanos, bucando ofertar

                                a populacao melhor qualidade de vida.

        15.452.0005.1.036.000    PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS                390.000,00                                           390.000,00

        15.452.0005.1.038.000    GARAGEM MUNICIPAL                         1.200.000,00                                         1.200.000,00

        15.452.0005.1.095.000    Recapeamento Asfaltica Convenio -

                                 2015                                        247.000,00                                           247.000,00

        15.452.0005.2.017.000    MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS                        541.400,00                          541.400,00

        15.452.0005.2.018.000    MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E

                                 CONSERV. DE PRACAS E JARDINS                                 528.500,00                          528.500,00

        17.000.0000.0.000.000 Saneamento                                                       74.000,00                           74.000,00

        17.512.0000.0.000.000  Saneamento Basico Urbano                                        74.000,00                           74.000,00

        17.512.0005.0.000.000   Realizar  acoes  que  visem a execucao                         74.000,00                           74.000,00

                                de  servicos  urbanos, bucando ofertar

                                a populacao melhor qualidade de vida.

        17.512.0005.2.129.000    MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA

                                 DE LIXO                                                       74.000,00                           74.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........        1.837.000,00     1.922.900,00                        3.759.900,00
         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  06    SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO

        Unidade Orcamentaria:  06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        26.000.0000.0.000.000 Transporte                                                    1.713.000,00                        1.713.000,00

        26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                                        1.713.000,00                        1.713.000,00

        26.782.0006.0.000.000   Permitir   a  escoacao  da  producao a                      1.713.000,00                        1.713.000,00

                                qualquer tempo.

        26.782.0006.2.019.000    MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO                             1.655.000,00                        1.655.000,00

        26.782.0006.2.020.000    CONTRIB. DE INTERV. DE DOM. PUBLICO

                                 - CIDE                                                        58.000,00                           58.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                         1.713.000,00                        1.713.000,00

                              Total do Orgao .........................     2.598.000,00     4.728.400,00                        7.326.400,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  07    SECRETARIA DE SAUDE

        Unidade Orcamentaria:  07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        10.000.0000.0.000.000 Saude                                          252.000,00     6.739.277,50                        6.991.277,50

        10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                  8.000,00     3.855.066,50                        3.863.066,50

        10.301.0007.0.000.000   Promover  o  acesso  da  populacao aos         2.000,00       295.000,00                          297.000,00

                                servicos de Atencao Basica

        10.301.0007.1.093.000    REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE

                                 ICARAIMA                                      2.000,00                                             2.000,00

        10.301.0007.2.021.000    PROGRAMA A CARGO DO PISO DE ATENCAO

                                 BASICA PAB-FIXO                                              291.000,00                          291.000,00

        10.301.0007.2.133.000    ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE

                                 ATENCAO BASICA DE SAUDE (A)
                                  2.000,00                            2.000,00

        10.301.0007.2.134.000    ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE

                                 ATENCAO BASICA DE SAUDE (B)                                    2.000,00                            2.000,00

        10.301.0008.0.000.000   Promover  o  acesso  da  populacao aos         3.000,00       840.700,00                          843.700,00

                                servicos de Atencao Basica

        10.301.0008.1.074.000    PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS -

                                 NOVO PORTO CAMARGO                            1.000,00                                             1.000,00

        10.301.0008.1.075.000    PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS -

                                 NOVO VILA RICA                                1.000,00                                             1.000,00

        10.301.0008.1.076.000    PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS -

                                 NOVO ICARAIMA                                 1.000,00                                             1.000,00

        10.301.0008.2.022.000    PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF -

                                 FEDERAL                                                      392.000,00                          392.000,00

        10.301.0008.2.023.000    PROGRAMA AGENTES COM. DE SAUDE                               295.000,00                          295.000,00

        10.301.0008.2.024.000    PROGRAMA INCENTIVO SAUDE BUCAL                               122.000,00                          122.000,00

        10.301.0008.2.110.000    AQUISICAO DE MEDICAMENTOS PARA

                                 ESTABELECIMENTOS DE SAUDE                                      2.700,00                            2.700,00

        10.301.0008.2.123.000    MANUTENCAO DA FARMACIA BASICA                                 25.000,00                           25.000,00

        10.301.0008.2.136.000    Assistencia Farmaceutica Resolucao

                                 SESA 451 de 2013                                                 700,00                              700,00

        10.301.0008.2.138.000    Vigias Sus Equipamento Resolucao 174

                                 de 2014                                                          700,00                              700,00

        10.301.0008.2.139.000    Conselho Municipal de Saude

                                 Resolucao 597 de 2015                                          2.000,00                            2.000,00

        10.301.0008.2.143.000    Incentivo Financeiro Transporte

                                 Sanitario Resolucao SESA 434/2014                                600,00                              600,00

        10.301.0009.0.000.000   Promover  o  acesso  da  populacao aos         3.000,00     2.719.366,50                        2.722.366,50

                                servicos de Atencao Basica de Saude

        10.301.0009.1.007.000    AQUISICAO DE VEICULO - SAUDE                  3.000,00                                             3.000,00

        10.301.0009.2.079.000    PMAQ - PROGR. NAC. DE MELHORIA DO

                                 ACESSO E DA QUALIDADE                                        450.000,00                          450.000,00

        10.301.0009.2.080.000    NASF - NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA

                                 FAMILIA - PSF FEDERAL                                        150.000,00                          150.000,00

        10.301.0009.2.081.000    QUALIFAR - PROGRAMA DE QUALIFICACAO

                                 DA ASSIST. FARMACEUTICA - ESTADUAL                            14.000,00                           14.000,00

        10.301.0009.2.082.000    APSUS - PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA

                                 ATENCAO PRIMARIA DE SAUDE                                    194.500,00                          194.500,00

        10.301.0009.2.141.000    MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO

                                 PRIM. SAUDE COM REC. PROPRIOS FMS                          1.910.866,50                        1.910.866,50

        10.302.0000.0.000.000  Assistencia Hospitalar e Ambulatorial         120.000,00     2.648.411,00                        2.768.411,00

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  07    SECRETARIA DE SAUDE

        Unidade Orcamentaria:  07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        10.302.0009.0.000.000   Promover  o  acesso  da  populacao aos       120.000,00       846.588,20                          966.588,20

                                servicos de Atencao Basica de Saude

        10.302.0009.1.006.000    AQUISICAO DO HOSPITAL MUNICIPAL             120.000,00                                           120.000,00

        10.302.0009.2.027.000    MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO

                                 PRIM. SAUDE COM REC. PROPRIOS                                845.588,20                          845.588,20

        10.302.0009.2.142.000    INCREMENTO DE TETO MEDIA E ALTA

                                 COMPLEXIDADE/SUS                                               1.000,00                            1.000,00

        10.302.0010.0.000.000   Atender   a  populacao  Regional,  aos                      1.708.500,00                        1.708.500,00

                                servicos      de      Prevencao     em

                                Especialidades.

        10.302.0010.2.029.000    PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT.

                                 DE SAUDE                                                     445.000,00                          445.000,00

        10.302.0010.2.030.000    MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E

                                 HOSPILAR - REC. PROPIOS                                    1.016.000,00                        1.016.000,00

        10.302.0010.2.115.000    Contribuir Financeiramente Para a

                                 Manutencao do CIUENP - SAMU                                  157.500,00                          157.500,00

        10.302.0010.2.130.000    TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM

                                 MISERIA (BSOR-SM)                                             90.000,00                           90.000,00

        10.302.0011.0.000.000   Atender   a  populacao  Regional,  aos                         93.322,80                           93.322,80

                                servicos  de  Ambulancia, Ulgenciais e

                                Emegenciais   nas Rodovias e Cidade da

                                Regiao.

        10.302.0011.2.031.000    CONTRIBUICAO FINANCEIRAMENTE PARA A

                                 MANUTENCAO DO CIUENP - SAMU                                   93.322,80                           93.322,80

        10.304.0000.0.000.000  Vigilancia Sanitaria                                           235.800,00                          235.800,00

        10.304.0012.0.000.000   Fiscalizar     e   Vigia,    Visando o                        235.800,00                          235.800,00

                                Controle    e   Prevencao   da   Saude

                                Sanitaria do Municipio

        10.304.0012.2.032.000    MANUT. DA VIGILANCIA SANITARIA                               158.800,00                          158.800,00

        10.304.0012.2.033.000    MANUT. DA VIGILANCIA SANITARIA                                77.000,00                           77.000,00

        10.305.0000.0.000.000  Vigilancia Epidemiologica                     124.000,00                                           124.000,00

        10.305.0008.0.000.000   Promover  o  acesso  da  populacao aos       124.000,00                                           124.000,00

                                servicos de Atencao Basica

        10.305.0008.1.072.000    PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA

                                 VIGILANCIA EM SAUDE VIGIASUS                124.000,00                                           124.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........          252.000,00     6.739.277,50                        6.991.277,50

                              Total do Orgao .........................       252.000,00     6.739.277,50                        6.991.277,50

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  08    SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE

        Unidade Orcamentaria:  08.01 DIVISAO DE EDUCACAO

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        12.000.0000.0.000.000 Educacao                                     2.179.152,63     5.474.312,50                        7.653.465,13

        12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                            870.961,45     4.325.962,50                        5.196.923,95

        12.361.0013.0.000.000   Assegurar  a  igualdade  nas condicoes       870.961,45     4.325.962,50                        5.196.923,95

                                de   acesso,  permanencia  e  exito do

                                aluno     matriculado     no    Ensino

                                Fundamental.

        12.361.0013.1.096.000    Construcao de Salas de Aulas PAR            870.961,45                                           870.961,45

        12.361.0013.2.035.000    MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL                                 581.462,50                          581.462,50

        12.361.0013.2.036.000    MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR                                 619.000,00                          619.000,00

        12.361.0013.2.037.000    MANUT. DA MERENDA ESCOLAR                                     90.000,00                           90.000,00

        12.361.0013.2.038.000    REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL -

                                 FUNDEB                                                     2.040.000,00                        2.040.000,00

        12.361.0013.2.039.000    MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40%                         495.000,00                          495.000,00

        12.361.0013.2.040.000    PROGRAMA SALARIO EDUCACAO                                    275.000,00                          275.000,00

        12.361.0013.2.041.000    PROGRAMA NACIONAL DE TRANSP. ESCOLAR

                                 - PNATE                                                       60.000,00                           60.000,00

        12.361.0013.2.043.000    CONVENIA SEED TRANSPORTE ESCOLAR 2010                        165.500,00                          165.500,00

        12.364.0000.0.000.000  Ensino Superior                                                145.000,00                          145.000,00

        12.364.0014.0.000.000   Apoio ao Ensino Superor no Municipio                            5.000,00                            5.000,00

        12.364.0014.2.044.000    APOIO AO ENSINO SUPERIOR                                       5.000,00                            5.000,00

        12.364.0018.0.000.000   Promover  acoes voltadas as atividades                        140.000,00                          140.000,00

                                Esportivas,   atraves   de  eventos de

                                desenvolvimento  de potencialidades do

                                ser humanos, visando seu bem estar.

        12.364.0018.2.120.000    TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIO E

                                 CURSISTAS                                                    140.000,00                          140.000,00

        12.365.0000.0.000.000  Educacao Infantil                           1.308.191,18       939.350,00                        2.247.541,18

        12.365.0015.0.000.000   Assegurar  a  igualdade  nas condicoes     1.308.191,18       939.350,00                        2.247.541,18

                                de   acesso,  permanencia  e  exito do

                                aluno matriculado no Ensino Infantil.

        12.365.0015.1.091.000    Construcao Centro Municipal Infantil      1.308.191,18                                         1.308.191,18

        12.365.0015.2.045.000    MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40 %                         99.000,00                           99.000,00

        12.365.0015.2.046.000    REM. DOS PROFESSORES PRE-ESCOLAS -

                                 FUNDEB 60%                                                   433.000,00                          433.000,00

        12.365.0015.2.047.000    MANUT. DO PRE-ESCOLA                                         191.500,00                          191.500,00

        12.365.0015.2.048.000    MANUT. DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL                        215.850,00                          215.850,00

        12.366.0000.0.000.000  Educacao de Jovens e Adultos                                    64.000,00                           64.000,00

        12.366.0016.0.000.000   Diminuir  a  Taxa  de Analfabetismo de                         64.000,00                           64.000,00

                                Jovem e Adulto no Municipio

        12.366.0016.2.049.000    REMUN. DOS PROFESSORES EJA - FUNDEB

                                 60%                                                           58.000,00                           58.000,00

        12.366.0016.2.050.000    PROGRAMA DE EDUCACAO DE JOVENS E

                                 ADULTOS                                                        6.000,00                            6.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........        2.179.152,63     5.474.312,50                        7.653.465,13

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  08    SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE

        Unidade Orcamentaria:  08.02 DIVISAO DE CULTURA

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                         106.000,00                          106.000,00

        13.392.0000.0.000.000  Difusao Cultural                                               106.000,00                          106.000,00

        13.392.0017.0.000.000   Promover  acoes voltadas as atividades                        106.000,00                          106.000,00

                                artistico-culturais,     atraves    de

                                eventos    de    desenvolvimento    de

                                potencialidades    do   ser   humanos,

                                visando  sue  bem  estar, sua promocao

                                social e insercao na sociedade.

        13.392.0017.2.051.000    MANUT. DA DIVISAO DE CULTURA                                  42.500,00                           42.500,00

        13.392.0017.2.052.000    FESTA DO PACU                                                 42.500,00                           42.500,00

        13.392.0017.2.053.000    FESTA  JUNINA - VILA RICA DO IVAI                             11.000,00                           11.000,00

        13.392.0017.2.054.000    DIAS DAS CRIACAS                                               1.500,00                            1.500,00

        13.392.0017.2.055.000    DIA DAS MAES                                                   8.500,00                            8.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           106.000,00                          106.000,00
         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  08    SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE

        Unidade Orcamentaria:  08.03 GABINETE DA SECRETAIRA DE ESPORTES

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                               270.814,68       140.500,00                          411.314,68

        27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitario                          270.814,68       140.500,00                          411.314,68

        27.812.0018.0.000.000   Promover  acoes voltadas as atividades       270.814,68       140.500,00                          411.314,68

                                Esportivas,   atraves   de  eventos de

                                desenvolvimento  de potencialidades do

                                ser humanos, visando seu bem estar.

        27.812.0018.1.089.000    MELHORIA DO GINASIO DE ESPORTE

                                 MUNICIPAL                                   270.814,68                                           270.814,68

        27.812.0018.2.056.000    MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES                               140.500,00                          140.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........          270.814,68       140.500,00                          411.314,68

                              Total do Orgao .........................     2.449.967,31     5.720.812,50                        8.170.779,81
         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  09    SECRET. AGRICULTURA E TURISMO

        Unidade Orcamentaria:  09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                     677.500,00                          677.500,00

        20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                                 677.500,00                          677.500,00

        20.606.0019.0.000.000   Realizacao  de  acoes  que  promovam o                        677.500,00                          677.500,00

                                desenvolvimento   da  agropecuaria  do

                                Municipio,   visando  evitar  o  exido

                                rural.

        20.606.0019.2.057.000    CONVENIO ASSOCIACAO DOS PRODUTORES

                                 DE LEITE DE ICARAIMA - ASPLEIR                                25.500,00                           25.500,00

        20.606.0019.2.058.000    APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA

                                 AGRICULTURA                                                  619.500,00                          619.500,00

        20.606.0019.2.059.000    MANUT. DA VIGILANCIA SANITARIA  -

                                 AGROPECUARIA                                                   7.500,00                            7.500,00

        20.606.0019.2.122.000    SOCIEDADE RURAL DE ICARAIMA - SORI                            25.000,00                           25.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           677.500,00                          677.500,00

                              Total do Orgao .........................                        677.500,00                          677.500,00
         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  10    SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO

        Unidade Orcamentaria:  10.01 GABINETE DA SECRETARIA

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        22.000.0000.0.000.000 Industria                                                       137.500,00                          137.500,00

        22.661.0000.0.000.000  Promocao Industrial                                            137.500,00                          137.500,00

        22.661.0021.0.000.000   Promover   acoes   de  desenvolvimento                        137.500,00                          137.500,00

                                Industrial no Municipio

        22.661.0021.2.062.000    APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E

                                 SERVICOS                                                     137.500,00                          137.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           137.500,00                          137.500,00

                              Total do Orgao .........................                        137.500,00                          137.500,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

        Unidade Orcamentaria:  11.01 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              597.000,00                          597.000,00

        08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        597.000,00                          597.000,00

        08.244.0022.0.000.000   ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                                      597.000,00                          597.000,00

        08.244.0022.2.063.000    MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA

                                 SOCIAL                                                       597.000,00                          597.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           597.000,00                          597.000,00

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

        Unidade Orcamentaria:  11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              457.500,00                          457.500,00

        08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                          21.000,00                           21.000,00

        08.243.0024.0.000.000   BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS )                               21.000,00                           21.000,00

        08.243.0024.2.065.000    FRALDAS GERIATRICAS                                           21.000,00                           21.000,00

        08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        436.500,00                          436.500,00

        08.244.0022.0.000.000   ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                                      230.500,00                          230.500,00

        08.244.0022.2.065.000    FRALDAS GERIATRICAS                                           22.000,00                           22.000,00

        08.244.0022.2.067.000    MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST.

                                 SOCIAL                                                        19.000,00                           19.000,00

        08.244.0022.2.071.000    BENEFICIO EVENTUAL - AUXILIO FUNERAL                          85.500,00                           85.500,00

        08.244.0022.2.073.000    PROGRAMA MDS/IGD - M - BOLSA FAMILIA                          30.000,00                           30.000,00

        08.244.0022.2.074.000    PROGRAMA MDS/IGD - SUAS                                       13.000,00                           13.000,00

        08.244.0022.2.125.000    BENEFICIO EVENTUAL - MATERNIDADE                              35.000,00                           35.000,00

        08.244.0022.2.126.000    SUPLEMENTACAO ALIMENTAR - CESTA

                                 BASICAS                                                       20.000,00                           20.000,00

        08.244.0022.2.127.000    ASSISTENCIA SANITARIA                                          6.000,00                            6.000,00

        08.244.0023.0.000.000   PISO MEDIA COMPLEXIDADE - APAE                                 25.000,00                           25.000,00

        08.244.0023.2.064.000    PISO DE TRANSICAO DE MEDIA

                                 COMPLEXIDADE - APAE                                           25.000,00                           25.000,00

        08.244.0031.0.000.000   PROTENCAO SOCIAL BASICA                                       181.000,00                          181.000,00

        08.244.0031.2.128.000    MANUT. DOS SERVICOS DE CONV. E

                                 FORTALECIMENTO DE VINCULOS                                   181.000,00                          181.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           457.500,00                          457.500,00

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

        Unidade Orcamentaria:  11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               37.000,00                           37.000,00

        08.241.0000.0.000.000  Assistencia ao Idoso                                            37.000,00                           37.000,00

        08.241.0027.0.000.000   APOIO AO IDOSO                                                 37.000,00                           37.000,00

        08.241.0027.2.076.000    LAR SAGRADO CORACAO DE JESUS                                  20.000,00                           20.000,00

        08.241.0027.2.077.000    MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

                                 PROGRAMA                                                      17.000,00                           17.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                            37.000,00                           37.000,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

        Unidade Orcamentaria:  11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               52.500,00                           52.500,00

        08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                          52.500,00                           52.500,00

        08.243.0028.0.000.000   APOIO A INFANCIA E JUVENTUDE                                   52.500,00                           52.500,00

        08.243.0028.6.001.000    FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E

                                 JUVENTUDE                                                     52.500,00                           52.500,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                            52.500,00                           52.500,00
         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

        Unidade Orcamentaria:  11.05 CONSELHO TUTELAR

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              119.000,00                          119.000,00

        08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                         119.000,00                          119.000,00

        08.243.0029.0.000.000   ASSISTENCIA CRIANCA E JUVENTUDE                               119.000,00                          119.000,00

        08.243.0029.6.002.000    MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO

                                 TUTELAR                                                      119.000,00                          119.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           119.000,00                          119.000,00

                              Total do Orgao .........................                      1.263.000,00                        1.263.000,00

         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  12    FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSOES

        Unidade Orcamentaria:  12.01 FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social                              20.000,00     5.134.000,00                        5.154.000,00

        09.272.0000.0.000.000  Previdencia do Regime Estatutario              20.000,00     5.134.000,00                        5.154.000,00

        09.272.0030.0.000.000   FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES             20.000,00     5.134.000,00                        5.154.000,00

        09.272.0030.2.078.000    APOSENTADORIAS E PENSOES DE ICARAIMA                       5.134.000,00                        5.134.000,00

        09.272.0030.9.002.000    RESERVA DE CONTIGENCIA - FAPI                20.000,00                                            20.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00     5.134.000,00                        5.154.000,00

                              Total do Orgao .........................        20.000,00     5.134.000,00                        5.154.000,00         Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

        Orgao...............:  13    SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

        Unidade Orcamentaria:  13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO HAMBIENTE

        Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                243.500,00                          243.500,00

        18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental                            243.500,00                          243.500,00

        18.541.0020.0.000.000   Promover    acoes    de    preservacao                        243.500,00                          243.500,00

                                ambiental   do   Municipio,  de  forma

                                integrada    e   compartilhada   com a

                                populacao,  promovendo  a continuidade

                                e elevacao da qualidade de vida.

        18.541.0020.2.060.000    GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE                         199.500,00                          199.500,00

        18.541.0020.2.061.000    PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO- CORIPA                         20.000,00                           20.000,00

        18.541.0020.2.131.000    Sanepar Manutencao Compensacao

                                 Financeira Meio Ambiente                                      24.000,00                           24.000,00

                              Total Unidade Orcamentaria...........                           243.500,00                          243.500,00

                              Total do Orgao .........................                        243.500,00                          243.500,00

                              Total Geral ............................     5.346.967,31    31.821.150,00                       37.168.117,31
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         Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

         Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

         Prefeitura Municipal de Icaraima

        Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

          Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

          01.000.0000     Legislativa                                               1.348.000,00                                1.348.000,00

          01.031.0000      Acao Legislativa                                         1.348.000,00                                1.348.000,00

          01.031.0001           APOIO LEGISLATIVO                                   1.348.000,00                                1.348.000,00

          02.000.0000     Judiciaria                                                  540.000,00                                  540.000,00

          02.122.0000      Administracao Geral                                        540.000,00                                  540.000,00

          02.122.0002           Coordenacao Superior                                  540.000,00                                  540.000,00

          04.000.0000     Administracao                                             4.225.660,00                                4.225.660,00

          04.121.0000      Planejamento e Orcamento                                   147.500,00                                  147.500,00

          04.121.0003           Apoio a Admnistracao                                  147.500,00                                  147.500,00

          04.122.0000      Administracao Geral                                      1.588.660,00                                1.588.660,00

          04.122.0002           Coordenacao Superior                                  120.500,00                                  120.500,00

          04.122.0003           Apoio a Admnistracao                                1.468.160,00                                1.468.160,00

          04.123.0000      Administracao Financeira                                   590.000,00                                  590.000,00

          04.123.0004           Administracao das Financas                            590.000,00                                  590.000,00

          04.124.0000      Controle Interno                                           216.500,00                                  216.500,00

          04.124.0003           Apoio a Admnistracao                                  216.500,00                                  216.500,00

          04.128.0000      Formacao de Recursos Humanos                             1.248.500,00                                1.248.500,00

          04.128.0003           Apoio a Admnistracao                                1.248.500,00                                1.248.500,00

          04.129.0000      Administracao de Receitas                                  434.500,00                                  434.500,00

          04.129.0004           Administracao das Financas                            434.500,00                                  434.500,00

          08.000.0000     Assistencia Social                                        1.014.000,00            249.000,00          1.263.000,00

          08.241.0000      Assistencia ao Idoso                                        37.000,00                                   37.000,00

          08.241.0027           APOIO AO IDOSO                                         37.000,00                                   37.000,00

          08.243.0000      Assistencia a Crianca e ao Adolescente                     192.500,00                                  192.500,00

          08.243.0024           BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS )                       21.000,00                                   21.000,00

          08.243.0028           APOIO A INFANCIA E JUVENTUDE                           52.500,00                                   52.500,00

          08.243.0029           ASSISTENCIA CRIANCA E JUVENTUDE                       119.000,00                                  119.000,00

          08.244.0000      Assistencia Comunitaria                                    784.500,00            249.000,00          1.033.500,00

          08.244.0022           ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                              784.500,00             43.000,00            827.500,00

          08.244.0023           PISO MEDIA COMPLEXIDADE - APAE                                               25.000,00             25.000,00

          08.244.0031           PROTENCAO SOCIAL BASICA                                                     181.000,00            181.000,00

          09.000.0000     Previdencia Social                                          339.000,00          4.815.000,00          5.154.000,00

          09.272.0000      Previdencia do Regime Estatutario                          339.000,00          4.815.000,00          5.154.000,00

          09.272.0030           FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES                     339.000,00          4.815.000,00          5.154.000,00

          10.000.0000     Saude                                                       361.800,00          6.629.477,50          6.991.277,50

          10.301.0000      Atencao Basica                                               3.000,00          3.860.066,50          3.863.066,50

          10.301.0007           AtencaoPrimaria de Saude                                                    297.000,00            297.000,00

          10.301.0008           Atencao Basica de Saude                                                     843.700,00            843.700,00

          10.301.0009           SAUDE AGORA                                             3.000,00          2.719.366,50          2.722.366,50

          10.302.0000      Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                      200.000,00          2.568.411,00          2.768.411,00

          10.302.0009           SAUDE AGORA                                           200.000,00            766.588,20            966.588,20

          10.302.0010           ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSORCIO INT.                                   1.708.500,00          1.708.500,00

          10.302.0011           UGENCIA E EMERGENCIA                                                         93.322,80             93.322,80

          10.304.0000      Vigilancia Sanitaria                                       158.800,00             77.000,00            235.800,00

          10.304.0012           VILANCIA EM SAUDE                                     158.800,00             77.000,00            235.800,00

          10.305.0000      Vigilancia Epidemiologica                                                        124.000,00            124.000,00

          10.305.0008           Atencao Basica de Saude                                                     124.000,00            124.000,00

          12.000.0000     Educacao                                                    232.500,00          7.420.965,13          7.653.465,13

          12.361.0000      Ensino Fundamental                                          65.000,00          5.131.923,95          5.196.923,95

          12.361.0013           CRIANCA NA ESCOLA                                      65.000,00          5.131.923,95          5.196.923,95

          12.364.0000      Ensino Superior                                            145.000,00                                  145.000,00

          12.364.0014           APOIO AO ENSINO SUPERIOR                                5.000,00                                    5.000,00

         Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

         Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

         Prefeitura Municipal de Icaraima

        Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

          Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

          12.364.0018           ESPORTE E VIDA E SAUDE                                140.000,00                                  140.000,00

          12.365.0000      Educacao Infantil                                           16.500,00          2.231.041,18          2.247.541,18

          12.365.0015           REVITALIZACAO DA EDUCACAO INFANTIL                     16.500,00          2.231.041,18          2.247.541,18

          12.366.0000      Educacao de Jovens e Adultos                                 6.000,00             58.000,00             64.000,00

          12.366.0016           EDUCACAO DE JOVEM E ADULTOS                             6.000,00             58.000,00             64.000,00

          13.000.0000     Cultura                                                     106.000,00                                  106.000,00

          13.392.0000      Difusao Cultural                                           106.000,00                                  106.000,00

          13.392.0017           APOIO CULTURAL                                        106.000,00                                  106.000,00

          15.000.0000     Urbanismo                                                 5.292.400,00            247.000,00          5.539.400,00

          15.451.0000      Infra-Estrutura Urbana                                   2.632.500,00                                2.632.500,00

          15.451.0005           Infra-Estutura Urbana                               2.632.500,00                                2.632.500,00

          15.452.0000      Servicos Urbanos                                         2.659.900,00            247.000,00          2.906.900,00

          15.452.0005           Infra-Estutura Urbana                               2.659.900,00            247.000,00          2.906.900,00

          17.000.0000     Saneamento                                                   74.000,00                                   74.000,00

          17.512.0000      Saneamento Basico Urbano                                    74.000,00                                   74.000,00

          17.512.0005           Infra-Estutura Urbana                                  74.000,00                                   74.000,00

          18.000.0000     Gestao Ambiental                                            219.500,00             24.000,00            243.500,00

          18.541.0000      Preservacao e Conservacao Ambiental                        219.500,00             24.000,00            243.500,00

          18.541.0020           PRESERVACAO AMBIENTAL                                 219.500,00             24.000,00            243.500,00

          20.000.0000     Agricultura                                                 677.500,00                                  677.500,00

          20.606.0000      Extensao Rural                                             677.500,00                                  677.500,00

          20.606.0019           APOIO E FOMENTO AGROPECUARIO                          677.500,00                                  677.500,00

          22.000.0000     Industria                                                   137.500,00                                  137.500,00

          22.661.0000      Promocao Industrial                                        137.500,00                                  137.500,00

          22.661.0021           APOIO A INDUSTRIA E COMERCIO                          137.500,00                                  137.500,00

          26.000.0000     Transporte                                                1.713.000,00                                1.713.000,00

          26.782.0000      Transporte Rodoviario                                    1.713.000,00                                1.713.000,00

          26.782.0006           Transporte Rodoviario                               1.713.000,00                                1.713.000,00

          27.000.0000     Desporto e Lazer                                            140.500,00            270.814,68            411.314,68

          27.812.0000      Desporto Comunitario                                       140.500,00            270.814,68            411.314,68

          27.812.0018           ESPORTE E VIDA E SAUDE                                140.500,00            270.814,68            411.314,68

          28.000.0000     Encargos Especiais                                        1.063.500,00                                1.063.500,00

          28.846.0000      Outros Encargos Especiais                                1.063.500,00                                1.063.500,00

          28.846.0004           Administracao das Financas                          1.063.500,00                                1.063.500,00

          99.000.0000     Reserva de Contingencia                                      27.000,00                                   27.000,00

          99.999.0000      Reserva de Contingencia                                     27.000,00                                   27.000,00

          99.999.0004           Administracao das Financas                             27.000,00                                   27.000,00

                                Total ................                             17.511.860,00         19.656.257,31         37.168.117,31

         Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

         Unidade Gestora : CONSOLIDADO

               Unidade      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

                  0101  CAMARA MUNICIPAL

                            01 Legislativa                                              1.348.000,00            1.348.000,00

                  0201  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

                            02 Judiciaria                                                 540.000,00

                            04 Administracao                                               21.500,00              561.500,00

                  0202  CHEFE DE GABINETE

                            04 Administracao                                               99.000,00               99.000,00

                  0203  ASSESSORIA JURIDICA

                            04 Administracao                                              291.000,00              291.000,00

                  0204  CONTROLE INTERNO

                            04 Administracao                                              216.500,00              216.500,00

                  0301  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

                            04 Administracao                                            1.248.500,00            1.248.500,00

                  0302  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

                            04 Administracao                                            1.177.160,00            1.177.160,00

                  0401  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

                            04 Administracao                                              147.500,00              147.500,00

                  0501  DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.

                            04 Administracao                                              434.500,00              434.500,00

                  0502  DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA

                            04 Administracao                                              590.000,00

                            28 Encargos Especiais                                       1.063.500,00

                            99 Reserva de Contingencia                                     27.000,00            1.680.500,00

                  0601  DIVISAO DE OBRAS

                            15 Urbanismo                                                1.853.500,00            1.853.500,00

                  0602  DIVISAO DE SERVICOS URBANOS

                            15 Urbanismo                                                3.685.900,00

                            17 Saneamento                                                  74.000,00            3.759.900,00

                  0603  DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL

                            26 Transporte                                               1.713.000,00            1.713.000,00

                  0701  FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE

                            10 Saude                                                    6.991.277,50            6.991.277,50

         Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

         Unidade Gestora : CONSOLIDADO

               Unidade      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

                  0801  DIVISAO DE EDUCACAO

                            12 Educacao                                                 7.653.465,13            7.653.465,13

                  0802  DIVISAO DE CULTURA

                            13 Cultura                                                    106.000,00              106.000,00

                  0803  GABINETE DA SECRETAIRA DE ESPORTES

                            27 Desporto e Lazer                                           411.314,68              411.314,68

                  0901  GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

                            20 Agricultura                                                677.500,00              677.500,00

                  1001  GABINETE DA SECRETARIA

                            22 Industria                                                  137.500,00              137.500,00

                  1101  DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL

                            08 Assistencia Social                                         597.000,00              597.000,00

                  1102  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

                            08 Assistencia Social                                         457.500,00              457.500,00

                  1103  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

                            08 Assistencia Social                                          37.000,00               37.000,00

                  1104  FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

                            08 Assistencia Social                                          52.500,00               52.500,00

                  1105  CONSELHO TUTELAR

                            08 Assistencia Social                                         119.000,00              119.000,00

                  1201  FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA

                            09 Previdencia Social                                       5.154.000,00            5.154.000,00

                  1301  GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO HAMBIENTE

                            18 Gestao Ambiental                                           243.500,00              243.500,00

         Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

         Prefeitura Municipal de Icaraima           Exercicio de 2017 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

         Unidade Gestora : CONSOLIDADO

                            ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                            Funcao                                                    Despesa Fixada

                            01 Legislativa                                              1.348.000,00

                            02 Judiciaria                                                 540.000,00

                            04 Administracao                                            4.225.660,00

                            08 Assistencia Social                                       1.263.000,00

                            09 Previdencia Social                                       5.154.000,00

                            10 Saude                                                    6.991.277,50

                            12 Educacao                                                 7.653.465,13

                            13 Cultura                                                    106.000,00

                            15 Urbanismo                                                5.539.400,00

                            17 Saneamento                                                  74.000,00

                            18 Gestao Ambiental                                           243.500,00

                            20 Agricultura                                                677.500,00

                            22 Industria                                                  137.500,00

                            26 Transporte                                               1.713.000,00

                            27 Desporto e Lazer                                           411.314,68

                            28 Encargos Especiais                                       1.063.500,00

                            99 Reserva de Contingencia                                     27.000,00

                                                 Total Geral ..........                37.168.117,31

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº869
De 14 de dezembro de 2016
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Convenio  Nº. 837304   
Firmado com o Governo Federal através do Ministério do Turismo e   Caixa Econômica Federal com o objetivo da 
Construção de Terminal Rodoviária, nesse Município
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.113 Construção de Terminal Rodoviário 
1709/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALÇÃO 
Fonte 790 – Construção de Terminal Rodoviário 
1710/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 
Fonte 00 – Construção de Terminal Rodoviário 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos  mil reais). 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.113 Construção de Terminal Rodoviário 
1709/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 487.500,00
Fonte 790 – Construção de Terminal Rodoviário 
1710/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  12.500,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
TOTAL ................................................................................. 500.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados;
a) redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos  
444/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.500,00
Fonte 00 - Livres 
TOTAL ................................................................................. 12.500,00
b) o  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 790 – Construção de Terminal Rodoviário, conforme o contido no 
parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64...........................R$  487.500,00                             
TOTAL........................................................................................................R$ 500.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANA
LEI Nº870
De 14 de dezembro de 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial  dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar  no valor de R$ 238.920,00 (duzentos e trinta e oito mil novecentos e vinte reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 
03.00 Secretaria de Administração 
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412213500.002 Contribuição para Formação do PASEP 
55/3.3.90.47.00 CONTRIBUIÇÃO TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVBAS 35.000,00
04.00 Secretaria de Fazenda 
04.01 Gabinete do Secretario 
28843230000.001 Amortização e Encargos de Financiamentos 
73/4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA 2.000,00
Fonte 00 
TOTAL ...................................................................................................... 37.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
163/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 45.000,00
Fonte 507 
TOTAL ........................................................................................................ 45.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
1188/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIIDIA 20.000,00
Fonte 511 
TOTAL ....................................................................................................... 20.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
253/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 86.920,00
Fonte 104 
TOTAL ...................................................................................................... 86.920,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
293/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 50.000,00
Fonte 303 
TOTAL ....................................................................................................... 50.000,00
TOTAL GERAL ...................................................................................................... 238.920,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica  utilizados:
a) redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
350/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00
Fonte 00 
TOTAL ...................................................................................................... 15.000,00
11.00 Reserva de Contingência 
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
416/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 22.000,00
Fonte 999 
TOTAL ....................................................................................................... 22.000,00
TOTAL GERAL ....................................................................................................... 37.000,00
b) O provável excesso de arrecadação nas seguintes fontes do Orçamento vigente:
 Fonte: 507 - ......................................................................................R$  45.000,00;
 Fonte: 511 - ......................................................................................R$  20.000,00;
 Fonte: 104 - ......................................................................................R$  86.920,00;
 Fonte: 303 - ......................................................................................R$  50.000,00;
 conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
 TOTAL..................................................................................................................R$ 238.920,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º  
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as  disposições em contrario.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 14 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANA
LEI N°  2326  de  15 dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 78.771,00 (setenta e oito mil, setecentos e setenta e um reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental  - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 101)                                        R$ 40.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 101)            R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO  (FR 336) R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIALA PERMANENTE  (FR 338)                                      R$ 2.506,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 338)        R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 338)                                   R$ 1.500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOA CIVIL (FR 338)                                                                                     R$ 3.265,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 338)                                                                                             R$ 500,00
TOTAL                                                              R$ 78.771,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
101–FUNDEB     R$ 50.000,00
336 – HOSPSUS – Programa de Apoio ao Hospital       R$ 20.000,00
338– Programa Estadual de Qualificação dos  Conselhos municipais          R$ 8.771,00
TOTAL                R$ 78.771,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15  de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 16/ 2016  
 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 01 e 02/2015 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Abrir, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para atender as seguintes despesas: 
 

 
código/categoria Especificação Fonte Valor 

01.001 cIUENP   
10.302.0001.2.002 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 

de Servidores 
  

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 5 R$   500.000,00 
Total                                                                                                                     R$ 500.000,00  

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato ocorrerão por provável excesso de 
arrecadação na fonte 05 – Recurso Estadual (Fonte Padrão 496) no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) relativo a um repasse extra, autorizado pela Resolução - 504/2016 da 
SESA (Secretaria de Saúde do Estado do Paraná). 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 

Umuarama, 15 de Dezembro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

Moacir Silva 
Presidente 

CoNSELho MUNICIPAL DoS DIREIToS Do IDoSo
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
e-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO nº 05, de 14 de dezembro de 2016
Súmula: Torna público os nomes das entidades de atendimento à pessoa idosa com inscrição e/ou renovação de 
inscrição concedidas em 2016 pelo CMDI de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – 
Estatuto do Idoso, Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e Regimento Interno,
CONSIDERANDO que as entidades atenderam o prazo para inscrição e os critérios estabelecidos conforme as 
Resoluções CMDI nº 02, de 05 de setembro de 2013 e, nº 03, de 10 de junho de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público os nomes das entidades de atendimento à pessoa idosa com inscrição ou renovação de 
inscrição concedidas em 2016 pelo CMDI de Umuarama-PR.
LAR SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ: 76.283.589/0001-44, com sede em Umuarama, entidade não governamental, 
sem fins lucrativos, inscrita neste Conselho, sob número 01, desde 04/07/2014. A entidade executa o seguinte serviço: 
Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos.
POUSADA LUZ E VIDA LTDA. ME., CNPJ: 17.833.652/0001-00, com sede em Umuarama, entidade não 
governamental, com fins lucrativos, inscrita neste Conselho sob número 03, desde 03/07/2015. A entidade executa o 
seguinte serviço: Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos.
POUSADA VIDA NOVA LTDA., CNPJ: 07.958.885/0001-85, com sede em Umuarama, entidade não governamental, 
com fins lucrativos, inscrita neste Conselho sob o nº 02 desde 03/07/2015. A entidade executa o seguinte serviço: 
Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de dezembro de 2016.
Graziella Gomes de Freitas
Presidente do CMDI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), para atendimento do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 17/01/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE DEZEMBRO DE 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios: chá, café e açúcar, que serão 
destinados as escolas para serem servidos aos servidores das unidades escolares e para os eventos, reuniões e 
formações promovidos pela Secretaria de Educação, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 19/01/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios ( não perecíveis), para atendimento do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 24/01/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE DEZEMBRO DE 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 296/2016
Libera a cláusula de reversão e a finalidade de imóvel doado pelo Município de Umuarama a empresa Monteiro & 
Caetano  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.377/2009, que autorizou a doação de um imóvel à empresa 
Monteiro & Caetano. 
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria de Indústria e Comércio e da Procuradoria Geral do Município.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberada a cláusula de reversão, e a finalidade, do imóvel descrito na Matrícula n.º 21.589 do Registro de 
Imóveis do 2.º Oficio de Umuarama, autorizada pela Lei Municipal nº 3.377/2009.
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº 294/2016
Decreta a revogação do procedimento licitatório nº 107/2016 - PMU, na modalidade de Pregão Presencial. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado da Súmula 473, do 
Supremo Tribunal Federal, segundo a qual à Administração Pública compete anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade de Pregão 
Presencial nº 107/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento de móveis planejados, a 
serem instalados na nova sede da Secretária de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, deste município. 
Art.  2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 15 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 297/2016
Declara de utilidade pública, aprova e cria a via de acesso e circulação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”:
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do acesso os imóveis descritos na certidão de 
desmembramento463/20165 - S.P.U.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, a fim de instituir via de acesso e circulação, o Lote “N” - Servidão de 
Passagem, da subdivisão do Lote “A”, este da subdivisão do lote n.º 8-A-3-Rem. e 9-A-11-Rem. e 10-A-15Rem., da 
subdivisão dos lotes n.s 8-A-3, 9-A-11 e 10-A-15, este da subdivisão dos lotes n.º 8-A, 9-A e 10-A, e este da subdivisão 
dos lotes n.s 8, 9, e 10, da Gleba n.º 14 - |Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, aos 15 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 070/2016
Regula os lançamentos dos tributos para o exercício de 2017
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, Jefferson Cassio Pradella, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, especialmente as previstas nos artigos 14 § 5º alínea “b” e art. 293 da Lei Municipal nº 61/2012, 
regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2017.
DECRETA:
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares que a 
modificaram, a Lei nº 061/2012 a aplicação do (Código Tributário do Município Perobal) e a Lei Municipal nº 062/2012 
(Planta Genérica de Valores Imobiliários), regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2016.
Art. 2º. As tabelas anexas a este regulamento deverão ser publicadas sempre que houverem sido alteradas por motivo 
de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima 
mencionadas, podendo inclusive, proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, 
cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação. 
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que 
disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, 
arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão Fazendário.
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 061/2012, e Lei Municipal n.º 010/2011 e suas alterações e observados os 
requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional, a Zona Urbana do Município 
compreende as áreas descritas na lei 010/2011.
Art. 6º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as declarações prestadas, 
poderá convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las.
§ 1º.  A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário Nacional.
§ 2º.  Feita a convocação do contribuinte, terá ele o prazo de 30 (trinta) dias para prestar os esclarecimentos 
solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento do ofício.
II - CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO
Art. 7º. Nos termos dos artigos 15 do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se sobre o 
valor venal do imóvel a alíquota inicial de 0,50% para os terrenos considerados sem edificações, e para os imóveis 
edificados serão aplicadas as seguintes alíquotas:
Valores venais em R$ Valores venais em R$ Alíquotas de tributação
0,01 30.000,00 0,05%
30.000,01 40.000,00 0,08%
40.000,01 50.000,00 0,10%
50.000,01 60.000,00 0,12%
60.000,01 70.000,00 0,15%
70.000,01 80.000,00 0,17%
80.000,01 90.000,00 0,20%
90.000,01 100.000,00 0,22%
100.000,01 110.000,00 0,25%
110.000,01 120.000,00 0,28%
120.000.01 130.000,00 0,30%
Acima de  130.000,00 0,32%
§ 1º -  O Valor Venal do metro quadrado (m²) de terrenos, para base de cálculo do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano, e ITB – Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis, (transmissão “inter vivos”, a qualquer título, 
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição) será conforme tabela a seguir:
Zona Fiscal 01 R$ 212,20 m²
Zona Fiscal 02 R$ 119,35 m²
Zona Fiscal 03 R$   99,46 m²
Zona Fiscal 04 R$   26,53 m²
Art. 8º -  O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
 VVI = VVT + VVE
 Onde:
 VVI = valor venal do imóvel
 VVT = valor venal do terreno
 VVE = valor venal da edificação
Art. 9º -  O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
 VVT = AT X VM2T
 Onde:
 VVT = valor venal do terreno
 AT = área do terreno
 VM2T = valor do metro quadrado do terreno
§ 1º -  O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será obtido através de pesquisas do mercado imobiliário 
local, informações contidas no Cadastro Técnico Imobiliário e avaliação expedida pela Comissão Especial de 
Avaliação para elaboração da Planta Genérica de Valores Imobiliários, estabelecendo o valor do m2 do terreno por 
face de cada quadra ou por zona fiscal. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de cada 
imóvel, levando-se em conta a situação, a pedologia ou solo e a topografia ou perfil de cada um "per si".
 VVT = VM2T X AT X S X P X T 
 AT = área do terreno
 S = situação do terreno
 P = pedologia do terreno ou solo
 T = topografia do terreno ou perfil ficando igual ao:
 VVT - valor venal do terreno
§ 2º -  Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla "s", consiste em um grau, atribuído ao imóvel 
conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra.
O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela:
Situação do terreno coeficiente Coeficiente
Esquina, mais de uma frente. 1.10
Uma frente 1,00
Viela   0,80
Encravado 0,90
Gleba 0,70
§ 3º -  Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla "p", consiste em um grau atribuído ao 
imóvel, conforme as características do solo.
Coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela:
Pedologia do Solo Coeficiente
 Firme 1,00
Inundável 0,80
Alagado 0,70
Combinação dos demais 0,60
§ 4º -  Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla "t", consiste em um grau, atribuído ao 
imóvel, conforme as características do relevo do solo.
Coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela:
Topografia ou Perfil Coeficiente
Plano 1,00
Aclive 0,90
Declive 0,80
Irregular 0,70
Art. 10 -  O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula:
 VVE = AE X VM2E
 Onde:
 VVE = valor venal da edificação
 AE = área da edificação
 VM²E = valor do metro quadrado da edificação
Tipos de Edificações Valor em Reais M²
01-Casa R$ 434,19
02-Construção Precária R$   46,42
03-Apartamento        R$ 596,81
04-Loja R$ 291,78
05-Galpão R$ 132,62
06-Telheiro R$   99,46
07-Fábrica/Indústria  R$ 249,42 
08-Especial R$ 663,12
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, telheiro, 
galpão, fábrica, loja, construção precária e especial (entende-se por especial os prédios destinados às atividades 
específicas tais como: cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e shopping e similares), será obtido tomando-se, 
por base o valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o município ou para a região.
§ 2º -  O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada 
edificação levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo, para sua correta aplicação no 
cálculo de valor da edificação.
§ 3º -  O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º será obtido aplicando-se a fórmula:
 VM2E = VM2E X CAT X C X ST
                                            100
VM²E = valor do metro quadrado de edificação
VM²E = valor do metro quadrado do tipo de edificação
CAT
100
Coeficiente corretivo de conservação da edificação
 C = coeficiente corretivo de conservação da edificação
 ST = coeficiente corretivo de subtipo de edificação
§ 4º -  A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos e equivale a um percentual 
do valor máximo de metro quadrado de edificação, conforme a seguir:
TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA
Estrutura Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Alvenaria 15 05 10 15 10 10 10 05
Madeira 08 03 03 08 05 5 05 03
Metálica 10 05 05 10 15 20 15 10
Concreto 16 15 10 16 20 30 20 15

Cobertura Casa Const. Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Zinco / Similar 01 01 05 05 05 05 05 05
Amianto 07 02 07 07 09 09 09 09
Telha barro 10 03 10 10 10 10 10 10
Laje 08 03 15 12 10 10 11 11
Especial 10 15 16 13 15 25 10 12

Vedação Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Taipa 01 01 01 01 01 00 01 01
Alvenaria 10 02 10 10 10 00 10 10
Concreto 08 05 10 10 05 00 10 15
Madeira 03 02 01 04 03 00 03 03
Especial 10 15 10 11 10 00 15 15

Forro Casa Const. Precária. Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Madeira 07 02 07 05 07 07 07 07
Gesso/similar 08 03 08 08 08 08 08 08
Laje 09 10 09 10 10 10 10 10
Chapas 07 02 07 08 09 08 09 08
Lambri/PVC 10 10 10 11 10 10 10 10

Revestimento Casa Const.Precária Apartamento Loja  Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Reboco/similar 10 03 08 07 06 00 06 06
Cerâmico 15 05 10 10 10 00 10 10
Madeira 05 02 01 05 05 00 05 10
Especial 18 10 15 10 10 00 10 10

Sanitário Casa Const. Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Externo 03 01 00 01 03 03 03 01
Interno 05 02 10 05 05 04 05 05
Mais de um 10 03 11 10 10 05 08 10
Int.Completo 12 10 12 05 13 09 10 10
Especial 12 15 14 14 15 10 15 13

Instal.Elétrica Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial

Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Aparente 05 02 04 05 05 05 05 05
Embutida 09 10 15 10 10 10 10 10

Pisos Casa Const. Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Terra batida 00 00 00 00 00 00 00 00
Cimento /cacos 02 01 04 05 09 05 05 01
Cerâmico 08 05 10 10 10 10 10 10
Mad. Carpete 05 03 8 06 05 06 05 09
Tacos 10 05 10 10 05 11 08 10
Mat. Plástico 15 06 9 12 10 12 09 10
Especial 15 10 10 15 10 15 10 15
§ 5º -  Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla "c", consiste em um grau atribuído ao imóvel 
construído, conforme seu estado de conservação.
Coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela:
Conservação da Edificação Coeficiente
Nova/ótima 1,00
Bom 0,90
Regular 0,70
Ruim 0,50
§ 6º -  Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção (FCC) consiste em um grau 
atribuído à edificação pelo produto das caracterizações, posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento 
conforme segue:
Situação Ou Localização Coeficiente
Frente 1,00
Fundos 0,70
Posição Coeficiente
Isolada 1,00
Conjugado 0,90
Geminada 0,80
Fachada Coeficiente
 Recuada 1,00
Alinhada 0,90
Art. 11 - Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração ideal e a 
testada ideal do terreno para cada unidade imobiliária.
§ 1º -  Para cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula:
Fração ideal = área do terreno x área da unidade
Área total edificada
§ 2º -  para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:
Testada ideal = área da unidade x testada
Área total edificada
Art. 12 - A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, 
automaticamente, a incidência do outro.
III - DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 13 – O Município de Perobal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos 
pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o primeiro 
pagamento, conforme artigos 31 e 224 com seus incisos e parágrafos do Código Tributário Municipal.
Art. 14 - O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal (DAM), no 
qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
Art. 15 -  O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em cota única, para efeito de 
pagamento à vista, ou em 10 parcelas, cada parcela correspondente a um DAM específico.
Art. 16 - O Município de Perobal poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU - Imposto Predial 
e Territorial Urbano nos seguintes casos:
I - quando se tratar de lançamento suplementar;
II - quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.
Art. 17 – Tratando-se de imóvel classificado como rural, o valor venal poderá ser determinado por pauta do Executivo, 
nos termos do artigo 46 § 3º do Código Tributário, considerando a localização do imóvel, a gleba, povoado ou bairro. 
§1º Para efeito de base de cálculo do Imposto que trata o artigo 46 § 3º do Código Tributário Municipal, e 
avaliação efetuada pela comissão de avaliação imobiliária, fica estabelecido como valor mínimo por alqueires com 
24.200,00m2 a importância de R$ 35.403,18.
§2º Tratando-se de imóveis limítrofe ao perímetro urbano ou área de expansão Urbana o valor mínimo por 
alqueire será de R$ 177.016,00.
VI - Da Taxa de Coleta de Lixo
Art. 18 -  Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição que compreendem a coleta, remoção e destino final de resíduos sólidos, conforme previsto 
no artigo 189 § 1º do Código Tributário do Município de Perobal.

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANA
LEI Nº  2325  de 15  de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de desembolso,na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, no 
Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 765.669,00 (setecentos e sessenta e cinco 
mil, seiscentos e sessenta e nove reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510)                                               R$ 40.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107)           R$ 23.150,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 104)  R$ 7.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)   R$ 11.253,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)     R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 103)     R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS L(FR 303)       R$ 3.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 303)     R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS L (FR 303)         R$ 300,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção da Farmácia Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 303)     R$ 1.100,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 4.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 303)    R$ 48.079,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 496) R$ 6.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DEO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$ 92.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.03 Fazenda e Administração
28.846.0000.0002 CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)            R$ 1.500,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000) R$ 9.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)       R$ 7.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 000)                  R$ 27.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção dasAtividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL        R$ 16.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                  R$ 1.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 000)  R$ 94.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção dasAtividades de Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 000)     R$ 100.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção dasAtividades de Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 75.787,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023Manutenção da  Atividade com PAB/VISA
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)            R$ 2.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                R$ 2.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 000)      R$ 15.000,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 000)      R$ 4.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)     R$ 1.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)               R$ 4.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)          R$ 1.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)    R$ 100.000,00
TOTAL R$  765.669,00 
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 510)       R$ 40.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.3165 Reforma em Escolas – Pré escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 107)      R$ 8.798,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 14.352,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)     R$ 1.081,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 104)       R$ 3.443,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 104)                 R$ 2.770,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 104)                                                                                R$ 10.959,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL  (FR 103)     R$ 4.600,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)         R$ 7.080,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2014 Subsidiar a APAE
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 103) R$ 320,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 303)        R$ 809,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
4.4.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 303)     R$ 2.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 303)    R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2022 Contribuição Financeiro para Manutenção do CIUMP - SAMU
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 303)    R$ 370,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)        R$ 35.300,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2019 Apoio a Apae
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 496) R$ 6.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                       R$ 10.000,00
3.3.70.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO (FR 000) R$ 1.100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)             R$ 4.000,00
Órgão...............:  02    Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS– PESSOAL CIVIL (FR 000)            R$ 1.000,00
Órgão...............:  03 Secretaria Municipal de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção doControle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)R$ 10.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)R$ 2.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000)R$ 540,00
Órgão...............:  04    Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 04.01 Fazenda e Administração
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)R$ 1.700,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)R$ 4.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)R$ 27.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA(FR 000)R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000) R$ 25.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO(FR 000)R$ 10.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.03 Gestão
99.999.0999.0003 Reserva de Contingência
9.9.99.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (FR 000)R$ 140.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)R$ 9.620,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)R$ 11.724,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)R$ 7.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)R$ 23.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 26.700,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 800,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil – Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 22.700,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000)R$ 6.900,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.2 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000)R$ 340,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)R$ 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE (FR 000)R$ 2.173,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)R$ 1.200,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)R$ 2.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO (FR 000)R$ 1.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)R$ 4.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)R$ 38.113,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)R$ 8.000,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 000)R$ 500,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0011.6038 Subsidiar a Casa Nova Vida
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 000)R$ 32.995,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)R$ 4.000,00
Órgão...............:  11 S.M. Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE (FR 000)R$ 3.900,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.70.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES (FR 000) R$ 5.848,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)R$ 5.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3005 Construção da Sede da Secretaria de Agricultura
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)R$ 3.734,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3154 Construção de Barracão para Guarda de Equipamentos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)R$ 76.200,00
TOTAL               R$ 765.669,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de dezembro de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Art.19 –  Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função dos serviços prestados ao 
contribuinte, ou colocados à sua disposição, com custo fixo anual, ou com frequência de atendimento, conforme 
dispor regulamento próprio do Executivo Municipal
Art.20 –  A base de cálculo da taxa de coleta de resíduos sólidos será calculada e lançada com base no custo 
do serviço, conforme previsto no artigo 191, inciso III anexo IV do Código Tributário de Perobal, com lançamento em 
conjunto com os demais tributos imobiliários
Taxa de utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
colocado à sua disposição – coleta de lixo. 
Valor/ano
Coleta de Lixo por unidade atendida até o limite máximo de 0,50 m3 por dia 
R$ 92,84
V - CONTRIBUIÇÃO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Imóveis baldios com valores dos custos rateados entre os consumidores do serviço por ano e por imóvel atendido 
Valor/R$
103,45
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21 A Unidade Fiscal Municipal (UFM) para fins de cobrança de penalidades para o exercício de 2017 fica 
estabelecida em R$ 66,30.
Art. 22 - As bases de cálculos dos tributos para o exercício de 2017 serão atualizadas pela variação do INPC (índice 
Nacional de Preço ao Consumidor), conforme previsto no artigo 293 da Lei Municipal nº 061/2012, e artigo 97 2º da 
Lei 5.172/66, relativo ao período de novembro de 2015 a dezembro de 2016, em 7,3800%.
Art. 23 – Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir do dia 1º de janeiro de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

ANEXO I
PLANTA GENÉRICA DE VALORES PARA EXERCÍCIO DE 2016
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – CENTRO – CIDADE DE PEROBAL Valor M² terreno
1 18 12/22-R Av. Paraná R$ 212,22
1 18 22/A Rua Jussara R$ 212,22
1 18 11 Av. Imbuia R$ 212,22
1 18 10-A/10-B Rua Guabiroba R$ 212,22
1 20 41395 Praça Curitiba R$ 212,22
1 20 13/19 Av. Paraná R$ 212,22
1 22 41913 Praça Curitiba R$ 212,22
1 22 01-2-A - 15/19 Av. Paraná R$ 212,22
1 23 1-A Praça Curitiba X Rua Tajubá R$ 212,22
1 24 14/26 Av. Paraná R$ 212,22
1 1 8-A Rua Ingá R$ 212,22
1 1 8-B Rua Ingá X Av. Paraná R$ 212,22
1 7 12-R Rua Ingá R$ 212,22
1 7 12-A Rua Ingá x Av. Paraná R$ 212,22
1 16 3-B Av. Imbuia R$ 212,22
1 16 3-A Av. Imbuia X Av. Paraná R$ 212,22
1 36 41334 Av. Paraná R$ 212,22
1 35 03/13-A Av. Paraná R$ 212,22
1 35 13-R Rua Jussara R$ 212,22
1 34 3-A/12 Av. Paraná R$ 212,22
1 34 3-R Rua Guaritá R$ 212,22
1 33 3-A/13-R Av. Paraná R$ 212,22
1 33 13(959) 13(949) Rua Guaritá R$ 212,22
1 32 41611 Av. Paraná R$ 212,22
1 32 13 Av. Paraná X Rua Tajubá R$ 212,22
1 32 14 Rua Tajubá R$ 212,22
1 10 10 Av. Imbuia (Estádio de Futebol) R$ 212,22
1 8 8 Av. Imbuia (Bee heigt) R$ 212,22
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JD. CANADÁ – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
1 1-A Todos os lotes Av. Imbuia X Av. Paraná X Rua Projetada F x Rua Projetada E R$ 212,22
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CAROLINA - PEROBAL  Valor M² 
terreno
1 1 1-2-3-4 Estrada / Rua Paraná R$ 212,22
1 3 Todos os lotes Av. Imbuia X Rua Projetada F x Rua Projetada E x Rua 7 de Setembro R $ 
212,22
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – CENTRO – CIDADE DE PEROBAL  Valor M² 
terreno
2 1 01/07 - 09/14 Rua Guabiroba X Av. Ingá Av. Paraná R$ 119,36
2 2 Todos os lotes Rua Guabiroba X Av. Ingá X Av. Jacarandá R$ 119,36
2 3 Todos os lotes Rua Canadá X Av. Ingá X Rua 7 de Setembro R$ 119,36
2 4 Todos os lotes Av. Jacarandá X Rua Tajubá X Av. Ingá X Rua Guabiroba R$ 119,36
2 5 Todos os lotes Rua Tajubá X Av. Jacarandá X Av. Pau D’ Alho X Rua Guabiroba R$ 119,36
2 6 Todos os lotes Av. Jacarandá X Av. Pau D’ Alho X Rua Guabiroba X Av. Palmital R$ 119,36
2 7 01/11 -13/24 Av. Paraná - Rua Guilherme Bruxel R$ 119,36
2 8 Todos os lotes Av. Jacarandá X Rua Jacaratiá X Av. Palmital X Rua Guabiroba R$ 119,36
2 9 Todos os lotes Rua Jussara X Rua Guabiroba X Rua Jaracatiá X Av. Jacarandá R$ 119,36
2 10 Todos os lotes Rua Jussara X Rua Guabiroba X Av. Jacarandá R$ 119,36
2 11 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Av. Ingá X Rua Alecrim R$ 119,36
2 12 Todos os lotes Rua Alecrim X Av. Ingá X Rua Pindaúba R$ 119,36
2 13 Todos os lotes Rua Pindaúba X Rua Cedro X Timbó R$ 119,36
2 14 Todos os lotes Rua Timbó X Rua Pindaúba X Av. Ingá R$ 119,36
2 15 Todos os lotes Av. Ingá X Rua Pindaúba X Rua Tajubá R$ 119,36
2 16 01-02/04/16-A-B-C-D-E Av. Paraná X Av. Imbuia X Rua Guilherme Bruxel 
R$ 119,36
2 17 Cemitério Rua Guilherme Bruxel X Av. Imbuia R$ 119,36
2 18 01/set Rua Guabiroba X Rua Jussara R$ 119,36
2 19 Pronto Atendimento Rua Guabiroba R$ 119,36
2 20 41614 Rua Guabiroba X Rua Jacaratiá R$ 119,36
2 22 02-R/09 Rua Guabiroba X Av. Palmital R$ 119,36
2 23 1-B/3-B Rua Guabiroba X Rua Tajubá R$ 119,36
2 24 41275 Av. Ingá X Rua Guabiroba X Rua Tajubá R$ 119,36
2 32 1-A-1-B-2-A-2-B/15/25 Av. Ingá X Rua Guilherme Bruxel X Rua Tajubá 
R$ 119,36
2 33 1-A-1-B/14/22 Rua Tajubá X Rua Guilherme Bruxel x Rua Guaritá R$ 119,36
2 34 1-A-1-B-2-A-2-B/13-A/20 Rua Guaritá X Rua Guilherme Bruxel X Rua 
Cambuí R$ 119,36
2 35 01-02/14-A/22 Rua Cambuí X Rua Guilherme Bruxel X Rua Jussara R$ 119,36
2 36 01-2-A-2-B/14/22 Rua Jussara X Guilherme Bruxel X Av. Imbuia R $ 
119,36
2 43 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Av. Imbuia X Rua Alecrim X Rua Jussara R$ 119,36
2 44 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Rua Jussara X Rua Alecrim X Rua Cambuí R $ 
119,36
2 45 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Rua Cambuí X Rua Alecrim X Rua Guaritá R$ 119,36
2 46 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Rua Guaritá X Rua Alecrim X Av. Tajubá R$ 119,36
2 47 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Av. Tajubá X Rua Alecrim X Av. Ingá R$ 119,36
2 52 Todos os lotes Av. Ingá X Rua Alecrim X Av. Tajubá X Rua Pindaúba R$ 119,36
2 53 Todos os lotes Av. Tajubá X Rua Alecrim X Rua Guaritá X Rua Guilherme Bruxel R$ 119,36
2 54 Todos os lotes Rua Alecrim X Rua Guaritá R$ 119,36
2 55 Todos os lotes Rua Alecrim X Rua Jussara R$ 119,36
2 56 Todos os lotes Rua Alecrim X Rua Jussara X Av. Imbuia R$ 119,36
2 58 Todos os lotes Rua Pindaúba X Av. Tajubá X Rua Guaritá R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM BELA VISTA – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
2 Todas  Todos os lotes Jardim Bela Vista - Todos as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Jardim América – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
2 Todas Todos os lotes Jardim América- Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM DAS ACACIAS – CIDADE DE PEROBAL 
 Valor M² terreno
2 Todas Todos os lotes Jardim das Acácias - Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IPÊ – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
2 Todas Todos os lotes Jardim IPÊ- Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IMPERIAL – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
2 Todas Todos os lotes Jardim Imperial - Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM LOS ANGELES – CIDADE DE PEROBAL 
 Valor M² terreno
2 Todas Todos os lotes Jardim Los Angeles- Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IPANEMA – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
2 Todas Todos os lotes Jardim Ipanema- Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM INDEPENDÊNCIA – CIDADE DE PEROBAL 
 Valor M² terreno
2 Todas Todos os lotes Jardim Independência R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CANADÁ– CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
2 1 Todos os lotes Jardim Canadá- Todas as vias e logradouros R$ 119,36
2 2 Todos os lotes Jardim Canadá- Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM FLÓRIDA – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
2 Todas  Todos os lotes Jardim Flórida - Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JARDIM PRIMAVERA. – CIDADE DE PEROBAL 
 Valor M² terreno
2 Todas Todos os lotes Jardim Primavera - Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JARDIM MADRID. – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
2 Todas  Todos os lotes todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JARDIM DOS PRÍNCIPES-III-IV - V. – PEROBAL 
Valor M² terreno 
2 Todas Todos os lotes todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CAROLINA - PEROBAL  Valor M² 
terreno
2 1 05 //18 Estrada / Rua Guabiroba R$ 119,36
2 2 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 119,36
2 3 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 119,36
2 4 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 119,36
2 5 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – PARIS - CIDADE DE PEROBAL  Valor M² 
terreno
2 Todas Todos os Lotes Todos os Logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Conj. Hab. 29 Dezembro – CIDADE DE PEROBAL 
 Valor M² terreno
2 Todas Todos os Lotes Todos os Logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Conj. Hab. 29 Dezembro – CIDADE DE PEROBAL 
 Valor M² terreno
3 Todas Todos os lotes Conjunto Habitacional 29 de Dezembro - Todas as vias e logradouros R $ 
119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Conjunto Casa Feliz – CIDADE DE PEROBAL  Valor 
M² terreno
3 Todas Todos os lotes Conjunto Casa Feliz - Todas as vias e logradouros R$ 119,36
ZF QUADRA LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – MOARADA SOL NASCENTE CIDADE DE PEROBAL 
 Valor M² terreno
4 Todas Todos os lotes Morada do Sol - Todas as vias e logradouros R$ 26,53
ZF QUADRA LOTES DISTRITO ADMINISTRATIVO - CEDRO  Valor M² 
terreno
4 Todas  Todos os lotes Distrito do Cedro - Todas as vias e logradouros R$ 26,53
ZF QUADRA LOTES DEMAIS LOTES NÃO RELACIONADOS  Valor M² 
terreno
3 Todas Todos os lotes Os demais lotes não relacionados classificam-se na Zona Fiscal 03  R $ 
119,36

ANEXO II
TAXAS
ANEXO I 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN  
Profissionais liberais ou autônomos  POR ANO
Formação superior, por ano. R$ 563,17
Formação secundária, por ano. R$ 277,89
Outras não especificadas, por ano. R$ 181,00
Sociedade de Profissionais liberais por mês e por sócio. R$ 181,00
ANEXO II  
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UBRANO   ALÍQUOTAS
Imposto Predial Urbano (alíquota progressiva em função do valor venal do imóvel conforme Planta Genérica de 
Valores tendo como limite máximo 0,50%) ou fixo conforme o presente anexo 0,50%
Imposto Territorial Urbano alíquota progressiva no tempo, ficando limitado como alíquota máxima 1,50 %. 
1,50%
ANEXO III  
IMPOSTO S/ TRANSMISSÃO POR ATO ONEROSO INTER VIVOS, DE BENS IMÓVEIS (ITBI)  
ALIQUOTA
Pelo valor total da transmissão do bem imóvel 2,00%
ANEXO IV  
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN  ALIQUOTAS
Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, cartões de créditos e débitos 
(serviços bancários ou prestados por bancos) 5,00%
Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados. 5,00%
Construção civil em geral. 5,00%
Demais atividades não especificadas. 3,00%
ANEXO V  
TAXA DE UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESPECIFICOS E DIVISÍVEIS, 
PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU COLOCADO À SUA DISPOSIÇÃO.  POR ANO
Coleta de Lixo por unidade atendida e por ano R$ 86,19
ANEXO VI - TAXAS DE PODER DE POLÍCIA  
Localização e fiscalização de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços. 
 POR ANO
Usinas de qualquer natureza  R$ 1.1989,38
Indústrias de qualquer natureza R$     530,54
Comércio com uma atividade R$     132,62
Comércio com duas atividades R$     265,25
Comércio com três a quatro atividades R$     397,87
Comércio com cinco a seis atividades R$     530,50
Comércio com seis a dez atividades R$     664,97
Comércio acima de dez atividades R$  1.071,74
Instituições financeiras, inclusive cooperativas de créditos. R$  1.989,38
Prestadores de serviços em geral R$     132,62
Autônomos em geral R$       66,31
Ambulantes por dia R$       66,31
Ambulantes por mês R$     331,56
Ambulantes por ano R$     663,12
Ocupação de vias, logradouros ou imóveis públicos (por m2) e por dia. R$         0,66
Aprovação de projetos de edificações, por unidade aprovada.  R$     265,99
Aprovação de projetos de loteamentos, arruamento, divisão, subdivisão, fusão, anexação, por unidade aprovada. 
R$ 46,42
Publicidade, Propaganda e Anúncios, por ano. R$ 132,62
Expedição de licença e vistoria de Ambiental, por ano. R$ 265,25
Outras atividades não especificadas por ano. R$ 198,94
TAXA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA  POR ANO
Usinas de qualquer natureza R$ 331,56
Indústrias de qualquer natureza R$ 198,94
Comércio com uma atividade R$ 66,30
Comércio com duas atividades R$ 99,46
Comércio com três a quatro atividades R$ 132,62
Comércio com cinco a seis atividades R$ 198,94
Comércio com seis a dez atividades R$ 265,25
Comercia acima de dez atividades R$ 331,56
Instituições financeiras, inclusive cooperativas de créditos. R$ 331,56
Prestadores de Serviços em geral R$ 99,46
Outras atividades não relacionadas R$ 132,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.632/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE LOURDES SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA, portadora da cédula de identidade RG n° 3.715.155-6-
SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 735.720.209-72, admitida em 01 de agosto de 1987 e nomeada em 01 de abril de 
1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, 91 (noventa e um) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5357/2016, com 
fruição no período de 04 de agosto de 2016 a 02 de novembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.781/2016
Nomeia GLEISON ALVES DE ANDRADE, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GLEISON ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.754.531-3-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 004.275.229-94, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Aprovação de 
Obras Particulares, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, com ônus para o mesmo, 
a partir de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 01 de 
dezembro de 2016, a Título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de pães a serem servidos nos 
lanches das Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil e Programa 
Mais Educação, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 26/01/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE DEZEMBRO DE 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 2.928/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 017/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 017/2016 
- PMU, que trata da alienação de imóveis constante no edital, com base nas Leis 
Municipais nº 4.034, de 04 de julho de 2014 e nº 4.140, de 02 de junho de 2.016, tendo 
sido declarada como vencedoras as propostas abaixo relacionadas:
Item 05 - FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., ME., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.804.804/0001-58, para Lote n° 3, da Quadra 6, do loteamento 
denominado JARDIM SOLUAR, situado nesta cidade de Umuarama – PR, com área 
de 378,00 m², conforme memorial e mapa em anexo, objeto da Matrícula 47.507, 1° 
Ofício, ao valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais).
Item 15 – FRANCISCO ZAFANELLI DO AMARAL SILVA., inscrito no CPF sob o nº 
010.593.939-05, para o Lote nº 04, da Quadra nº 01, do loteamento denominado 
CONJUNTO HABITACIONAL “SONHO MEU”, situado nesta cidade de Umuarama, 
com área de 1.070,68m², objeto da Matrícula nº 39.899, do Registro de Imóveis – 1º 
Ofício, ao valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
Item 21 – FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., ME., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.804.804/0001-58, para o Lote nº 10, da Quadra nº 01, do 
loteamento denominado CONJUNTO HABITACIONAL “SONHO MEU”, situado nesta 
cidade de Umuarama, com área de 909,67m², objeto da Matrícula nº 39.905, do 
Registro de Imóveis – 1º Ofício, ao valor de R$ 161.100,00 (cento e sessenta e um 
mil e cem reais).
Item 22 – FRANCISCO ZAFANELLI DO AMARAL SILVA., inscrito no CPF sob o nº 
010.593.939-05, para o Lote nº 11, da Quadra nº 01, do loteamento denominado 
CONJUNTO HABITACIONAL “SONHO MEU”, situado nesta cidade de Umuarama, 
com área de 835,62m², objeto da Matrícula nº 39.906, do Registro de Imóveis – 1º 
Ofício, ao valor de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais).
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.016/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 017/2016 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 017/2016 – 
PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global para 
execução de 4.843,17m2 de pavimentação asfáltica da Rua Projetada “F”, no Parque 
Industrial 3 e 3A, trecho entre a Rua Projetada “C”, marginal da PR 468 e a Rua 
Projetada “G”, do Parque Industrial 3ª, indicadas no projeto básico de engenharia, 
com serviços de drenagem com adequação e complementação da rede de galerias 
de águas pluviais, terraplanagem, base solo cimento, imprimação, pintura de meio 
fio e sarjeta, capa asfáltica com CBUQ, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa  J. RODRIGUES 
& MELLO LTDA – EPP.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 15 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 078/2016
Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a servidora CLEUZA MARIA RIBEIRO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 08 de novembro de 2016, por Idade e 
Tempo de Contribuição, a servidora CLEUZA MARIA RIBEIRO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.586.898-8/SSP-PR, inscrita no CPF n° 281.653.909-10, 
nomeada em 01 de março de 1995 para o cargo de Auxiliar de serviços Gerais e 
nomeada em 07 de março de 2005, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 
41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
1.941,66 (Um mil novecentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 194,17 (Cento e noventa 
e quatro reais e dezessete centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013 e Incentivo 
Qualificação Trabalho no valor de R$ 388,33 (Trezentos e oitenta e oito reais e trinta 
e três centavos), totalizando o valor de R$ 2.524,16 (Dois mil quinhentos e vinte e 
quatro reais e dezesseis centavos) mensais e R$ 30.289,92 (Trinta mil duzentos e 
oitenta e nove reais e noventa e dois centavos) anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município, ficando revogado o 
decreto n.º 073/2016.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
DECRETO Nº 255/2016
Aprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, , no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 6177/2012, transferido para a 
empresa “J. A. EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA - EPP”, através do processo 
protocolado sob nº.10.308/2015, com sede na Avenida Governador Parigot de Souza 
nº. 1919, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
23.428.316/0001-84, a aprovação do projeto do loteamento residencial denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
15.785, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 15.785, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.,15-T, 
da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e 
vinte  e um mil metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-
se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme  Lei 
Complementar Municipal nº 421, de 31 de outubro de 2016.
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU A 64478-1, bem como 
juntada cópia da RRT nº 4226112;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das obras de pavimentação asfaltica , rede de galeria de águas pluviais, 
por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, 
a partir da sua efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado 
pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.40869, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
IV – Certidão Negativa de Débito nº.20.159/2016, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda. 
V – Declaração da Sanepar, informando que não possui a viabilidade para 
implantação da rede de esgoto sanitário no referido loteamento. 
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor.    
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
ITÁLIA II”, constituído pelo lote de terras nº.15-T, da subdivisão do lote nº.15, da 
Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte um mil metros quadrados); no qual 
será implantado o loteamento , encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da 
cidade de Umuarama, instituída pela Lei Complementar Municipal  nº 421, de 31 de 
outubro de 2016; contendo 11 (onze) quadras e  demais áreas assim distribuídas:
I – 11 (onze) quadras, divididas em 337 (trezentos e trinta e sete) datas, que perfazem 
a área total de 62.894,70 m2 (sessenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro 
vírgula setenta metros quadrados) e mais 01 (uma) data denominada (Data nº. 05 
Quadra nº.05), destinada a Equipamento Comunitário, com área de 3.341,80 m2 (três 
mil trezentos e quarenta e um virgula oitenta metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Prolongamento da Avenida Projetada “C”, 
Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”, 
Prolongamento da Rua Projetada “47”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire e 
Rotatória, com área total de 30.697,57 m² (trinta mil seiscentos e noventa e sete 
vírgula cinqüenta e sete metros quadrados);
III - Área Verde, com 14.413,50 m2 (quatorze mil quatrocentos e treze vírgula 
cinqüenta metros quadrados)
IV – Área de Preservação Permanente (A.P. P), com 9.652,43 m2  (nove mil 
seiscentos e cinqüenta e dois vírgula quarenta e três metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 
no mínimo 5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos 
comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Prolongamento da Avenida Projetada “C”, 
Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”, 
Prolongamento da Rua Projetada “47”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire e 
Rotatória,  com área total de 30.697,57 m² (trinta mil seiscentos e noventa e sete 
vírgula cinqüenta e sete metros quadrados);
II – Equipamento Comunitário (Data nº.05 Quadra nº.05), com área de 3.341,80 m2 
(três mil trezentos e quarenta e um virgula oitenta metros quadrados);
§ 1º. Para complementação do percentual de 35% exigidos em Lei Complementar, o 
loteador doa ao município de Umuarama – Pr. a seguinte área:  
III –  Área Verde, com 14.413,50 m2 (quatorze mil quatrocentos e treze virgula 
cinqüenta metros quadrados).
§ 2º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 3º. O lote constante do inciso “II”  deste artigo destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura pública e 
com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 07 da Quadra nº. 05
Pavimentação asfáltica
Datas nºs.06,07,08,09,10 e 11 da  Quadra nº.01
Datas nºs.08 e 09 da  Quadra nº.08
Datas nºs.01 e 23 da  Quadra nº.09
Datas nºs.01, 23, 24 e 46 da  Quadra nº.07
Data nº.01  da  Quadra nº.03
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 01,24,27 e 50 da Quadra nº.06.
Sinalização Viária
Data nº.06 da Quadra nº.05
Rede de Água Potável
Data nº.25 da Quadra nº.01
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 01,02,03,04 e 05 da Quadra nº.01.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e  demais 
registros e averbações, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 287/2016 
Aprova o loteamento residencial denominado “PARQUE ESTÂNCIA II”, localizado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.10.742/2016, em nome da 
empresa “FCM IMÓVEIS LTDA”, com sede na Avenida Brasil nº.4367, nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.530.894/0001-
52, para aprovação do projeto do loteamento residencial denominado “PARQUE 
ESTÂNCIA II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula 
competente, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula competente, do Cartório de 
Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras 
“A” da unificação dos lotes nº.25-T-1, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.25-T, da 
subdivisão do lote nº.25; Lote nº.A-2, da subdivisão do lote nº A, da subdivisão do lote 
nº.25/T-2, da subdivisão do lote nº.25; Lote 25-U-3-B, da subdivisão do lote nº.25-U-3, 
da subdivisão do lote nº.25, todos da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 130.704,40 m² 
(cento e trinta mil setecentos e quatro vírgula quarenta metros quadrados); encontra-
se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme  Lei 
Complementar Municipal nº 130/2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU – A 120487-4, bem como 
juntada cópia da RRT Nº. 5256499;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das obras de pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, 
por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, 
a partir da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº. 119341, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nºs 29569; 29601 e 29604/2016, emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor,    
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE ESTANCIA 
II”, constituído pelo lote de terras “A” da unificação dos lotes nº.25-T-1, da subdivisão 
do lote nº.25; Lote nº.25-T, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.A-2, da subdivisão do 
lote nº A, da subdivisão do lote nº.25/T-2, da subdivisão do lote nº.25; Lote 25-U-3-B, 
da subdivisão do lote nº.25-U-3, da subdivisão do lote nº.25, todos da Gleba 12 
Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
no qual será implantado o loteamento, contendo 19 (dezenove) quadras e  demais 
áreas assim distribuídas:
I – 19 (dezenove) quadras, divididas em 531 (quinhentos e trinta e um) datas, que 
perfazem a área total de 84.528,12 m2 (oitenta e quatro mil quinhentos e vinte oito 
vírgula treze metros quadrados);
II – Prolongamento da Travessa Ipê, Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua 
Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua 
Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “I”, Rua Projetada “J”,Prolongamento 
da Rua Marcilio Alves Vicente e Prolongamento da Travessa Ingá ,  com área total 
de 41.685,64 m² (quarenta e um mil seiscentos e oitenta e cinco virgula sessenta e 
quatro metros quadrados);
III – Faixa de Alargamento da Servidão de Passagem com área de 243,72 m2 
(duzentos e quarenta e três vírgula setenta e dois metros quadrados);
IV - Área Institucional, com 4.246,91 m2 (quatro mil duzentos e  quarenta e seis 
vírgula noventa e um metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 
no mínimo 5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos 
comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
I – Prolongamento da Travessa Ipê, Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua 
Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua 
Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “I”, Rua Projetada “J”,Prolongamento 
da Rua Marcilio Alves Vicente e Prolongamento da Travessa Ingá ,  com área total 
de 41.685,64 m² (quarenta e um mil seiscentos e oitenta e cinco virgula sessenta e 
quatro metros quadrados);
II – Faixa de Alargamento da Servidão de Passagem com área de 243,72 m2 
(duzentos e quarenta e três vírgula setenta e dois metros quadrados);
III - Área Institucional, com 4.246,91 m2 (quatro mil duzentos e quarenta e seis vírgula 
noventa e um metros quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. A área constante do inciso “III” deste artigo destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, tais como:  Arborização, 
Pavimentação Asfáltica, Rede de Galeria de Águas Pluviais, Sinalização Viária,  Rede 
de Energia Elétrica e Iluminação Pública, Rede de Esgoto Sanitário, Rede de Água 
Potável,  especificado no art. 51 da Lei Complementar nº.127 de 22 de dezembro 
de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a 
loteadora caucionará  por escritura pública e com garantia hipotecária ao Município 
de Umuarama,  o seguinte imóvel:  
I -  Lote de terras “A-1”, da subdivisão do lote “A”, da unificação dos lotes 24-P, 
da subdivisão do lote nº.24; Lote 24/N-1, da subdivisão do lote nº.24; Lote nº.24-
Q-Remanescente; 24-R-2 e 25-P-2, o 1º da subdivisão do lote nº.24-Q, este da 
subdivisão do Lote nº.24-R e 25-P, este da subdivisão do lote nº. 24 e 25 Gleba 
14 – Figueira, Colônia Núcleo Cruzeiro, situado no município de Umuarama Pr., com 
área de 44,526940 hectares, conforme matricula nº.29.733 do Cartório de Registro 
de Imóveis 2º Oficio.    
Art. 4º. As despesas com escritura pública da área caucionada e  demais registros 
e averbações, correrão por conta da empresa loteadora e o referenciado lote só 
será descaucionado após a conclusão definitiva de todas as obras de infraestrutura 
mencionadas no Art. 3º.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº.  JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 289/2016 
Aprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 3968/2016, em nome da 
empresa “V. C. VITE – LOTEAMENTO - ME”, com sede na Avenida Junqueira 
Freire s/nº., nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 25.015.217/0001-04, para aprovação do projeto do loteamento residencial 
denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III”, situado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
2.625, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 2.625, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.,15-U, 
da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e 
vinte  e um mil metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-
se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme  Lei 
Complementar Municipal nº 421, de 31 de  outubro de 2016;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CREA nº.152.240/D - PR, bem 
como juntada cópia da ART nº.20163404994;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das obras de pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, 
por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, 
a partir da sua efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.115868, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 29.932/2016, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
ITÁLIA III”, constituído pelo lote de terras nº.15-U, da subdivisão do lote nº.15, da 
Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte um mil metros quadrados); no qual 
será implantado o loteamento , encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da 
cidade de Umuarama; contendo 11 (onze) quadras e  demais áreas assim distribuída:
I – 11 (onze) quadras, divididas em 342 (trezentos e quarenta e duas) datas, que 
perfazem a área total de 57.886,90 m2 (cinqüenta e sete  mil oitocentos e oitenta 
e seis vírgula noventa metros quadrados) e mais 01 (uma) data denominada (Data 
nº.13 Quadra nº.08), destinada a “Área Institucional”, com  3.049,20 m2 (três mil e 
quarenta e nove virgula vinte metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Projetada “30”, Alargamento da 
Avenida Junqueira Freire, Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento 
da Rua Projetada “34”, Prolongamento da Rua Projetada “47”,   com área total de 
30.012,15 m² (trinta mil e doze vírgula quinze metros quadrados);
III - Área Verde, com 30.051,75 m2 (trinta mil e cinquenta e um vírgula setenta e cinco 
metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 
no mínimo 5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos 
comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Projetada “30”, Alargamento da Avenida 
Junqueira Freire, Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento da Rua 
Projetada “34”, Prolongamento da Rua Projetada “47”,   com área total de 30.012,15 
m² (trinta mil e doze vírgula quinze metros quadrados);
II - Área Verde, com 30.051,75 m2 (trinta mil e cinquenta e um vírgula setenta e cinco 
metros quadrados);
III – Área Institucional, (data nº.13 quadra nº.08), com  3.049,20 m2 (três mil e 
quarenta e nove vírgula vinte metros quadrados);
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. A data constante do inciso “III” deste artigo destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infraestrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº. 127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura pública e 
com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 51 da Quadra nº. 05
Pavimentação asfáltica
Datas nºs. 01,02,03,04,05,06,07,08,09 e 10 da  Quadra nº.01
Datas nºs.01,02,03,04 e 05 da  Quadra nº.02
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 11,12,13,14 e 15 da Quadra nº.01.
Sinalização Viária
Data nº.16 da Quadra nº.01
Rede de Água Potável
Data nº.17 da Quadra nº.01
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 06 ,07,18 e 19 da Quadra nº.02.
Data nº 01, 25 e 26 da Quadra nº.04.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e  demais 
registros e averbações, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº. 127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº.  JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 316, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1o Conceder ao servidor municipal Carlos Alberto de Assis Villela, matrícula n.º 
420-0, portador da CI/RG n.º 1.093.982 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
estável de Oficial Administrativo, lotado no Departamento de Administração, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 30 de dezembro de 2016 e 
término em 29 de março de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 317, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1o Conceder ao servidor municipal Adélia Lopes, matrícula n.º 1280-7, portadora 
da CI/RG n.º 741.768 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada no Departamento de Administração, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio, referente o qüinqüênio 03/05/2011 a 02/05/2016, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado 
pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento 
da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 26 de dezembro de 2016 e 
término em 25 de março de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 288/2016 
Aprova o loteamento denominado “PARQUE ONIX”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 de dezembro 
de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 4.313/2015, por “R. ZANATTO - 
EIRELI”, com sede na Rua Santa Catarina nº.3.653, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.988.648/0001-10, solicitando aprovação 
do loteamento  residencial e comercial denominado “PARQUE ONIX”, situado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa  é legítima proprietária do imóvel onde será 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº. 
55.785 em maior porção, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que parte o imóvel objeto da matrícula nº. 55.785, do Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama, denominado lote A-1/Rem-1,da 
subdivisão do lote A-1/Rem, da subdivisão do lote “A-1”,da subdivisão do lote “A”, 
da unificação dos lotes nº. 4-G-1, da subdivisão do lote nº. 4 - Gleba 14 Figueira, do 
Núcleo Cruzeiro; lote nº.4-H, subdivisão do lote nº.4 - Gleba 14 Figueira da Colonia 
Núcleo Cruzeiro; lote nº.4-G, da subdivisão do lote nº. 4  -  da  Gleba 14 Figueira, 
da Colonia Núcleo Cruzeiro; lote nº.3-P, da subdivisão do lote nº. 3 - da Gleba nº.14 
Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, deste Município e Comarca de Umuarama 
Pr.,com área de 202.854,00 m2 (duzentos e dois mil oitocentos e cinqüenta e quatro 
metros quadrados), no qual será implantado o referido loteamento, encontra-se 
situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama-PR, instituída pela Lei 
Municipal nº 130/04, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO, que o desmembramento do imóvel da matricula acima vai ser feito 
concomitantemente com o registro do loteamento;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta do loteamento  e as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no 
CREA-PR sob nº 7341/D – 7a Região, bem como juntada cópia da ART nº 
0154213472;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Previa  nº. 41.063, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
VI – Certidão Negativa de Débitos nº. 25451/2016, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade”  no qual a empresa 
“R. ZANATTO - EIRELI” assume a responsabilidade e  garantia das obras de 
Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por um período de 05 
(cinco) anos  e arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da data de 
sua conclusão;
CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário 
Municipal de Planejamento  Urbano, informando que após procedida análise técnica 
do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências 
técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão 
de acordo com a legislação em vigor, recomendando, portando, a sua aprovação,    
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento  destinado ao uso  residencial e comercial,  
denominado “PARQUE ONIX”, constituído pelo imóvel denominado lote A-1/Rem-1, 
da subdivisão do lote A-1/Rem, da subdivisão do lote “A-1”,da subdivisão do lote “A”, 
da unificação dos lotes nº. 4-G-1, da subdivisão do lote nº. 4 - Gleba 14 Figueira, do 
Núcleo Cruzeiro; lote nº.4-H, subdivisão do lote nº.4 - Gleba 14 Figueira do Núcleo 
Cruzeiro; lote nº.4-G, da subdivisão do lote nº. 4 - da 
Gleba 14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro; lote nº.3-P, da subdivisão  do lote nº. 
3 - da Gleba nº.14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, deste Município e Comarca 
de Umuarama Pr., com área de 202.854,00 m2, (duzentos e dois mil oitocentos e 
cinqüenta e quatro metros quadrados), contendo 19 (dezenove) quadras e demais 
áreas assim distribuída:
I – 19(dezenove) quadras, divididas em 255 (duzentos e cinquenta e cinco) datas  
residenciais e comerciais, que perfazem a área total de 130.255,35 m2 (cento e trinta 
mil duzentos e cinqüenta e cinco vírgula trinta e cinco metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua 
Projetada “I”, Rua Projetada “J”, Rua Projetada “K”, Rua Projetada “L”, Rua Projetada 
“M”, Rua Projetada “N”,   Avenida  Projetada “P” e Rua Marginal, com área total 
de 66.085,32 m2 (sessenta e seis mil e oitenta e cinco vírgula trinta e dois metros 
quadrados);
III - Área Institucional 1 (Quadra nº. 16), com 5.362,42 m2 (cinco mil trezentos e 
sessenta e dois vírgula quarenta e dois metros quadrados);
IV  - Área Institucional 2 ( Datas nºs. 06 da Quadra nº. 17), com 1.150,91 m2 (um mil 
cento e cinquenta vírgula noventa e um metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar 
Municipal nº 127/04, alterado pela Lei Complementar nº140/05 esta alterada pela 
Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por 
cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, 
são incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua 
Projetada “I”, Rua Projetada “J”, Rua Projetada “K”, Rua Projetada “L”, Rua Projetada 
“M”, Rua Projetada “N”,   Avenida  Projetada “P” e Rua Marginal, com área total 
de 66.085,32 m2 (sessenta e seis mil e oitenta e cinco vírgula trinta e dois metros 
quadrados);
II - Área Institucional 1 (Quadra nº.16), com 5.362,42 m2 (cinco mil trezentos e 
sessenta e dois virgula quarenta e dois metros quadrados);
III  - Área Institucional 2 ( Datas nºs. 06 da Quadra nº. 17), com 1.150,91 m2 (um mil 
cento e cinqüenta vírgula noventa e um metros quadrados);
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento, passa a integralizar ao patrimônio 
público do município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas 
especificadas nos incisos “I” , “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. As áreas constantes nos incisos “II”e”III” deste artigo destinam-se à construção 
de prédios públicos e implantação de equipamentos públicos para fins de educação, 
cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. As obras de infra-estrutura, tais como, pavimentação asfáltica, rede de 
galeria de águas pluviais, rede de energia elétrica e iluminação pública, rede de 
água potável, rede de esgoto sanitário, arborização e sinalização viária, conforme 
mencionado nos artigos nºs 28 e 29, da Lei Complementar nº 127/2004, alterado pela 
Lei Complementar nº. 235/2009, a loteadora cauciona através de escritura publica de 
caução, com garantia hipotecária, os seguintes imóveis:
a) Rede de Galeria de Águas Pluviais
 datas nºs. 06 a 08 da quadra nº.01
 datas nºs.03 a 05  da quadra nº.02
b) Pavimentação Asfáltica   
 datas nºs. 06 e 07 da quadra nº.02
 datas nºs. 05 a 09 da quadra nº.03
c) Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública  
    datas nºs. 01 a 14 da quadra nº.05
d) Rede de Água Potável e Rede de Esgoto Sanitário 
    datas nºs.01 a 03 da quadra nº.07
e) Arborização
    data nº. 04 da quadra nº.07
f) Sinalização Viária
   datas nº. 05 e 06 da quadra nº07
Art. 4º. Conforme Art. 29,  § 1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador tem 
um prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da publicação do 
presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços e obras de 
infra estrutura.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. As despesas com os respectivos registros e/ou averbações correrão por conta 
da empresa loteadora.
Art. 8º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar nº 127/04, é fixado o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa 
requerente providencie o registro do loteamento  ora aprovado, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº.  JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 290/2016 
Aprova o loteamento residencial denominado “JARDIM DAS CEREJEIRAS II”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.9601/2016, por “C. C.  DE LIMA 
& CIA LTDA LIMA”, com sede na Praça Juscelino Kubitschek nº.3755, nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº.26.303.436/0001-
43, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado “JARDIM DAS 
CEREJEIRAS II, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
2.889 do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 2.889, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.25/W-2, 
da subdivisão do lote nº.25, da Gleba nº.12- Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 54.450,00 m² (cinquenta 
e quatro mil quatrocentos e cinquenta metros quadrados); no qual será implantado 
o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de 
Umuarama, instituída pela Lei Complementar Municipal nº.421/2016;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CREA nº 7341/D, bem como 
juntada cópia da ART nº. 20165395496;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das obras de pavimentação asfáltica e rede de galeria de águas pluviais, 
por um período de 05 (cinco) anos e arborização por um período de 02 (dois) anos),  
a partir da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.119542, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nºs. 28471/2016,  emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor,  
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “JARDIM DAS 
CEREJEIRAS II”, constituído pelo lote de terras nº.25/W-2, da subdivisão do 
lote nº.25, da Gleba nº.12- Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Municipio de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 54.450,00 m² (cinqüenta e quatro mil 
quatrocentos e cinquenta metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, 
contendo 11 (onze) quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 11 (onze) quadras, divididas em 161 (cento e sessenta e um) datas, que perfazem 
a área total de 35.390,59 m2 (trinta e cinco mil trezentos e noventa vírgula cinquenta 
e nove metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua 
Projetada “E”, Rua Projetada “F”(Estrada), Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, com 
área total de 15.244,54 m² (quinze mil duzentos e quarenta e quatro vírgula cinqüenta 
e quatro metros quadrados);
III – Servidão de Passagem, com área de 451,28 m2   (quatrocentos e cinquenta e um 
vírgula vinte oito metros quadrados).
IV – Área Institucional “1”, (Data nº.18 da Quadra nº.09),com 1.102,12 m2   (hum  mil 
cento e dois virgula doze metros quadrados).
 V – Área Institucional “2”, (Data nº.01 da Quadra nº.11),com 2.261,47 m2   (dois mil 
duzentos e sessenta e um virgula quarenta e sete metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal 
nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de julho de 2005; 
Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 2005, que tratam 
da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 5%  
(cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos comunitários, 
respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua 
Projetada “E”, Rua Projetada “F”(Estrada), Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, com 
área total de 15.244,54 m² (quinze mil duzentos e quarenta e quatro vírgula cinquenta 
e quatro metros quadrados);
II – Área Institucional “1”, (Data nº.18 da Quadra nº.09),com 1.102,12 m2   (hum  mil 
cento e dois virgula doze metros quadrados);
III – Área Institucional “2”, (Data nº.01 da Quadra nº.11),com 2.261,47 m2   (dois mil 
duzentos e sessenta e um vírgula quarenta e sete metros quadrados);
IV – Servidão de Passagem, com área de 451,28 m2   (quatrocentos e cinquenta e um 
vírgula vinte oito metros quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” , “III” e “IV”, deste artigo.
§ 2º. Os lotes constantes dos incisos “II” e “III”, deste artigo, destinam-se à construção 
de prédios públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de 
educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura pública e 
com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização e Sinalização Viária
Data nº. 04 da Quadra nº. 08
Rede de Água Potável 
Datas nºs. 01,02 e 03 da Quadra nº. 08
Pavimentação asfáltica
Datas nºs.05 a 16 da  Quadra nº.08
Datas nºs.01 a 36 da  Quadra nº.09
Datas nºs.01 a 07 da  Quadra nº.10
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 04  da Quadra nº.11.
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 02 e 03  Quadra nº.11.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas caucionadas ao Município, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Conforme Art. 29  § 1º da Lei Complementar nº.127/2004, a loteadora tem 
prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da publicação do presente 
decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços e obras de infra 
estrutura.
Art. 6º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 7º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 8º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº.  JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 291/2016 
Aprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ROMA”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.10.840/2016, em nome da 
empresa “JOSÉ CLAUDIO BOIS – LOTEAMENTO - ME”, com sede na Avenida 
Junqueira Freire s/nº., nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 26.064.889/0001-64, para aprovação do projeto do loteamento 
residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ROMA”, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
540, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 540, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.,15-S, 
da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e 
vinte  e um mil metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-
se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme  Lei 
Complementar Municipal nº 421, de 31 de  outubro de 2016;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU – A 64478-1, bem como 
juntada cópia da RRT nº.5301041;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das obras de pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, 
por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, 
a partir da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº. 119543, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 29.934/2016, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
ROMA”,, constituído pelo lote de terras nº.15-S, da subdivisão do lote nº.15, da 
Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte um mil metros quadrados); 
no qual será implantado o loteamento , encontra-se situado na Área de Expansão 
Urbana da cidade de Umuarama; contendo 14 (quatorze) quadras e  demais áreas 
assim distribuídas:
I – 14 (onze) quadras, divididas em 334 (trezentos e trinta e quatro) datas, que 
perfazem a área total de 66.430,62 m2 (sessenta e seis  mil quatrocentos e trinta 
vírgula sessenta e dois metros quadrados) e mais 01 (uma) data denominada de (data 
nº.05 da quadra nº.13), destinada a “Equipamento Comunitário”, com  3.553,16 m2 
(três mil quinhentos e cinquenta e três virgula dezesseis metros quadrados);
II – Prolongamento da Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Projetada “B”, 
Rua Projetada “C”, Praça 01, Praça 02, Prolongamento da Rua Projetada “34”, 
Prolongamento da Rua Projetada “37”, Prolongamento da Rua Olavo Bilac, 
Prolongamento da Avenida Projetada “C”, Prolongamento da Avenida 
Projetada “E”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire,   com área total de 35.096,53 
m² (trinta e cinco mil e noventa e seis vírgula cinquenta e três metros quadrados);
III - Área Verde, com 12.023,38 m2 (doze mil e vinte três vírgula trinta e oito metros 
quadrados);
IV - Área de Preservação Permanente (A.P.P.) com 3.896,31 m2 (três mil oitocentos e 
noventa e seis vírgula trinta e um metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 
no mínimo 5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos 
comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
I – Prolongamento da Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Projetada “B”, 
Rua Projetada “C”, Praça 01, Praça 02, Prolongamento da Rua Projetada “34”, 
Prolongamento da Rua Projetada “37”, Prolongamento da Rua Olavo Bilac, 
Prolongamento da Avenida Projetada “C”, Prolongamento da Avenida Projetada “E”, 
Alargamento da Avenida Junqueira Freire,   com área total de 35.096,53 m² (trinta e 
cinco mil e noventa e seis vírgula cinqüenta e três metros quadrados);
II - Área Verde, com 12.023,38 m2 (doze mil e vinte três vírgula trinta e oito metros 
quadrados);
III - Data nº. 05 da quadra nº.13, destinada a “Equipamento Comunitário”, com  
3.553,16 m2 (três mil quinhentos e cinquenta e três virgula dezesseis metros 
quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. A data constante do inciso “III” deste artigo destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 
51 da Lei Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei 
Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora 
caucionará  por escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de 
Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 17 da Quadra nº. 03
Pavimentação asfáltica
Datas nºs. 01,02,03,04,06,07 e 08 da  Quadra nº.02
Datas nºs.01 a 13 da  Quadra nº.01
Datas nºs.16, 28, 29 e 30 da Quadra nº.03
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 01 a 15  da Quadra nº.03.
Sinalização Viária
Data nº.01 da Quadra nº.06
Rede de Água Potável
Data nº.11 da Quadra nº.06
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 01, 07, 08, 09 e 10 da Quadra nº.05.
Datas nºs 03, 04, 05 e 06 da Quadra nº.04.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e  demais 
registros e averbações, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº.  JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 292/2016 
Aprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL VERONA”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 3969/2016, em nome da 
empresa “TERRACOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP”, com 
sede na Avenida Pedro Taques nº.294 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.053.030/0001-70, para aprovação do projeto do 
loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL VERONA”, situado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº. 
640, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 640, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.15-R, 
da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e 
vinte  e um mil metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-
se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme  Lei 
Complementar Municipal nº 421, de 31 de  outubro de 2016;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CREA nº.152.240/D - PR, bem 
como juntada cópia da ART nº.20164985592;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das  obras  de  pavimentação  asfáltica,  rede  de 
galeria de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um 
período de 02 (dois) anos, a partir da sua efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.119545/2016, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 29.933/2016, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
VERONA”, constituído pelo lote de terras nº.15-R, da subdivisão do lote nº.15, da 
Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte um mil metros quadrados); 
no qual será implantado o loteamento , encontra-se situado na Área de Expansão 
Urbana da cidade de Umuarama; contendo 18 (dezoito) quadras e  demais áreas 
assim distribuídas:
I – 18 (dezoito) quadras, divididas em 394 (trezentos e noventa e quatro) datas, que 
perfazem a área total de 68.741,09 m2 (sessenta e oito mil setecentos e quarenta e 
um vírgula zero nove metros quadrados) e mais 01 (uma) 
data denominada (Data nº.02 Quadra nº.14), destinada a “Área Institucional”, com  
3.640,00 m2 (três mil seiscentos e quarenta metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “N”, 
Alargamento da Avenida Junqueira Freire, Rua Projetada “K”, Prolongamento da Rua  
“O” Prolongamento da Avenida Projetada “C”, Prolongamento da Avenida Projetada 
“E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”,   com área total de 37.024,36 m² (trinta e 
sete mil e vinte quatro vírgula trinta e seis  metros quadrados);
III - Área Verde, com 11.594,55 m2 (onze mil quinhentos e noventa e quatro vírgula 
cinquenta e cinco metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 
no mínimo 5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos 
comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “N”, 
Alargamento da Avenida Junqueira Freire, Rua Projetada “K”, Prolongamento da Rua 
“O”, Prolongamento da Avenida Projetada “C”, Prolongamento da Avenida Projetada 
“E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”,   com área total de 37.024,36 m² (trinta e 
sete mil e vinte quatro virgula trinta e seis  metros quadrados);
II - Área Verde, com 11.594,55 m2 (onze mil quinhentos e noventa e quatro vírgula 
cinquenta e cinco metros quadrados).
III – Área Institucional, (data nº. 02 quadra nº. 14), com  3.640,00 m2 (três mil 
seiscentos e quarenta metros quadrados);
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. A data constante do inciso “III” deste artigo destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura pública e 
com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 01 da Quadra nº. 04
Pavimentação asfáltica
Datas nºs. 01a10 da  Quadra nº.01
Datas nºs.01 a 06 da  Quadra nº.02
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 11 a 16 da Quadra nº.01.
Sinalização Viária
Data nº.17 da Quadra nº.01
Rede de Água Potável
Data nº.18 da Quadra nº.01
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 01 a 09 da Quadra nº.03.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e  demais 
registros e averbações, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº.  JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 293/2016 
Aprova o loteamento comercial e residencial denominado “JARDIM SANTIAGO”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.9715/2016, por “M.D.G. 
DE CARVALHO & CIA LTDA”, com sede na Praça Juscelino Kubitschek nº.3755, 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.26.344.896/0001-10, solicitando aprovação do loteamento comercial e residencial 
denominado “JARDIM SANTIAGO”, situado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
58.456, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 58.456, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras “C-1/D/E-
REM”, unificação dos  lotes (“C-1”, da subdivisão do lote “C”, lote “D” e lote “E-REM”, 
da subdivisão do lote  “E”), todos da subdivisão do lote nº.14-K/14-L-REM, este da 
subdivisão dos lotes nº.14-K e 14-L, estes da subdivisão do lote nº.14, da Gleba nº.12- 
Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Municipio de Umuarama, Estado do Paraná, 
com área de 84.700,00 m² (oitenta e quatro mil e setecentos metros quadrados); no 
qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana 
da cidade de Umuarama, instituída pela Lei Complementar Municipal nº.130/2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CREA nº 7341/D, bem como 
juntada cópia da ART nº.20164738853;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo 
loteador, assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama 
– Pr., pela solidez das obras de pavimentação asfáltica e rede de galeria de águas 
pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e arborização por um período de 02 (dois) 
anos),  a partir da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.118209, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nºs. 28467; 28468 e 28469/2016,  emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor,
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento comercial e residencial denominado “JARDIM 
SANTIAGO”, constituído pelo lote de terras “C-1/D/E-REM”, unificação dos  lotes (“C-
1”, da subdivisão do lote “C”, lote “D” e lote “E-REM”, da subdivisão do lote  “E”), 
todos da subdivisão do lote nº.14-K/14-L-REM, este da subdivisão dos lotes nº.14-K 
e 14-L, estes da subdivisão do lote nº.14, da Gleba nº.12- Jaborandy, da Colônia 
Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 84.700,00 
m² (oitenta e quatro mil e setecentos metros quadrados); no qual será implantado o 
loteamento, contendo 10 (dez) quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 10 (dez) quadras, divididas em 125 (cento e vinte cinco) datas, que perfazem 
a área total de 53.059,10 m2 (cinqüenta e três mil e cinqüenta e nove virgula dez 
metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Avenida Projetada “13”, Rua Projetada “03”, Rua Projetada “F”, 
Rua Marginal, com área total de 22.600,68 m² (vinte e dois mil e seiscentos vírgula 
sessenta e oito metros quadrados);
III – Área Institucional “1”, (Data nº. 05 da Quadra nº.06) com 3.409,97 m2   (hum mil 
setecentos e sessenta e dois virgula vinte seis metros quadrados);
IV – Área Institucional “2”, (Quadra nº.08),com 2.560,25 m2   (dois mil quinhentos e 
sessenta vírgula vinte cinco metros quadrados);
V – Faixa de Domínio do D.E.R., com  área de 3.070,00 m2  (três mil e setenta 
metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 
no mínimo 5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos 
comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Avenida Projetada “13”, Rua Projetada “03”, Rua Projetada “F”, 
Rua Marginal, com área total de 22.600,68 m² (vinte e dois mil e seiscentos virgula 
sessenta e oito metros quadrados);
II – Área Institucional “1”, (Data nº.05 da Quadra nº.06) com 3.409,97 m2   (hum mil 
setecentos e sessenta e dois virgula vinte seis metros quadrados);
III – Área Institucional “2”, (Quadra nº.08),com 2.560,25 m2   (dois mil quinhentos e 
sessenta virgula vinte cinco metros quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. Os lotes constantes do inciso “II” e “III”, deste artigo, destinam-se à construção 
de prédios públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de 
educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura pública e 
com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização, Rede de Água Potável e Sinalização Viária
Data nº. 04 da Quadra nº. 06
Pavimentação asfáltica
Data nº.01,02 e 03 da  Quadra nº.03
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 04  da Quadra nº.03.
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 01,02 e 03  Quadra nº.05.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas caucionadas ao Município, correrão por conta da empresa 
loteadora.
Art. 5º. Conforme Art. 29  § 1º da Lei Complementar nº.127/2004, a loteadora tem 
prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da publicação do presente 
decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços e obras de infra 
estrutura.
Art. 6º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 7º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de  
terceiros  em  relação  a  área   loteada,   nem   para   quaisquer   indenizações 
decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 8º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº.  JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 008 ao Contrato nº 010/2013
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
– Funrebom.
Contratada: A.A. MORO & CIA LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março 
de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.375,00 (quatro mil, 
trezentos e setenta e cinco reais), referente a 03 (três) meses, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo nº. 006 ao Contrato nº 011/2013
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
– Funrebom.
Contratada: CR DE CARVALHO BRITO VEICULOS ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março 
de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.625,00 (sete mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais), referente a 03 (três) meses, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo nº. 005 ao Contrato nº 009/2013
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
– Funrebom.
Contratada: CR DE CARVALHO BRITO VEICULOS ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.687,50 (quatro mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), referente a 03 (três) meses, 
perfazendo o valor desse termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo nº. 002 ao Contrato nº 001/2015
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
– Funrebom.
Contratada: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo nº. 006 ao Contrato nº 004/2012
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
– Funrebom.
Contratada: RETIMAR RETIFICA DE MOTORES LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 10.200,00 (dez mil e 
duzentos reais), referente a 03 (três) meses, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
Umuarama, 15 de dezembro 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 338/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GISELIA HONORATO DE CARVALHO
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 285,32 
(duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 1.141,18 (um mil, cento e quarenta e um reais e dezoito centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

 Termo Aditivo 006 – Rescisão ao Contrato 116/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INFRABRAZIL TECHNOLOGY LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o 
presente contrato a partir do dia 14 de dezembro 2016.
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto 
contrato.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma.
Data: 14/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 208/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: O. R. CAMPAGNOLI & CIA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato por mais 
04 (quatro) meses, a contar de 01 de janeiro de 2017, para até 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 412/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: AIRTON CARLOS 
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de abril de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 286,85 
(duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 1.147,85 (um mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 005 ao Contrato 140/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOSÉ ANTONIO AGUILAR
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente por mais 06 (seis) 
meses, a contar de 04 de janeiro de 2017, para até 04 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 393,84 
(trezentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 2.363,04 (dois mil, trezentos e sessenta e três reais e quatro 
centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 112/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: C. J. LOPES – PAPELARIA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 144/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: C. J. LOPES - MÓVEIS, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E 
PAPELARIA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 215/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 108/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 422/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GERSON RODRIGUES DE CAMPOS
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 286,85 
(duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 1.147,85 (um mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 015/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELEVADORES OTIS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
18 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 047/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PEDRO GIL MARTIM & CIA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
Umuarama, 15 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 121/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: INTERCLINICA 
ZILIOTTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.973.829/0001-94, com sede à RUA 
JUSSARA, nº 3683, ZONA I - 87501-010 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO JARENKO ZILIOTTO, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 5.672.040-5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 007.769.419-84, 
residente e domiciliado à Rua Japurá nº. 3.601, Apto 61, Zona I, CEP - 87.501-110, 
Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 33/2016, 
Processo n° 92, data da homologação da licitação 14/12/16, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA DA 
AREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES E 
DEMAIS ATIVIDADES MÉDICAS, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016 - REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, PR.
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados para Secretária Municipal de Saúde 
do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme cronograma.
Parágrafo Segundo - A CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do 
órgão competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federias 8.080/90 e 8.142/90 e do 
Decreto Federal n°. 1.651 de 28/09/95.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 15-12-2016 e término previsto para 31/12/16, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) meses, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-100.000,00-(cento 
mil reais), que serão pagos conforme a demanda do período.
Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subseqüente a execução da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o vencimento do contrato. No entanto, na 
hipótese de se efetivar a prorrogação prevista na Cláusula Terceira deste instrumento, 
o preço poderá ser reajustado com base na aprovação do Conselho Municipal de 
Saúde e nos valores da Tabela SUS e Regional.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de dezembro de 2016.

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 120/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no CNPJ nº 07.923.463/0001-74, com sede à Rua 
José Mauro Reveron, nº 2.061, Jardim São Rafael, CEP – 87.508-158 na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CÉLIO JOSÉ 
LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.643.832-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
930.017.389-87, residente e domiciliado à Rua José Mauro Roveron, 2.061, Jardim 
San Rafael, CEP - 87.508-158, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 35/2016, Processo n° 90, data da homologação da licitação 14/12/16, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 35/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 16/12/2016 e término previsto para 
31/12/16, podendo ser prorrogado por até iguais períodos, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-12.524,00-(doze 
mil quinhentos e vinte e quatro reais), que serão efetuados conforme a demanda do 
período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de dezembro de 2016.

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 170/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, 
com sede à RIO BRANCO, nº 1485/9, CAMPOS ELISEOS - 1205001 na cidade de 
SÃO PAULO, Estado do SP, Brasil, neste ato representado pelos seu procuradores 
gerais a saber: Srª.NEIDE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, casada, portador do RG. 
nº  28.543.390-8 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 205.408.568-51, e do Sr. EDUARDO 
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 2.956.567 SSP/SP, e do CPF/
MF Nº. 023.080.959.62 ambos com endereço comercial à Rua Guainases, 1238, 
Campo Eliseos, CEP - 01.205-905, São Paulo, Brasil, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 170/2015 referente ao Pregão nº 69/2015, Tipo Menor 
preço – Global, Processo n° 139, data da homologação da licitação 11/12/15, cujo 
objeto é: CONTRATAÇÃO DE COBERTURA CONTRA SINISTRO PARA VEÍCULOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 170/2015, que fica prorrogado até 31.12.2016, contados a partir do dia 15.12.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de dezembro de 2016.

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 398/2016 de 15 de dezembro de 2016.
CONSTITUI a Comissão de Avaliação e desfazimento dos bens móveis do patrimônio 
publico municipal, do Município de São Jorge do Patrocínio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR a Comissão de Avaliação e desfazimento de bens inservíveis 
do patrimônio público municipal do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, para o exercício de 2016, tendo em vista a avaliação de todos os bens 
móveis, juntamente com a elaboração do inventario procedente do mesmo, a qual 
será composta pelos seguintes:
545-2- VALMIR MUNHOS DO NASCIMENTO  PRESIDENTE 
          RG nº: 3.990.957-0
          CPF: 577.022.769-91
431-6-LEANDRO APARECIDO SABINO  VICE-PRESIDENTE
RG nº: 8.086.242-3
CPF: 032.654.369-42     
116-3-ADEMIR SERVIERI BORDIN   
MEMBRO
RG nº: 4.399.398-4
CPF: 593.250.389-00
541-0-MARCIO JOSÉ NUNES VIEIRA   
MEMBRO
RG nº: 7.068.468-3
CPF: 024.415.149-03
651-3-JOÃO ANDRÉ FERREIRA   
MEMBRO
RG nº: 10.604.317-4
CPF: 066.435.629-02
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial da portaria n°. 368/2016 de 14 de outubro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 314, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 11 de janeiro de 2013, que designou os servidores municipais, Sr. APARECIDO 
FRANCISCO DE SOUZA, matrícula 661-0, portador da CI/RG n.º 4.063.364-2 – 
SSP-PR., e do CPF/MF nº 548.211.509-72; ANGELA LUCI BARBOSA SERRA 
RODRIGUES, matrícula 1440-0, portadora da CI/RG nº 6.142.701-5 – SSP-PR., e 
do CPF/MF nº 928.397.549-91; e KELI CRISTINA DA SILVA FARIA, matrícula 1364-
1, portadora da CI/RG nº 33.225.756-3 – SSP-SP., e do CPF/MF nº 025.054.689-
23, para, respectivamente, exercerem as funções dos cargos de Diretor Presidente; 
Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor de Benefício do Instituto de Previdência do 
Município – TAPEJARA-PREV.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 315, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 03 de fevereiro de 2016, que designou a servidora municipal, Helena Maria Valim, 
matrícula n.º 8961-3, portadora do RG n.º 4.070.697-6 – SSP/PR, para exercer a 
função de Coordenadora do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV, com lotação no Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos 
Comunitários.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 318, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1o Conceder ao servidor municipal Osvaldo Galdino Figueredo, matrícula n.º 879-
6, portador da CI/RG n.º 3.843.386-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado no Departamento de Cultura e Esportes, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 30/04/2004 a 29/04/2009, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 30 de dezembro de 2016 e 
término em 29 de março de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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ARMANDO CORDTS FILHO

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 15 de dezembro de 2016.

Prefeito Municipal

                               DECRETO Nº. 295/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 164.300,00 (cento
e sessenta e quatro mil e trezentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

MOACIR SILVA

ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00104 64.300,00R$        

Transporte de Escolares 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00103 60.000,00R$        

Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00103 40.000,00R$        

164.300,00R$      

ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.31.00.00
PREM. CULTURAIS,
ARTÍSTICAS, CIENTIF.
DESPORT. E OUTRAS

00104 7.950,00R$          

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00104 24.350,00R$        

Administração da Diretoria de Educação 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00104 15.000,00R$        

Administração da Diretoria de Educação 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 00104 5.000,00R$          
Administração da Diretoria de Educação 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 00104 5.000,00R$          

Administração da Diretoria de Educação 3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

00104 2.000,00R$          

Transporte de Escolares 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00104 5.000,00R$          

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00103 100.000,00R$      

164.300,00R$      

12.361.0015.2046

12.361.0015.2047

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 164.300,00                                

12.361.0015.2047

12.361.0015.2047

12.122.0015.2100

12.122.0015.2100
12.122.0015.2100

12.122.0015.2100

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 295 DE 15/12/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 295 DE 15/12/2016

12.361.0015.2046

TOTAL GERAL 164.300,00                                

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.365.0015.2050

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

12.361.0015.2047

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 102, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 3.633,00 (Três 
mil e seiscentos trinta três reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Gabinete do Procurador 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.1.90.11.00.00 (36) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.02 – Divisão de Promoção Scoail 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.040000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Promoção Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (309) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . . R$: 633,00
TOTAL R$: 3.633,00         
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Gabinete do Procurador 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.30.00.00 (39) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 3.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.02 – Divisão de Promoção Scoail 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.040000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Promoção Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.13.00.00 (310) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 633,00
TOTAL R$:  3.633,00     
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT        

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2016
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 19.711,33 (dezenove mil setecentos e onze reais e trinta e três centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 28 de Dezembro de 2016 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 15 de Dezembro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 32, de 13 de dezembro de 2016
EMENTA: Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de Terra Roxa e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e em conformidade com o artigo 33 Inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1o. A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, não terá expediente no Recesso do Poder Legislativo 
Municipal, no período compreendido entre os dias 19 de dezembro de 2016 a 02 de janeiro de 2017. 
Art. 2o. Havendo convocação para realização de sessões extraordinárias, o horário destas será determinado pelo 
Presidente da Mesa Diretora e constará do respectivo edital de convocação.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº. 30 de 1º de dezembro 
de 2016
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
28/12/2016, às 08:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 082/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UM REFRIGERADOR VERTICAL PARA 
GUARDA CIENTIFICA DE VACINAS, DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no valor máximo de R$ 29.930,00 (vinte e nove mil novecentos e trinta reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 
95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo 
e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 13/12/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 085/2016, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS PLANEJADOS PARA UPA (UNIDADE D E PRONTO ATENDIMENTO), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, CONFORME QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL, publicado 
no dia 01/12/2016, no Diário Oficial do Município, página C1, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do 
Tribunal de Contas em data de 01/12/2016. Edital com abertura em 15 de dezembro de 2016 foi alterado. Comunica 
também que nova sessão de abertura, será no dia 29 de dezembro de 2016, às 09:00 na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
05/01/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 093/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
PARA VENDA DE EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DE VIGILANCIA ELETRONICA ATRAVES 
DE MONITORAMENTO REMOTO COM COMUNICAÇÃO POR LINHA TELEFONICA E ONDAS DE RADIO 
FREQUENCIA, COMO TAMBEM EFETUAR INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARME E CAMERAS NECESSARIOS, 
JUNTO AOS PREDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO, no valor máximo de R$ 114.899,60 (cento e quatorze mil 
oitocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 15/12/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2890, de 09 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 3.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do Sus
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 1.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente   R$ 10.000,00
103 - 10% sobre transferências const. - e.c.   R$ 1.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 10.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 15.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
02.000 - Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.122.0002.2003 - Manter as atividades do gabinete do prefeito
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 28.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do Sus
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 1.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente  R$ 10.000,00
103 - 10% sobre transferências const. - e.c.  R$ 1.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 09 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9426/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o Sr. CRISTIANO DE MELLO MOURA, portador da Cédula de Identidade nº. 10.714.616-4 IIP/PR, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização, a partir de 15 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9425/2016       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9921/2016 em 13/12/2016, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Herminia Guatierri Pereira, ocupante do cargo de Professora, matrícula 98, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 22/12/2016 a 
21/03/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9424/2016       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9910/2016 em 12/12/2016, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Eva Evangelista de Sousa, ocupante do cargo de Professora, matrícula 82, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 22/12/2016 a 
21/03/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 007 DO CONTRATO Nº 0132014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2013, 
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 012/2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: J. RODRIGUES & MELLO LTDA.
OBJETO: a redução no valor original do contrato no valor de R$ 4.282,56 (quatro mil e duzentos e oitenta e dois reais 
e cinquenta e seis centavos) com fundamento no art. 65, § 1º da lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  JONAS RODRIGUES JUNIOR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2893, de 15 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1501, de 15 de Dezembro de 2016;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
14.000 – Previdência Municipal 
14.001 -  Fundo Municipal de Previdência
09.271.0029.0005 - Concessão de Benefícios Previdenciários
3.1.90.01.00 - Inativos
040 - Regime Próprio de Previdência Social  R$ 330.000,00
3.1.90.03.00 - Pensões de RPPS e do Militar
040 - Regime Próprio de Previdência Social  R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
seguinte dotação orçamentária;
14.000 – Previdência Municipal 
14.001 -  Fundo Municipal de Previdência
09.271.0029.0005 - Concessão de Benefícios Previdenciários
9.9.99.99.00 - Reserva orçamentária
999 - Reserva de Contingência  R$ 350.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 15 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1501 de 15 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
14.000 – Previdência Municipal 
14.001 -  Fundo Municipal de Previdência
09.271.0029.0005 - Concessão de Benefícios Previdenciários
3.1.90.01.00 - Inativos
040 - Regime Próprio de Previdência Social  R$ 330.000,00
3.1.90.03.00 - Pensões de RPPS e do Militar
040 - Regime Próprio de Previdência Social  R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
seguinte dotação orçamentária;
14.000 – Previdência Municipal 
14.001 -  Fundo Municipal de Previdência
09.271.0029.0005 - Concessão de Benefícios Previdenciários
9.9.99.99.00 - Reserva orçamentária
999 - Reserva de Contingência  R$ 350.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 15 de Dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 141/2016
SÚMULA: Autoriza O Poder executivo Municipal a firmar acordo de parcelamento de dívida do Município de Tunerias 
do Oeste, para com o CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, 
referente à divida dos exercícios de 2013 até o mês de julho de 2016, referendados no Termo de Ajustamento de 
Conduta com o Ministério Público Federal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 021/2016, e eu, 
Luiz Antônio Krauss, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte Lei;
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, autorizado a firmar acordo de 
parcelamento de dívida, junto ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DO NOROESTE 
DO PARANÁ, referente débitos dos exercícios de 2013 até o mês de julho de 2016, decorrentes da gestão do 
consorcio nos termos do Protocolo de Intenções firmado em 31 de janeiro de 2012 e Ratificado pela Lei Municipal nº 
44 de 25 de outubro de 2013 e, ajustado através do Termo de Ajustamento de Conduta Firmado entre o Ministério 
Público Federal e o Município Tuneiras do Oeste, firmado em 31 de agosto de 2016. 
Art. 2º O montante dos débitos levantados no valor de R$ 162.599,50 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e cinquenta centavos) serão parcelados em 12 meses em parcelas Fixas de R$ 13.549,96 
(treze mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), a serem pagas a partir da promulgação 
da presente lei. 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal, durante o prazo do Termo de Ajustamento de Conduta do referido parcelamento, 
consignará nos orçamentos anuais as dotações orçamentárias suficientes ao atendimento das prestações mensais 
oriundas do ajuste.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, aos 15 dias do mês de dezembro 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ 
LEI ORDINÁRIA Nº 142/2016.  
SÚMULA: Altera o Anexo I – Tabela II - de Indicadores do Uso e Ocupação do Solo Urbano, da Lei nº 023/2009 de 14 
de setembro de 2009, da área Urbana da sede do Município de Tuneiras do Oeste e dá outras providências.
A Plenária da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, aprovou o Projeto de Lei nº 022/2016, e eu, Luiz Antonio 
Krauss, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste/Pr, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a Tabela II – de indicadores do anexo I da Lei Municipal nº 023/2009 de 14 de setembro de 2009, 
parte integrante desta Lei, a qual fica incorporada junto a Lei Municipal nº 051/2006, alterada pela Lei Municipal 
023/2009.
Art. 2º A alteração da tabela mencionada no artigo 1º refere somente as seguintes metragens:
I – na Z1 – Uso “R” Recuo Lateral e Fundo de 0,80  passa a ser de 1,5 metros;
II – na Z1 – Uso “C” Frente Mínima de 6,0 metros passa para 7,00 metros;
III – na Z1 – Uso “I” Recuo frente de Zero para 5,00 metros;
IV – na Z2 – Uso “R” passa de lote mínimo de 250,00 m² para 150,00 m², e Frente mínima de 10 metros passa para 
7,00 metros;
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, em data de 15 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal 
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  ANEXO I 
TABELA II - DE INDICADORES 

ZONA Uso Lote Mínimo Frente Mínima Taxa% Ocupação Taxa% Permeabilidade Gabarito Recuo Coeficiente Aproveitamento 
              Frente Lateral Fundo   

Z1 R 150 7,0 75% 15% 7 3 1,5 1,5 3 
  M 250 10 75% 15% 2 - 1,5 1,5 1,5 
  C 150 7,0 70% 15% 2 - 1,5 1,5 1,5 
  I 450 15 75% 15% 0  5 1,5 1,5 1 

Z2 R 150 7,0 75% 15% 2 3 1,5 1,5 1,5 
  C 200 10 70% 15% 2 - 1,5 1,5 1,5 
  M 300 10 75% 15% 2 - 1,5 1,5 1,5 

ZI 1 e 2 I 600 15 80% 10% 0 10 1,5 5 1 
  C 600 15 80% 10% 0 5 1,5 5 1 
  R 200 10 75% 10% 2 3 1,5 1,5 1 

ZEIS C 200 10 75% 10% 2 3 1,5 1,5 1 
  M 200 10 75% 10% 2 3 1,5 1,5 1 
LEGENDA 

          R Residencial 
        C Comercial 
        I Industrial 

         M Mista  
         OBS: 1. A ZE destina-se a equipamentos públicos urbanos e de proteção ambiental e sofrerá regulamentação especial quando da sua ocupação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 143/2016. 
SÚMULA:  Da nova denominação ao Campo de Futebol do Distrito de Marabá, município de 
Tuneiras do Oeste/Pr. 
A plenária da câmara municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o projeto de 
lei nº 026/2016 de autoria do vereador Nilton Cezar Ferreira, e eu Luiz Antônio Krauss, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado de “CAMPO DE FUTEBOL PAULO FERREIRA DA CRUZ”, o Campo 
de Futebol localizado na Rua São Vicente, s/n, Distrito de Marabá, no município de Tuneiras do 
Oeste/Pr.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
Faço saber que a Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste aprovou, e eu, João Roberto Batista, Presidente do 
Legislativo Municipal, nos termos da letra “g”, do inciso VI, do art. 29 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
(Resolução nº 001/2016), promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2016
SÚMULA: Dispõe sobre as Contas do Poder Executivo de Tuneiras do Oeste relativas ao exercício financeiro de 2011.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste decreta:
Art. 1º Ficam APROVADAS e julgadas REGULARES com ressalva as Contas do Poder Executivo do município 
de Tuneiras do Oeste relativas ao exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Sr. Luiz Antonio Krauss, 
ressalvando a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado, o resultado financeiro deficitário das fontes 
não vinculadas e, o recebimento de remuneração pelos Agentes Públicos acima do valor devido.
Parágrafo único. Fica rejeitada a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente ao Processo n.º 
197718/12, emitida através do Parecer Prévio de Acórdão nº 233/16 – Segunda Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, o qual é pela “irregularidade das contas relativas ao exercício financeiro de 2011, de 
responsabilidade do Sr. Luiz Antonio Krauss.”
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 23 de novembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
Faço saber que a Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste aprovou, e eu, João Roberto Batista, Presidente do 
Legislativo Municipal, nos termos da letra “g”, do inciso VI, do art. 29 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
(Resolução nº 001/2016), promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2016
SÚMULA: Dispõe sobre as Contas do Poder Executivo de Tuneiras do Oeste relativas ao exercício financeiro de 2008.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste decreta:
Art. 1º Ficam APROVADAS e julgadas REGULARES com ressalva as Contas do Poder Executivo do município de 
Tuneiras do Oeste relativas ao exercício financeiro de 2008, de responsabilidade do Sr. Walter Luiz Ligero, ressalvando 
a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado; a movimentação de recursos em instituição financeira 
privada; a inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras; e, a 
informação incorreta dos valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição a menor.
Parágrafo único. Fica rejeitada a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente ao Processo n.º 
137110/09, emitida através do Parecer Prévio de Acórdão nº 2283/10 – Segunda Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, o qual é pela “irregularidade das contas relativas ao exercício financeiro de 2008, de 
responsabilidade do Sr. Walter Luiz Ligero.”
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 25 de novembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1448/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$- 
5.000,00 (cinco mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0100 CÂMARA MUNICIPAL
0101 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3 5.000,00
Fonte de Recursos 1 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá parcialmente a seguinte 
dotação do orçamento vigente:
0100 CÂMARA MUNICIPAL
0101 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 2 
5.000,00
Fonte de Recursos 1 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 381/2016.
Concede licença ao servidor RENI MARCELO VELASCO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor RENI MARCELO VELASCO, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.070.224-8-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-01, lotado na Secretaria de Saúde, 02(dois) anos 
de licença para tratar de assuntos particulares, com prejuízos em seus vencimentos, de acordo com o Art. 138 da Lei 
nº 097/94 de 28/09/94, no período de 15/12/2016/2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de Dezembro ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PORTARIA N. º 382/2016.
Concede férias coletivas aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotados na Secretaria de 
Educação – Divisão de Ensino.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder férias coletivas aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotados na Secretaria de 
Educação – Divisão de Ensino, relativa ao período aquisitivo compreendido entre dezembro de 2015 a dezembro de 
2016, para serem gozadas no período de 02 a 31/01/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PORTARIA N. º 383/2016.
Concede férias Coletivas aos servidores ocupantes do cargo de Professor, lotados na Secretaria de Educação – 
Divisão de Ensino.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder férias Coletivas aos servidores ocupantes do cargo de Professor, lotados na Secretaria de Educação – 
Divisão de Ensino, relativas ao período aquisitivo compreendido entre dezembro de 2015 a dezembro de 2016, para 
serem usufruídas no período de 02 a 31/01/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
Após a analise e informações do leiloeiro administrativo e da comissão de licitação, fica homologado a presente ata do 
Processo Licitatório n.º 087, Modalidade Leilão Publico n.º 003/2016, com o objetivo de alienar os bens inservíveis do 
Município aos proponentes vencedores; Sr. ESMAEL FERREIRA, cadastrado pelo CPF n.º 571.895.109-82, item 022, 
do lote único, valor classificado R$ 300,00 (trezentos reais), Sr. APARECIDO ALVES DOS SANTOS, cadastrado pelo 
CPF n.º 557.646.069-34, itens 1 ao 11, 15, 17, 19 ao 21 do lote único, valor total classificado R$ 5.000,00, Sr. ELTON 
EBER GOMES, cadastrado pelo CPF n.º 857.153.799-20, itens 12 ao 14, 16 e 18, do lote único, valor total classificado 
R$ 1.940,00, conforme as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Leis Municipais n.º 2.233/2016 
do dia 04 de Abril de 2016, 2.238/2016 do dia 16 de Maio de 2016 e 2.246/2016 do dia 11 de Outubro de 2016.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 086/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Beneficente de Saúde Noroeste do Paraná
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 086/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Beneficente de Saúde Noroeste do Paraná
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 086/2012, prorrogando-se o prazo pactuado cláusula 
décima terceira, passando o término para 07 de dezembro de 2017.
Umuarama, 15 de dezembro  2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 041/2016 CELEBRADO EM 20/09/2016, NA QUAL FIGURA 
COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A CONSTRUIRA - 
CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA - EPP
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA - EPP, CNPJ nº 13.520.552/0001-
72, Situada na  Rua Santos Dumont nº 1525 – Centro, Guaíra, representada pela Sr. Nelson Padoveze Gonzalez, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 277.205.199-49 e do RG nº  1.643.221-0/SSP-PR, doravante denominada 
CONTRATADA ajustam e acordam entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 041/2016, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Prorroga-se a o prazo de execução do presente contrato que finaliza dia 31/12/2016 até 30/03/2017, contados a partir 
do dia 01/01/2017 , por interesse desta Administração, com base na Cláusula oitava do presente contrato.
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 041/2016 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 15 (quinze) de Dezembro de 2016.
   EVERTON BARBIERI – CONTRATANTE                             Nelson Padoveze Gonzalez – Representante da Empresa
                                                                                     CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA - EPP
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 191/2016

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n°
191/2016, que tem por objeto o registro de preços para contratação de
empresa especializada para o fornecimento de equipamento de informática
(impressora) e materiais (etiquetas adesivas e ribbon), os quais serão
utilizados nos trabalhos diário da Secretaria de Saúde; e bancos produzidos
em madeira plástica, os quais serão empregados no Terminal Rodoviário
desse município, tipo Menor Preço, e será julgada pelo maior percentual de
desconto item, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada
para o dia 29 de dezembro de 2016 às 08h30min, uma vez que a PRIMEIRA
sessão pública foi declarada DESERTA.
O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no
Link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em
horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.929/2016
Revogar a Portaria n° 2.496 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.496 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA SANTOS, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 4.635.890-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 713.325.889-72, com dois períodos sendo um admitida em 
29 de junho de 1988, pelo regime CLT e o outro nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.930/2016
Concede licença Saúde à servidora ELAINE CRISTINA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ELAINE CRISTINA DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.707.699-7-SSP-PR, inscrita no CPF n. 
037.433.869-84, nomeada em 02 de fevereiro de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Auxilia de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença saúde a partir de 01 de dezembro de 2016 por tempo indeterminado, conforme processo 
038 de 2014, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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PORTARIA Nº 2.931/2016
Concede licença Saúde à servidora MARIA DE LOURDES SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA DE LOURDES SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
3.715.155-6-SSP-PR, inscrita no CPF n. 735.720.209-72, foi admitida em 01 de agosto de 1987 e nomeada em 01 de 
abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxilia de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, licença saúde a partir de 03 de novembro de 2016 por tempo indeterminado, conforme processo 
n° 168/2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.932/2016
Revogar a Portaria n° 2.519 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora AMANDA BATISTA 
MELO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.519 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora 
AMANDA BATISTA MELO, portadora da cédula de identidade RG n°. 10.276.405-6-SSP/PR, inscrito no CPF sob 
n.º 074.352.919-78, nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.933/2016
Revogar a Portaria n° 1940 de 09 de setembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora FATIMA DE 
ALMEIDA PEIXOTO SOARES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.940 de 09 de setembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora FATIMA 
DE ALMEIDA PEIXOTO SOARES, portadora da cédula de identidade RG n°. 3.355.611-0-SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n.º 425.044.819-34, com dois período sendo um nomeada em 02 de março de 2009 e o outro nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, pelo regime estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 15 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.934/2016
Revogar a Portaria n° 2.815 de 06 de dezembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora LARISSA 
HERNANDES BONFIM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.815 de 06 de dezembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora LARISSA 
HERNANDES BONFIM, portadora da cédula de identidade RG n°. 9.527.054-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
061.007.699-05, nomeada em 20 de dezembro de 2016, pelo regime estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.935/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 01 de dezembro de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELAINE 
CRISTINA DE ABREU, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.181.828-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
041.138.369-81, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 10518/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.936/2016
Promove por conhecimento JAQUELINE BOLONHEZI DARÉ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora JAQUELINE BOLONHEZI DARÉ, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.286.857-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 059.770.269-19, nomeada em 08 de março de 2016, para ocupar 
o cargo de Carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 10405/2016, a contar de 28 de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.937/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora VERA LUCIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora VERA LUCIA 
DA SILVA, portadora do RG sob n.º 5.645.903-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 612.572.069-15, com dois períodos 
sendo um nomeada em 18 de fevereiro de 2015 e o outro em 07 de junho de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
7872/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.767 (cinco mil setecentos 
e sessenta e sete) dias, ou seja, 15 (quinze) anos, 22 (vinte e dois) dias de serviços prestados ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.938/2016
Conceder férias à servidora ELISABETH RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora ELISABETH RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
157.200-3 SSP-PR e CTPS 80340 486 PR, ocupante do cargo de emprego público de Auxiliar de Serviços, admitida 
em 19.02.1976, pelo regime CLT, lotada na ACESF, correspondentes ao período 2015/2016, usufruindo-as de 
20.12.2016 a 08.01.2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.939/2016
Conceder férias à servidora FERNANDA JARDIM VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora FERNANDA JARDIM VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
7.268.219-0  SSP-PR e CTPS n° 38948  00054  PR, ocupante do cargo de emprego público de Fisioterapeuta, 
admitida em 02.07.2012, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, correspondentes ao período 
2015/2016, usufruindo-as de 28.11.2016 a 17.12.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.940/2016
Conceder férias à servidora ROBERTA LIMA NIEBUHR DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora ROBERTA LIMA NIEBUHR DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 8.510.619-8 SSP-PR, nomeada em 12.09.2006, ocupante do cargo de Carreira de Guarda Municipal – 2ª Classe, 
lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 
01.10.2016 a 30.10.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.941/2016
Conceder férias à servidora ELSE DIANE NEVADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora ELSE DIANE NEVADO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 0.932.761-4  
SSP-PR, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 12/02/2007, lotada na Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa Do Consumidor, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 
26.10.2016 a 24.11.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.942/2016
Concede férias aos servidores da ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores da ACESF, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar 
N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO 
PERÍODO DE GOZO
1 Celso Gomes  5.031.356-5  SSP-PR Adm. De Cemitérios e Serviços Funerários 
Agente Funerário - Tanatopraxista 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
2 Júlio Cesar De Souza Reis 10.571.356-8  SSP-PR Adm. De Cemitérios e Serviços 
Funerários Coveiro 2015/2016 06.12.16 à 20.12.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.943/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da 
CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS 
SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Eliane Cristina Humainski Bigote 7.747.453-6  SSP-PR 20589  0005  PR 
Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16
2 Josefa Amélia Pereira Leal 3.369.366-4  PR 0045394  0008  PR 
Administração Telefonista 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16
3 Magali Regina Dota 5.599.603-2  SSP-PR 77820 00036 PR 
Administração Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.944/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei 
Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO P E R I O D O 
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Carlos Simôes Garrido Júnior 4.632.072-7  SSP-PR Administração Agente Administrativo 
2015/2016 28.11.16 à 17.12.16  
2 Dirlene Pereira De Lima 8.641.982-3  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente 
Nutricionista 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16  
3 Márcia Mirono Pereira 5.737.382-2 SSP-PR Serviços Públicos 
Servente Geral 2015/2016 23.11.16 à 22.12.16  
4 Maria Cristina Barrinuevo Carmona 8.615.590-7  SSP-PR Educação 
Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16  
5 Michael Manuel Marcovicz Bareiro 8.490.163-6  SSP-PR Assistência Social 
Motorista II 2015/2016 28.11.16 à 27.12.16  
6 Thais Priscila De Almeida Comper 9.946.967-6  SSP-PR Fazenda 
Assistente Administrativo 2015/2016 29.11.16 à 08.12.16  
7 Yolanda Maria Grandizoli 8.117.571-3 SSP-PR Assistência Social 
Assistente Social 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.945/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei 
Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO 
PERÍODO DE GOZO
1 Claudia Maria Caldeira Barion 6.514.302-0  SSP-PR Saúde Agente Comunitária 
de Saúde 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16
2 Laucy Batista Da Silva Tutini 8.941.370-2 SSP-PR Saúde Agente Comunitária 
de Saúde 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16
3 Taiomara Daiane Dos Santos Fonguetto Martinez 10.040.213-0  SSP-PR 
Saúde Agente Comunitária de Saúde 2015/2016 29.11.16 à 18.12.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.946/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT 
- Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS 
SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Angelo Tombolo 1.338.621-8  SSP-PR 0060060  0043  PR Defesa Social Vigia 
2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
2 Antônio Carlos Alves Da Silva 6.783.186-1  SSP-PR 0004970  0043 PR 
Defesa Social Vigia 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
3 Claúdio Alves Da Silveira 6.352.279-1  SSP-PR 020860   0005  PR 
Serviços Públicos Motorista III 2015/2016 05.12.16 à 03.01.17
4 Eunice Fátima De Franca 4.228.696.6  SSP-PR 0094740  0004  PR 

Assistência Social Agente Social 2015/2016 05.12.16 à 03.01.17
5 João Roberto Finetti 3.961.877-0  SSP-PR 0011148  0016  SP 
Fazenda Fiscal Tributário 2016/2017 12.12.16 à 10.01.17
6 Reginaldo Donizete Figueiredo 4.928.850-6  SSP-PR 47904 0020 PR Defesa Social Vigia 
2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
7 Sebastião Aparecido Martins 3.730.715-7  SSP-PR 0046914 0001 PR 
Defesa Social Vigia 2015/2016 11.12.16 à 30.12.16
8 Vanderlei Do Amaral 5.859.514-1  SSP-PR 0054394 0003  RS 
Defesa Social Vigia 2015/2016 01.12.16 à 24.12.16
9 Vera Lúcia Dos Santos Oliveira 3.999.165-9  PR 34620  0001  PR 
Administração Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
10 Waldomiro Horvath 1727842  PR 0013171  0562  PR Obras 
Encanador 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.947/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.            
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da 
CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO 
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Alline Marcondes Grejanin Siqueira 6.241.759-5  SSP-PR 76783  00045  PR 
Saúde Fisioterapeuta 2015/2016 01.12.16 à 20.12.16
2 Anderson Kleber Dias De Almeida 6.639.941-9  SSP-PR 0083389  0005  PR 
Saúde Dentista 2015/2016 07.12.16 à 16.12.16
3 Camila Revesso Da Silva 8.284.981-5  SSP-PR 3364405  0010  PR 
Saúde Farmacêutico 2015/2016 01.12.16 à 15.12.16
4 Fernanda Cristine Torres De Almeida 5.722.270-0  SSP-PR 4370407  0020 RS 
Saúde Dentista 2015/2016 07.12.16 à 16.12.16
5 Marilda Osvaldo Da Silva 3.320.010-2  SSP-PR 87627  00015  PR 
Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 01.12.16 à 15.12.16
      6     Mirian Carlos 8.445.927-5  SSP-PR 45301  00057  PR Saúde 
Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
7 Priscila Odete Jardim Baravieira 7.182.935-9  PR 0358935  0001 PR 
Saúde Enfermeira 2015/2016 02.12.16 à 16.12.16
8 Santino Antônio Cia 687.472  SSP-PR 4837  328  PR Saúde 
Motorista II 2015/2016 12.12.16 à 10.01.17
9 Valverleia Ines De Andrade Silva  7.043.852-6  SSP-PR 79687  0043  PR 
Saúde Enfermeira 2015/2016 07.12.16 à 16.12.16
10 Vera Lúcia Agrella Bertolin 3.660.721-1  PR 0091048  0003  PR 
Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 05.12.16 à 03.01.17
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.948/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei 
Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO 
PERÍODO DE GOZO
1 Aline Sayuri Morita 12.794.751-1  SSP-PR Saúde Técnico de 
Enfermagem 2015/2016 06.12.16 à 04.01.17
2 Clodoaldo Mendes Marinho 7.937.655-8  SESP-PR Saúde Motorista II 
2015/2016 15.12.16 à 13.01.17
3 Denise Lima De Campos Sereno Mariano  7.864.284-0  SSP-PR Saúde 
Técnico de Enfermagem 2015/2016 07.12.16 à 05.01.17
4 Everaldo Alves 7.530.852-3  SSP-PR Saúde Motorista II 2015/2016 
12.12.16 à 10.01.17
5 Geralda Esteves Cardoso Dos Santos 4.972.358-0  SSP-PR Saúde 
Auxiliar Administrativo 2015/2016 12.12.16 à 10.01.17
6 Josiele De Souza Massuia 10587677-7  SESP-PR Saúde Agente Comunitária 
de Saúde 2015/2016 01.12.16 à 20.12.16
7 Mônica Da Silva Cordeiro 9.915.793-3  SSP-PR Saúde Técnico de 
Enfermagem 2015/2016 12.12.16 à 10.01.17
8 Vera Lúcia Castelini Santos 4.868.263-4 SSP-PR Saúde Auxiliar de 
Enfermagem 2015/2016 02.12.16 à 16.12.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.949/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei 
Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO P E R I O D O 
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Ana Sara Vallim Lucim 9.465.119-0  SSP-PR Fazenda A s s i s t e n t e 
Administrativo 2015/2016 12.12.16 à 21.12.16  
2 Anderson Christiano De Souza 6.177.889-6  SSP-PR Esporte e Lazer Servente Geral 
2016/2017 02.12.16 à 16.12.16  
3 Carlos Antônio Bonifácio 917.014-6  SSP-PR Serviços Rodoviários 
Operador Equipamentos Rodoviários 2015/2016 01.12.16 à 20.12.16  
4 Carlos Antônio Pereira Azevedo 6.646.666-3  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 
2015/2016 01.12.16 à 30.12.16  
5 Felix Corbacho Ribeiro Júnior 9.060.182-2  SSP-PR Serviços Públicos G a r i 
Coletor 2014/2015 05.12.16 à 03.01.17  
6 Gesivaldo Alves Do Nascimento 8.511.125-6  SSP-PR Serviços Públicos 
Motorista II 2014/2015 01.12.16 à 30.12.16  
7 Gildo Junio Schiavon 6.837.477-4  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 
2015/2016 01.12.16 à 30.12.16  
8 Glaucia Carvalho De Souza Gregório 38.142.243-4  SSP-PR Administração 
Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 07.12.16 à 16.12.16  
9 Jair Felipe Da Cruz 3.541.713-3  SSP-PR Serviços Rodoviários 
Operador Equipamentos Rodoviários 2015/2016 19.12.16 à 07.01.17  
10 Jonas Alves Ferreira 3.205.468-4  SSP-PR Esporte e Lazer Técnico de Basquete 
2015/2016 01.12.16 à 30.12.16  
11 Manoel Alves Lopes 5.333.898-4 SSP-PR Obras Pedreiro 
2015/2016 01.12.16 à 20.12.16  
12 Marcos Antônio Coltro 3.689.125-4  SSP-PR Esporte e Lazer Técnico de Futebol de 
Salão 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16  
 13 Maykon Souza Borin De Oliveira 8.407.994-4  SSP-PR Controle Interno 
Assistente Administrativo 2015/2016 05.12.16 à 24.12.16  
14 Michelle Aparecida Bernardi Da Silva 6.660.068-8  SSP-PR Educação 
Professora 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16  
15 Moacir Aparecido De Campos 4.190.291-4  SSP-PR Obras Servente de Obras 
2015/2016 05.12.16 à 03.01.17  
16 Oseias Silva Dos Santos 8.462.187-0  SSP-PR Esporte e Lazer Servente Geral 
2015/2016 02.12.16 à 16.12.16  
17 Rafaela Morais De Farias 12.561.568-6  SSP-PR Serviços Públicos G a r i 
Coletor 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
18 Reginaldo Victor Da Silva 6.435.006-4  SESP-PR Obras Motorista II 
2015/2016 01.12.16 à 20.12.16
19 Roberta Almeida Moraes 58156744  SSP-PR Administração A s s i s t e n t e 
Administrativo 2015/2016 26.12.16 à 14.01.17
20 Thiago De Brito Lima 8.588.602-9  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente 
Operador Equipamentos Rodoviários 2014/2015 01.12.16 à 20.12.16
21 Vilma Aparecida Da Silva Souza 6.394.862-4  SSP-PR Administração Auxiliar Serviços 
Gerais 2015/2016 01.12.16 à 30.12.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.950/2016
Transferir o servidor NATHAN EDUARDO DA COSTA SILVA.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor NATHAN EDUARDO DA COSTA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.404.056-6-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 079.520.889-80, nomeado em 16 de setembro de 2014, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para o mesmo, a contar de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.952/2016
Exonera VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.791.805-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 138.124.468-80, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do 
cargo em comissão de Diretora de Assuntos Jurídicos, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria 
de Assuntos Jurídicos, a contar de 16 de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 2789 de 06 de dezembro 
de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.953/2016
Exonera SUNYE CHINAGLIA LEPRE.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar SUNYE CHINAGLIA LEPRE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.039.083-1-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.° 081.189.719-29, nomeada em 20 de fevereiro de 2014, ocupante do cargo em comissão de 
Diretora de Compras e Almoxarifado, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 15 
de dezembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 824 de 24 de fevereiro de 2014, 3566 de 13 de outubro de 
2015, 3612 de 13 de outubro de 2015, 1455 de 23 de junho de 2016 e 2792 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.954/2016
Exonera SANDRO GREGÓRIO DA SILVA.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar SANDRO GREGÓRIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.959.430-5-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.° 857.911.219-20, nomeado em 04 de janeiro de 2013, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, a contar de 16 de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 012 de 04 de janeiro de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.956/2016
Exonera ROBERTO DIAS ZOCCAL.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ROBERTO DIAS ZOCCAL, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.357.595-7-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.° 058.287.629-07, nomeado em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Jurídico II, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, a contar de 16 de 
dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 2787 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.958/2016
Exonera MARIA JOSE ROQUE SIMÕES.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MARIA JOSE ROQUE SIMÕES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.167.175-4-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.° 527.340.649-87, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Atenção Primária à Saúde, símbolo CC-2, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 16 
de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 2776 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.959/2016
Exonera MARCELO GOMES DO VALE.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MARCELO GOMES DO VALE, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.235.393-6-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.° 120.996.468-64, nomeado em 21 de maio de 2010, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos, a contar de 22 de dezembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 586 de 21 de maio de 2010, 1807 
de 16 de agosto de 2016 e 1814 de 19 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.960/2016
Exonera MARCELA ELIZA LOPES SILVA.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MARCELA ELIZA LOPES SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.302.650-2-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.° 034.162.279-64, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Marketing, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a contar de 16 
de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 2798 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.962/2016
Exonera JOVELINE MARIA DA SILVA.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JOVELINE MARIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.001.723-5-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.° 025.553.169-90, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de 
Assessora Especial I, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 16 de dezembro de 2016, 
ficando revogada a Portaria n° 2780 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.963/2016
Exonera JOÃO VICENTE AKUCEVIKUS FERREIRA.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JOÃO VICENTE AKUCEVIKUS FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.548.826-0-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.° 526.842.379-72, nomeado em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Obras, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 16 de dezembro de 2016, ficando revogada 
a Portaria n° 2784 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.964/2016
Exonera GLEISON ALVES DE ANDRADE.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar GLEISON ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.754.531-3-SSP-PR, inscrito no 
CPF sob n.° 004.275.229-94, nomeado em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Aprovação de Obras Particulares, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a contar de 16 de 
dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 2781 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.965/2016
Exonera GESISLAINY CONSTANTINO DOS SANTOS E SANTOS.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar GESISLAINY CONSTANTINO DOS SANTOS E SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.798.656-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 007.916.009-39, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Cadastro Imobiliário, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 16 
de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 2783 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.966/2016
Exonera GEDALVO PIRES GOMES.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar GEDALVO PIRES GOMES, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.706.892-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 
238.597.259-04, nomeado em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Estradas Rurais, símbolo 
CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a contar de 16 de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria 
n° 2818 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.967/2016
Exonera FRANCIELLE BITENCOURT.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar FRANCIELLE BITENCOURT, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.051.674-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.° 047.801.029-01, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Assessora Jurídica II, símbolo CC-
2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, a contar de 16 de dezembro de 2016, ficando revogada a 
Portaria n° 2788 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.969/2016
Exonera ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.318.389-1-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n.° 856.153.409-59, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Gestão, 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria, símbolo CC-2, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 16 de dezembro de 
2016, ficando revogada a Portaria n° 2775 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.970/2016
Exonera ELIANA BARBOSA LOPES.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar  ELIANA BARBOSA LOPES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.468.354-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.° 366.245.789-04, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo 
CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 16 de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 
2769 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.971/2016
Exonera EDEVANIRA GUEDES.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar EDEVANIRA GUEDES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.345.012-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.° 043.949.349-82, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo 
CC-2, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 16 de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 2751 de 06 de 
dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.972/2016
Exonera DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.358.316-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 066.295.529-38, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Jurídica II, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, a contar 
de 16 de dezembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 2785 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.973/2016
Exonera CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.241.398-SSP-PR, inscrito no 
CPF sob n.° 527.403.909-04, nomeado em 10 de março de 2009, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Arte 
e Criação, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a contar de 23 de dezembro de 2016, ficando 
revogadas as Portarias n° 363 de 16 de março de 2009, 1301 de 05 de novembro de 2009, 015 de 08 de janeiro de 2010, 383 de 
12 de abril de 2010, 689 de 09 de junho de 2010, 080 de 11 de janeiro de 2013, 1397 de 22 de junho de 2016 e 2824 de 09 de 
dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.974/2016
Exonera CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.642.401-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.° 048.297.659-41, nomeada em 01 de dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão de Assessora Jurídica II, 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, a contar de 16 de dezembro de 2016, ficando 
revogada a Portaria n° 2786 de 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.979/2016
Altera as Portarias nº 3183 de 20 de agosto de 2015 e 1569 de 30 de junho de 2016, que designou a servidora JUVANI CIRINO 
GONÇALVES.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar Portarias n° 3183 de 20 de agosto de 2015 e 1569 de 30 de junho de 2016, que designou a servidora JUVANI CIRINO 
GONÇALVES, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Designar JUVANI CIRINO GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.245.705-0-SSP/PR,  inscrito no 
CPF sob o nº 854.770.799-91, nomeada em 04 de março de 2013, para ocupar o cargo de carreira de  Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para responder pelo cargo em comissão de Assessora 
Especial I, símbolo CC-2,  na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, percebendo Gratificação por 
Função – GF – 01, no percentual de 33,45% (trinta e três vírgula quarenta e cinco por cento), a contar de 15 de dezembro de 2016.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.980/2016
Altera as Portarias nº 209 de 04 de fevereiro de 2016 e 1634 de 20 de julho de 2016, que designou a servidora PATRICIA SILVA 
DE MELO FURLAN.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar Portarias n° 209 de 04 de fevereiro de 2016 e 1634 de 20 de julho de 2016, que designou a servidora PATRICIA SILVA 
DE MELO FURLAN, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Designar PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.259.719-4-SSP/PR,  inscrito no 
CPF sob o nº 024.421.199-00, nomeada em 05 de setembro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de  Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para responder pelo cargo em comissão de Assessora 
Especial I, símbolo CC-2,  na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, percebendo Gratificação por Função 
– GF – 01, no percentual de 26,40% (vinte e seis vírgula quarenta por cento), a contar de 15 de dezembro de 2016.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1259/2016 de 13/12/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e 
sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

MATERIAL DE CONSUMO  24.250,00 180 - 3.3.90.30.00.00 31934
09.022.08.244.0062.2.084. Piso Paranaense de Assistencia Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 12.750,00 208 - 3.3.90.39.00.00 31934

Total Suplementação:  37.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 24.250,00Receita: 1.7.2.1.34.10.20.02 Fonte: 1000
 12.750,00Receita: 1.7.2.2.99.99.03.00 Fonte: 1000
 37.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  13 de dezembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 155/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.048, de 06 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 820,46 (oitocentos e vinte 
reais e quarenta e seis centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  355 – REPASSE FUNDO A FUNDO INCREMENTO TETO FINANC. DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE RESOLUÇÃO 615/2015
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividade de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2781) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica, ........R$ 820,46
TOTAL GERAL, ...........................................................................................................R$ 820,46
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, 
constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por 
rendimentos de aplicação financeira. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 156/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.050, de 06 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 63,60 (sessenta e tres reais e 
sessenta centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  128 – Ônibus Escolares - FNDE
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do transporte Escolar
El. Despesa (2783) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições,  .....................................R$ 63,60
TOTAL GERAL, ...........................................................................................................R$ 63,60
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, 
constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por 
rendimentos de aplicação financeira. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 157/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.049, de 06 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 319,26 (trezentos e dezenove 
reais e vinte e seis centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  791 – CONVENIO COHAPAR – PAV. ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO E CALÇADAS NO JARDIM ALEGRE
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (2784) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, ...........................................R$ 319,26
TOTAL GERAL, ................................................................................................................R$ 319,26
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, 
constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por 
rendimentos de aplicação financeira. 
Art. 3º Este Decreto entará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 163/2016
DISPÕE SOBRE O RECESSO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO PERÍODO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento às normas contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal quanto 
ao fechamento anual das contas públicas municipais, em especial o término do Mandato dos Poderes Executivo e 
Legislativo;
CONSIDERANDO, a necessidade da Transição Democrática do atual governo para a nova Gestão Administrativa, 
disciplinada pelo Decreto Municipal nº 141/2016 de 22/11/2012;
CONSIDERANDO, os feriados nacionais dos dias 25 de dezembro (Natal) e 01 de janeiro (Confraternização Universal).
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR em Exercício, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1.º- Fica Decretado RECESSO nas repartições públicas municipais da Administração direta e indireta, no período 
de 19 de dezembro à 31 de dezembro de 2016, em virtude do fechamento do exercício de 2016 e da transição 
democrática do atual governo para a nova Gestão Administrativa.
§1º - Neste período as repartições públicas municipais estarão em regime de plantão, sem expediente normal de 
trabalho, realizando trabalhos técnicos que visem o cumprimento das normas de encerramento de mandato, bem 
como os trabalhos inerentes a transição de governo.
§ 2º - Excetuam-se os serviços essenciais que por sua natureza não permitam paralisação, a serem definidos pelos 
representantes de cada pasta. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 164/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.053, de 14 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor R$ 416,28 (quatrocentos e dezesseis 
reais e vinte e oito centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  342 – Implantação de Unidades Básica de Saúde - UBS
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2814) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, ..........................................R$ 416,28
TOTAL GERAL, ...............................................................................................................R$ 416,28
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, 
constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por 
rendimentos de aplicação financeira. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº. 165/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.054, de 14 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.413,81 (mil, quatrocentos e treze reais e oitenta e um 
centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  342 – Implantação de Unidade Básica de Saúde - UBS
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2813) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições..........................................R$ 1.413,81
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 1.413,81
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 1.413,81 (mil, quatrocentos e 
treze e oitenta e um reais), conforme seguem:
Fonte  342 – Implantação de Unidade Básica de Saúde - UBS
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade  10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
Unidades
El. Despesa (1179) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.......................................................R$ 1.413,81
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 1.413,81
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 166/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.055, de 15 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 100.900,00 (Cem mil e novecentos Reais), destinados 
ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.02 – chefe de Gabinete
Atividade  02.061.0003.2.010 – Manutenção e atividade da Assessoria Juridica
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.....................................................R$ 300,00
Un. Orç.   02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade  05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta Militar
El. Despesa (23) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa......................................R$ 300,00
Órgão    03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 3.000,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ..............................................R$   300,00
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (92) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 7.000,00
Un. Orç.   03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (107) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio rodoviário
El. Despesa (145) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 15.000,00
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. Despesa (159) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal....................R$  400,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (175) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 5.000,00
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054–Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (199) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 1.000,00
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (205) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.500,00
El. Despesa (207) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$   500,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (444) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 3.000,00
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (454) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 5.000,00
El. Despesa (456) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais .............................................R$ 1.000,00
Subtotal............................................................................................................................R$ 52.300,00
Fonte    102 – FUNDEB 40%
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un.    05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas..................................R$ 5.100,00
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (287) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas ..................................R$ 1.100,00
Subtotal Fonte 102............................................................................................................R$ 6.200,00
Fonte    101 – FUNDEB 60%
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un.    05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.365.0024.2.212 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (291) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 5.500,00
Atividade 12.366.0024.2.214 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (294) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 600,00
Atividade 12.367.0024.2.216 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (295) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.700,00
El. Despesa (296) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$   400,00
Subtotal Fonte 101............................................................................................................R$ 9.200,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (210) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 6.000,00
El. Despesa (211) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$   300,00
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (229) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas ...........................R$ 3.000,00
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (242) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas ................................R$ 12.000,00
Subtotal Fonte 103..........................................................................................................R$ 21.300,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.01 – Gabinete do Secretario
Atividade 10.122.0087.2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretario
El. Despesa (368) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ...............................................R$ 200,00
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividade de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (415) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa .................................R$ 10.000,00
El. Despesa (417) 3.1.90.16 – Outras despesas Variáveis ....................................R$  1.500,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilancia Sanitária
El. Despesa (440) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......... .....................................R$ 200,00
Subtotal Fonte 303..........................................................................................................R$ 11.900,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100.900,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste 
Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 100.900,00 (Cem mil e 
novecentos reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão  10 – Reserva de Contingência
Un. Orç. 10.99 – Reserva de Contingência
Atividade 99.999.0999.2.999 – Reserva de Contingência
El. Despesa (533) 9.9.99.99.99 – Reserva de Contingência.......................................R$ 79.500,00
Subtotal Fonte 0..............................................................................................................R$ 79.500,00
Fonte  102 – FUNDEB 40%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (284) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis ....................................R$ 1.200,00
El. Despesa (285) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ....... .....................................R$   700,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (286) 3.1.90.05 – Outros Beneficios Previdenciarios do Servidor..........R$ 1.000,00
El. Despesa (288) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis .....................................R$ 2.700,00
El. Despesa (289) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...............................................R$ 2.800,00
El. Despesa (290) 3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................R$ 7.000,00
Subtotal Fonte 102..........................................................................................................R$ 15.400,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (263) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas...................................R$ 6.000,00
Subtotal Fonte 103............................................................................................................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100.900,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1258/2016 de 13/12/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 77.900,00 (setenta e 
sete mil novecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.019.28.846.0078.0.003. Contribuição para o PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  7.200,00 62 - 3.3.90.47.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.200,00 105 - 3.3.90.39.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 172 - 3.1.91.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 176 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 16.000,00 273 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.500,00 274 - 3.1.91.13.00.00 01102
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 348 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação:  77.900,00
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.000,00 71 - 3.1.90.11.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.200,00 74 - 3.3.90.14.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.200,00 104 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção e Encargos do Programa Saude da Familia - PSF
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 117 - 3.1.90.13.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.241.0062.2.068. Apoio a 3ª Idade

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 148 - 3.3.90.30.00.00 01000
09.022.08.242.0062.2.027. Apoio à  APAE

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 153 - 3.3.90.30.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 234 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 19.500,00 267 - 3.1.90.11.00.00 01101

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.047. Festividades de Fim de Ano

MATERIAL DE CONSUMO  3.100,00 301 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.100,00 302 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.200,00 321 - 3.3.90.14.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.600,00 326 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução:  77.900,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  13 de dezembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.055/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 100.900,00 (Cem mil e novecentos Reais), destinados 
ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.02 – chefe de Gabinete
Atividade  02.061.0003.2.010 – Manutenção e atividade da Assessoria Juridica
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.....................................................R$ 300,00
Un. Orç.   02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade  05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta Militar
El. Despesa (23) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa......................................R$ 300,00
Órgão    03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 3.000,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ..............................................R$   300,00
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (92) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 7.000,00
Un. Orç.   03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (107) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio rodoviário
El. Despesa (145) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 15.000,00
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. Despesa (159) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal....................R$  400,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (175) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 5.000,00
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054–Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (199) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 1.000,00
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (205) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.500,00
El. Despesa (207) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$   500,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (444) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 3.000,00
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (454) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 5.000,00
El. Despesa (456) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais .............................................R$ 1.000,00
Subtotal............................................................................................................................R$ 52.300,00
Fonte    102 – FUNDEB 40%
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un.    05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas..................................R$ 5.100,00
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (287) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas ..................................R$ 1.100,00
Subtotal Fonte 102............................................................................................................R$ 6.200,00
Fonte    101 – FUNDEB 60%
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un.    05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.365.0024.2.212 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (291) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 5.500,00
Atividade 12.366.0024.2.214 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (294) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 600,00
Atividade 12.367.0024.2.216 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (295) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.700,00
El. Despesa (296) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$   400,00
Subtotal Fonte 101............................................................................................................R$ 9.200,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (210) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 6.000,00
El. Despesa (211) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$   300,00
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (229) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas ...........................R$ 3.000,00
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (242) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas ................................R$ 12.000,00
Subtotal Fonte 103..........................................................................................................R$ 21.300,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.01 – Gabinete do Secretario
Atividade 10.122.0087.2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretario
El. Despesa (368) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ...............................................R$ 200,00
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividade de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (415) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa .................................R$ 10.000,00
El. Despesa (417) 3.1.90.16 – Outras despesas Variáveis ....................................R$  1.500,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilancia Sanitária
El. Despesa (440) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......... .....................................R$ 200,00
Subtotal Fonte 303..........................................................................................................R$ 11.900,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100.900,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada 
parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 100.900,00 (Cem mil e novecentos reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão  10 – Reserva de Contingência
Un. Orç. 10.99 – Reserva de Contingência
Atividade 99.999.0999.2.999 – Reserva de Contingência
El. Despesa (533) 9.9.99.99.99 – Reserva de Contingência.......................................R$ 79.500,00
Subtotal Fonte 0..............................................................................................................R$ 79.500,00
Fonte  102 – FUNDEB 40%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (284) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis ....................................R$ 1.200,00
El. Despesa (285) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ....... .....................................R$   700,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (286) 3.1.90.05 – Outros Beneficios Previdenciarios do Servidor..........R$ 1.000,00
El. Despesa (288) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis .....................................R$ 2.700,00
El. Despesa (289) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...............................................R$ 2.800,00
El. Despesa (290) 3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................R$ 7.000,00
Subtotal Fonte 102..........................................................................................................R$ 15.400,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (263) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas...................................R$ 6.000,00
Subtotal Fonte 103............................................................................................................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100.900,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 167/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.056, de 15 de dezembro de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinário (Livres)
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (321) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 20.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0071.2.162 – Manutenção do CORIPA – Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná
El. Despesa (487) 3.3.71.70 – Rateio para Participação em Consórcio Público..........R$ 1.750,00
Subtotal da Fonte 0.........................................................................................................R$ 21.750,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (271) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 103......................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-FIXO
El. Despesa (380) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 30.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (419) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.........R$ 13.250,00
El. Despesa (421) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 100.000,00
Subtotal da Fonte 303...................................................................................................R$ 163.250,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 190.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil 
reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão  03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (48) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.800,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (84) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 15.000,00
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfaltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 5.000,00
Atividade 15.451.0015.1.009 – Construção, ampliação e reforma de prédios municipais
El. Despesa (88) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.700,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais
El. Despesa (105) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 25.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (177) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 3.000,00
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (179) 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato................................R$ 5.000,00
El. Despesa (180) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado...................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa (181) 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato...............................R$ 6.000,00
El. Despesa (182) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado...............R$ 6.000,00
Un. Orç.  05.02 – Departamento de educação
Atividade  12.364.00312.065 – Manutenção e Encargos do transporte Escolar
El. Despesa (259) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais......................................................R$ 5.000,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (314) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 3.500,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (327) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 3.000,00
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (332) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 10.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (340) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (343) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 7.000,00
El. Despesa (344) 3.3.90.47 – Obrigações tributárias e Contributivas....................R$ 5.400,00
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Assistência social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0081.2.094 – Programa de Proteção Social Especial para Adolescentes em Conflito com a Lei
El. Despesa (351) 3.3.90.30 – material de Consumo...................................................R$ 2.700,00
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (365) 3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 3.300,00
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 08.243.0088.6.004 – Manutenção de Atividades com Criança e Adolescentes – Secretaria de Saúde
El. Despesa (369) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 2.500,00
El. Despesa (370) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 3.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura 
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.000,00
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da extensão Rural
El. Despesa (473) 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física................R$ 5.100,00
Atividade 20.608.0065.2.150 – Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal
El. Despesa (474) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 4.100,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 18.541.0056.1.043 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Secretaria do Meio 
Ambiente e Turismo
El. Despesa (477) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.100,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento do Meio Ambiente 
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (492) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0038.2.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (494) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 4.000,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (523) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (524) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0.......................................................................................................R$ 185.200,00
Fonte  303 – Saúde (Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão  07 - Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (405) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 4.800,00
Subtotal da Fonte 303.......................................................................................................R$ 4.800,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 190.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.056/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 190.000,00 (cento e 
noventa mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinário (Livres)
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (321) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 20.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0071.2.162 – Manutenção do CORIPA – Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná
El. Despesa (487) 3.3.71.70 – Rateio para Participação em Consórcio Público..........R$ 1.750,00
Subtotal da Fonte 0.........................................................................................................R$ 21.750,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (271) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 103......................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-FIXO
El. Despesa (380) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 30.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (419) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.........R$ 13.250,00
El. Despesa (421) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 100.000,00
Subtotal da Fonte 303...................................................................................................R$ 163.250,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 190.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil 
reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão  03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (48) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.800,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (84) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 15.000,00
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfaltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 5.000,00
Atividade 15.451.0015.1.009 – Construção, ampliação e reforma de prédios municipais
El. Despesa (88) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.700,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais
El. Despesa (105) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 25.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (177) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 3.000,00
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (179) 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato................................R$ 5.000,00
El. Despesa (180) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado...................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa (181) 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato...............................R$ 6.000,00
El. Despesa (182) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado...............R$ 6.000,00
Un. Orç.  05.02 – Departamento de educação
Atividade  12.364.00312.065 – Manutenção e Encargos do transporte Escolar
El. Despesa (259) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais......................................................R$ 5.000,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (314) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 3.500,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (327) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 3.000,00
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (332) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 10.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (340) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (343) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 7.000,00
El. Despesa (344) 3.3.90.47 – Obrigações tributárias e Contributivas....................R$ 5.400,00
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Assistência social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0081.2.094 – Programa de Proteção Social Especial para Adolescentes em Conflito com a Lei
El. Despesa (351) 3.3.90.30 – material de Consumo...................................................R$ 2.700,00
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (365) 3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 3.300,00
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 08.243.0088.6.004 – Manutenção de Atividades com Criança e Adolescentes – Secretaria de Saúde
El. Despesa (369) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 2.500,00
El. Despesa (370) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 3.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura 
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.000,00
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da extensão Rural
El. Despesa (473) 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física................R$ 5.100,00
Atividade 20.608.0065.2.150 – Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal
El. Despesa (474) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 4.100,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 18.541.0056.1.043 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Secretaria do Meio 
Ambiente e Turismo
El. Despesa (477) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.100,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento do Meio Ambiente 
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (492) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0038.2.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (494) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 4.000,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (523) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (524) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0.......................................................................................................R$ 185.200,00
Fonte  303 – Saúde (Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão  07 - Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (405) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 4.800,00
Subtotal da Fonte 303.......................................................................................................R$ 4.800,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 190.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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